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CAPÍTULO 1

A IMPORTÂNCIA DA INCLUSÃO E DIVERSIDADE 
NAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR

Marcelo Henrique Guedes Chaves
Faculdade de Goiana - FAG

Goiana - Pernambuco 
ORCID 0000-0002-2353-0763

E-mail: marhot2116@gmail.com

RESUMO
Falar sobre inclusão e diversidade no ensino superior é, antes de tudo, 
refletir sobre o papel social das universidades na construção de uma 
sociedade mais justa e representativa. As instituições de ensino supe-
rior não são apenas espaços de formação acadêmica, mas também de 
convivência, respeito e valorização das diferenças. Nesse sentido, pen-
sar em diversidade envolve reconhecer a presença — e muitas vezes 
a ausência — de grupos historicamente marginalizados, como pesso-
as negras, LGBTQIA+, mulheres, pessoas com deficiência e estudan-
tes em situação de vulnerabilidade social. Este estudo tem como base 
uma pesquisa de revisão bibliográfica, analisando produções acadêmi-
cas, legislações e documentos institucionais entre 2010 e 2024. O obje-
tivo principal é compreender como as universidades têm lidado com os 
desafios da inclusão, desde o acesso até a permanência e valorização 
da diversidade em seus espaços. Além disso, busca-se refletir sobre 
práticas de acolhimento, estruturas de apoio e, principalmente, sobre as 
implicações jurídicas quando instituições recusam ou omitem o apoio a 
ações e manifestações voltadas à temática. Espera-se, com esta pes-
quisa, ampliar o debate acadêmico sobre o compromisso das universi-
dades com a equidade e os direitos fundamentais, destacando a impor-
tância de políticas internas que vão além do discurso. A discussão evi-
dencia que reconhecer e apoiar a diversidade é essencial para transfor-
mar o ensino superior em um ambiente mais humano, acolhedor e trans-
formador, onde todos tenham voz, vez e pertencimento.

https://orcid.org/0000-0002-2353-0763
mailto:marhot2116%40gmail.com%20?subject=
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Palavras-chave: Inclusão educacional; Diversidade acadêmica; En-
sino superior; Direitos fundamentais.

ABSTRACT
Talking about inclusion and diversity in higher education is, above all, 
reflecting on the social role of universities in building a fairer and more 
representative society. Higher education institutions are not only plac-
es of academic training, but also spaces for coexistence, respect, and 
appreciation of differences. In this context, thinking about diversity 
means recognizing the presence — and often the absence — of his-
torically marginalized groups, such as Black people, LGBTQIA+ indi-
viduals, women, people with disabilities, and students in situations of 
social vulnerability. This study is based on a bibliographic review, ana-
lyzing academic publications, legislation, and institutional documents 
from 2010 to 2024. The main objective is to understand how universi-
ties have dealt with the challenges of inclusion, from access to perma-
nence and the appreciation of diversity within their environments. Ad-
ditionally, the research seeks to reflect on welcoming practices, sup-
port structures, and, above all, the legal implications when institutions 
deny or omit support for actions and manifestations related to this 
theme. This research aims to broaden academic discussions on the 
universities’ commitment to equity and fundamental rights, highlight-
ing the importance of internal policies that go beyond discourse. The 
discussion makes it clear that recognizing and supporting diversity is 
essential to transforming higher education into a more humane, wel-
coming, and transformative environment, one where everyone has a 
voice, a place, and a true sense of belonging.
Keywords: Educational inclusion; Academic diversity; Higher educa-
tion; Fundamental rights.

1. Introdução

Falar sobre inclusão e diversidade nas instituições de ensino 
superior é, antes de tudo, reconhecer que a universidade precisa refle-
tir a pluralidade do mundo em que vivemos. Mais do que formar profis-
sionais, o ambiente acadêmico tem a missão de formar cidadãos crí-
ticos, conscientes e empáticos, preparados para conviver e atuar em 
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uma sociedade marcada por diferenças sociais, étnicas, culturais, de 
gênero, orientação sexual, capacidades e origens. A presença dessas 
múltiplas identidades dentro das universidades não deve ser apenas 
tolerada, mas acolhida e valorizada como elemento fundamental para 
o enriquecimento do saber e para o avanço coletivo.

No entanto, embora o discurso da diversidade esteja cada 
vez mais presente nas instituições, ainda existem desafios concre-
tos para transformar essa narrativa em prática efetiva. Muitas univer-
sidades ainda enfrentam dificuldades em garantir acesso e perma-
nência de grupos minorizados, seja pela ausência de políticas institu-
cionais robustas, seja por resistências estruturais e culturais que se 
manifestam de forma sutil ou explícita no cotidiano acadêmico. Além 
disso, há situações em que manifestações ligadas à diversidade são 
desestimuladas, ignoradas ou mesmo impedidas, o que levanta dis-
cussões importantes sobre o compromisso legal e ético das institui-
ções com os direitos fundamentais de seus estudantes e servidores.

Diante desse cenário, este estudo tem como objetivo inves-
tigar e refletir sobre a importância da inclusão e da diversidade nas 
instituições de ensino superior brasileiras, a partir de uma perspecti-
va humanista e crítica. Busca-se compreender como as universida-
des têm atuado na promoção de ambientes mais igualitários e aco-
lhedores, identificando práticas bem-sucedidas, obstáculos recorren-
tes e, sobretudo, os caminhos possíveis para que o ensino superior 
cumpra seu papel social de forma plena e responsável.

Entre os principais pontos de discussão que compõem esta 
pesquisa, destacam-se quatro eixos fundamentais. O primeiro trata 
do papel transformador da educação superior, enfatizando sua capa-
cidade de influenciar positivamente a sociedade ao abrir espaço para 
vozes historicamente silenciadas. 

O segundo aborda as desigualdades estruturais que ainda di-
ficultam o acesso e a permanência de estudantes de grupos margina-
lizados, especialmente negros, indígenas, LGBTQIA+, pessoas com 
deficiência e jovens de baixa renda. 

O terceiro discute as práticas institucionais que promovem ou 
dificultam a construção de ambientes acadêmicos inclusivos, com 
destaque para ações afirmativas, núcleos de apoio e políticas de per-
manência estudantil. 
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Por fim, o quarto ponto analisa o aspecto jurídico da temática, 
com foco nos direitos de manifestação e expressão dos estudantes e 
nas responsabilidades legais das universidades diante de eventuais 
omissões ou negações de ações voltadas à diversidade.

A relevância deste estudo reside justamente na urgência de 
ampliar os debates sobre equidade e justiça social dentro dos espa-
ços acadêmicos, que ainda reproduzem, muitas vezes de forma vela-
da, as mesmas exclusões observadas no restante da sociedade. Ao 
lançar luz sobre essas questões, pretende-se contribuir para o for-
talecimento de políticas públicas e institucionais que promovam, de 
fato, a inclusão como valor e prática cotidiana, e não apenas como 
um ideal distante.

A metodologia adotada nesta pesquisa é de natureza biblio-
gráfica, baseada em uma ampla revisão de literatura científica e ins-
titucional. Foram selecionados artigos acadêmicos, livros, disserta-
ções, legislações, pareceres e documentos de órgãos educacionais 
nacionais e internacionais, publicados entre os anos de 2010 e 2024. 
A escolha por essa abordagem se justifica pela intenção de reunir e 
sistematizar diferentes perspectivas teóricas e práticas sobre o tema, 
permitindo uma análise crítica e fundamentada sobre o estado atu-
al da inclusão e diversidade no ensino superior. A partir dessa leitu-
ra, buscou-se construir um panorama que revelasse tanto os avan-
ços quanto os desafios enfrentados pelas instituições nesse campo.

Espera-se, como resultado desta pesquisa, fomentar novas 
reflexões dentro do meio acadêmico sobre a necessidade de ações 
concretas e contínuas em prol da diversidade e da inclusão. Mais do 
que identificar falhas, o estudo pretende apontar possibilidades de 
transformação, inspirando gestores, docentes e estudantes a repen-
sarem suas práticas e suas responsabilidades diante de uma socie-
dade em constante mudança. 

Para tanto, espera-se que os dados e reflexões aqui apresen-
tados sirvam de base para futuras pesquisas, especialmente aque-
las voltadas ao monitoramento e avaliação de políticas institucionais 
já existentes, bem como à criação de novas estratégias de enfrenta-
mento à exclusão acadêmica.

Por fim, este trabalho considera que o debate sobre inclusão e 
diversidade nas universidades deve ser contínuo, transversal e com-
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prometido com a construção de um projeto educacional mais demo-
crático, participativo e justo. Em um mundo cada vez mais marcado 
por polarizações e desigualdades, o compromisso com a diversidade 
não é apenas uma escolha ética, mas uma exigência histórica. 

2. Revisão de Literatura

1. O Papel da Educação Superior na Promoção da Inclusão e da 
Diversidade

A educação superior no Brasil exerce um papel fundamen-
tal na construção de uma sociedade mais justa, plural e democráti-
ca. Mais do que um espaço de formação acadêmica, a universidade 
se configura como um ambiente propício para o desenvolvimento do 
pensamento crítico, científico e cidadão. Promover a inclusão e a di-
versidade nesse contexto não é apenas uma escolha ética, mas uma 
obrigação institucional que demanda políticas eficazes e transforma-
ções estruturais profundas.

A universidade deve ser reconhecida como um lugar onde 
diferentes culturas, ideias e identidades coexistem com respeito e 
igualdade. Conforme destaca Oliveira (2020), é necessário que a 
universidade contemporânea reconheça sua função social ampliada, 
acolhendo aqueles que historicamente foram excluídos de seus es-
paços e saberes.

A representatividade, nesse cenário, assume um papel estra-
tégico. Ter nos espaços universitários estudantes, professores e ges-
tores oriundos de grupos socialmente marginalizados — como pes-
soas negras, indígenas, LGBTQIA+, com deficiência ou de baixa ren-
da — contribui para ampliar a diversidade de experiências e conhe-
cimentos, enriquecendo inclusive a produção acadêmica (SANTOS, 
2019). Além disso, currículos mais diversos, que reflitam a pluralida-
de da sociedade brasileira, tornam o ensino mais significativo e ali-
nhado com os princípios democráticos.

É importante compreender que a inclusão no ensino superior 
não se limita ao acesso: ela é também um meio de promover o de-
senvolvimento humano, acadêmico e social. Freire (2018) ressalta 
que a inclusão transforma não apenas quem é incluído, mas também 
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a própria instituição, ao se abrir para a diferença. Essa visão eviden-
cia o potencial transformador da universidade ao criar espaços de es-
cuta, pertencimento e participação ativa.

Nesse sentido, os marcos legais têm um papel essencial. A 
Constituição Federal de 1988, em seu artigo 206, assegura a igual-
dade de condições para o acesso e a permanência na educação. Já 
o Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015) determi-
na que as instituições de ensino superior devem garantir acessibili-
dade, permanência e participação plena dos estudantes com defici-
ência (BRASIL, 2015).

Nos últimos anos, especialmente após a promulgação da Lei 
nº 12.711/2012 (conhecida como Lei de Cotas), o ensino superior 
tem avançado na direção da democratização do acesso. No entanto, 
como aponta Diniz (2021), a inclusão só será efetiva quando forem 
garantidas condições reais de permanência, acessibilidade e valori-
zação das trajetórias dos estudantes.

Em síntese, promover a inclusão e a diversidade nas universi-
dades é parte essencial do compromisso público com a justiça social. 
Isso requer mais do que políticas de acesso: é necessário repensar 
os currículos, as práticas pedagógicas, a infraestrutura e as relações 
humanas, de modo a consolidar um ambiente verdadeiramente inclu-
sivo e acolhedor para todos.

2. Desigualdades Históricas e Barreiras de Acesso ao Ensino 
Superior

A desigualdade no acesso ao ensino superior no Brasil é re-
flexo de um processo histórico de exclusão social, racial, de gênero 
e econômica que remonta ao período colonial e se perpetua até os 
dias atuais. Por muitos anos, o espaço universitário foi reservado a 
uma elite branca e masculina, excluindo sistematicamente mulheres, 
pessoas negras, indígenas, pobres e, mais recentemente, a popula-
ção LGBTQIA+ (Silva, 2019).

A democratização do ensino superior exige a compreensão de 
que a educação é um direito social, conforme previsto na Constitui-
ção Federal de 1988, que em seu artigo 205 estabelece que “a edu-
cação é direito de todos e dever do Estado e da família”. No entan-
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to, conforme apontam Ribeiro e Rocha (2021), o acesso a esse direi-
to tem sido historicamente limitado por marcadores sociais da dife-
rença, como a classe, a cor da pele, o gênero e a orientação sexual.

No caso das desigualdades raciais, os dados demonstram que, 
apesar dos avanços trazidos pelas políticas de ação afirmativa, os es-
tudantes negros ainda enfrentam obstáculos significativos para entrar 
e permanecer no ensino superior. Segundo Gomes (2020), “o racismo 
estrutural atravessa o processo educacional, restringindo oportunida-
des de formação e ascensão social para a população negra”.

A Lei nº 12.711/2012, conhecida como Lei de Cotas, represen-
ta um marco na tentativa de enfrentamento dessas desigualdades, 
ao reservar vagas para estudantes oriundos de escolas públicas, ne-
gros, indígenas e pessoas com deficiência nas instituições federais 
de ensino superior. Essa política, entretanto, ainda enfrenta resistên-
cia e desafios em sua implementação e fiscalização. Conforme apon-
ta Souza (2022), “a efetividade das cotas depende de um conjunto 
de medidas complementares, como políticas de permanência, acolhi-
mento e combate à discriminação institucional”.

Além disso, vale ressaltar que essas barreiras socioeconômi-
cas como a precariedade da educação básica, a falta de acesso à in-
ternet, a necessidade de trabalhar desde cedo e a ausência de apoio 
familiar dificultam a entrada de estudantes de baixa renda no ensino 
superior (Araújo & Lima, 2018). A permanência no ensino superior, 
nesse sentido, torna-se tão desafiadora quanto o ingresso.

A permanência estudantil deve ser considerada um elemen-
to estruturante na democratização da educação superior. Políticas 
como bolsas de estudo, assistência estudantil, moradia universitá-
ria, alimentação e apoio psicológico são fundamentais para assegu-
rar que estudantes em situação de vulnerabilidade consigam concluir 
sua formação (Fonseca, 2020).

Por fim, é importante destacar que a superação das desigual-
dades no ensino superior não depende apenas de políticas de aces-
so, mas de um compromisso institucional com a equidade e a justi-
ça social, envolvendo toda a comunidade acadêmica, desde a gestão 
até os corpos docente e discente.
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3.Ambientes Universitários Seguros e Acolhedores: Construin-
do a Diversidade no Cotidiano Acadêmico

Promover ambientes universitários seguros, inclusivos e aco-
lhedores é um passo essencial para garantir que estudantes de gru-
pos historicamente marginalizados não apenas ingressem no ensi-
no superior, mas também tenham condições de permanecer e se de-
senvolver plenamente. Mais do que assegurar a presença física da 
diversidade no cotidiano acadêmico, é necessário cultivar uma cultu-
ra institucional que respeite e valorize as diferentes identidades, tra-
jetórias e formas de existir.

Como destacam Lima; Ferreira (2020), um espaço verdadei-
ramente inclusivo vai além do discurso; ele se compromete com a 
luta ativa contra todas as formas de discriminação, sejam elas basea-
das em raça, gênero, orientação sexual, religião ou deficiência. A fal-
ta de políticas acolhedoras, somada às micro violências e preconcei-
tos diários, pode tornar a experiência universitária extremamente ex-
cludente e emocionalmente desgastante para estudantes pertencen-
tes a minorias sociais (GOMES, 2018).

Diante disso, estruturas como núcleos de apoio e centros de 
diversidade têm ganhado relevância dentro das instituições de ensi-
no superior. Esses espaços funcionam como pontos de escuta, orien-
tação e mediação de conflitos, oferecendo suporte psicopedagógico 
e fortalecendo práticas voltadas à promoção da equidade, conforme 
afirmam Silva e Araújo (2019).

Além desses mecanismos de apoio, ações institucionais como 
campanhas educativas, capacitações contínuas para professores e 
técnicos, e a realização de eventos que valorizem a diversidade cul-
tural e identitária são estratégias importantes para transformar o am-
biente acadêmico em um espaço de respeito e acolhimento. Barros e 
Oliveira (2021) destacam, ainda, a relevância dos coletivos estudan-
tis, que vêm desempenhando um papel fundamental ao denunciar 
práticas excludentes e ao sugerir mudanças estruturais nas universi-
dades públicas e privadas.

Sob a ótica jurídica, a Constituição Federal de 1988, em seu 
artigo 206, inciso III, estabelece o respeito à liberdade e à tolerân-
cia como princípios fundamentais da educação. Esse dispositivo re-
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afirma o dever das instituições de ensino de assegurar a dignidade 
da pessoa humana e de combater qualquer tipo de preconceito. Já a 
Lei nº 13.185/2015, que institui o Programa de Combate à Intimida-
ção Sistemática (bullying), também é aplicável ao contexto universi-
tário, exigindo medidas concretas para prevenir e enfrentar situações 
de violência, sejam elas simbólicas ou físicas.

A negligência das universidades frente a episódios de precon-
ceito ou omissão em ações de acolhimento pode configurar violação 
de direitos fundamentais dos estudantes, sujeitando a instituição à res-
ponsabilização civil e administrativa. Mendes e Carvalho (2022) refor-
çam que o compromisso das universidades deve ir além do campo éti-
co e social, alcançando igualmente o cumprimento das obrigações le-
gais que garantem ambientes de aprendizagem seguros e igualitários.

Dessa forma, assegurar que o ambiente acadêmico seja verda-
deiramente acolhedor para todas as pessoas é uma exigência que ul-
trapassa o plano do ideal e se inscreve como um dever legal, ético e so-
cial. Esse compromisso reafirma o papel transformador da universida-
de na construção de uma sociedade mais justa, diversa e democrática.

4.O Direito à Liberdade de Expressão e o Compromisso Jurídico 
das Instituições com a Inclusão

A liberdade de expressão, especialmente no ambiente educa-
cional, é um dos fundamentos mais importantes da democracia e da 
formação crítica dos cidadãos. No contexto das instituições de ensi-
no superior, esse direito assume um papel ainda mais relevante, uma 
vez que a universidade é, por excelência, um espaço voltado ao de-
bate aberto, à circulação de ideias e à manifestação de diferentes ex-
pressões culturais, políticas e sociais.

A Constituição Federal de 1988 assegura esse princípio de 
forma clara. Em seu artigo 5º, inciso IV, garante o direito à livre mani-
festação do pensamento. Já no artigo 206, inciso II, reforça a liberda-
de de ensinar, aprender, pesquisar e divulgar o conhecimento, a arte 
e as ideias. Esses dispositivos impõem às instituições educacionais a 
obrigação de garantir não apenas o acesso físico aos seus espaços, 
mas também a criação de um ambiente onde a diversidade de opini-
ões e identidades possa se expressar livremente.
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Apesar disso, ainda se observam episódios de censura institu-
cional em diversas universidades e centros de ensino, especialmente 
quando se trata de temas relacionados à diversidade e à inclusão. A 
suspensão ou proibição de debates, eventos e manifestações públi-
cas voltadas a questões de gênero, sexualidade ou raça representa 
um desrespeito aos direitos fundamentais. Como alertam Dias e Al-
meida (2021), esses atos não apenas violam a Constituição, mas po-
dem também configurar abuso de autoridade, exigindo resposta tan-
to no campo jurídico quanto político.

O respaldo legal para a promoção da inclusão e da diversida-
de nas universidades está também previsto em legislações como o 
Plano Nacional de Educação (Lei nº 13.005/2014), que orienta ações 
voltadas à equidade e ao respeito às diferenças, e na Lei de Diretri-
zes e Bases da Educação Nacional (Lei nº 9.394/1996), que enfatiza 
a formação integral do estudante, preparando-o para o exercício da 
cidadania e o mercado de trabalho.

Ignorar ou impedir iniciativas que promovam a inclusão pode 
acarretar sérias consequências legais para a instituição. Mendes e 
Rocha (2022) destacam que a recusa institucional em garantir a li-
berdade de expressão pode resultar em responsabilizações cíveis e 
comprometer sua credibilidade ética diante da comunidade acadêmi-
ca e da sociedade. 

Na prática, manifestações estudantis e ações afirmativas de-
sempenham um papel decisivo na luta contra as desigualdades es-
truturais. Censurar essas expressões significa, em última análise, si-
lenciar vozes historicamente marginalizadas e enfraquecer o com-
promisso social da universidade. Para Gomes (2018), permitir o de-
bate sobre temas sensíveis e de interesse coletivo é parte essencial 
da missão de qualquer instituição comprometida com os direitos hu-
manos e a justiça social.

Assim, a liberdade de expressão no ensino superior ultrapas-
sa a dimensão jurídica. Trata-se de um instrumento fundamental para 
que a diversidade seja efetivada como valor institucional. O apoio às 
iniciativas de inclusão e ao respeito às diferenças não pode depen-
der de ideologias ou preferências políticas: é um dever legal, ético e 
moral das universidades. 
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3. Procedimentos Metodológicos, Resultados e Discussão

A presente pesquisa adota uma abordagem qualitativa, com 
base em uma revisão bibliográfica de caráter exploratório. O estudo 
foi conduzido a partir da análise crítica de produções acadêmicas, le-
gislações, artigos científicos, dissertações e documentos institucio-
nais publicados entre os anos de 2010 e 2024. As fontes de pesqui-
sa foram selecionadas em bases reconhecidas como SciELO, CA-
PES Periódicos, Google Acadêmico, além de obras jurídicas e peda-
gógicas sobre diversidade, inclusão e políticas públicas educacionais 
no ensino superior. A escolha da metodologia bibliográfica se justifi-
ca pela intenção de compreender, por meio da literatura existente, os 
caminhos percorridos pelas universidades brasileiras na promoção 
da inclusão e diversidade, bem como os desafios enfrentados nes-
se processo. Foram priorizados estudos que abordam tanto aspec-
tos históricos e sociais quanto jurídicos, considerando os princípios 
constitucionais e educacionais que fundamentam a democratização 
do acesso e a permanência estudantil.

Ademais, os resultados evidenciam que, embora avanços sig-
nificativos tenham sido conquistados nos últimos anos — especial-
mente com a implementação de políticas afirmativas como a Lei nº 
12.711/2012 (Lei de Cotas) ainda persistem barreiras importantes à 
plena inclusão nas universidades brasileiras. Entre os desafios mais 
recorrentes, destacam-se o racismo estrutural, a LGBTfobia, a desi-
gualdade de gênero, além da falta de acessibilidade para estudantes 
com deficiência e da vulnerabilidade socioeconômica. 

Contudo, as universidades, embora cada vez mais compro-
metidas com ações inclusivas, ainda enfrentam dificuldades na con-
solidação de políticas internas eficazes que garantam a permanência 
estudantil, o acolhimento emocional, a representatividade docente e 
discente e a liberdade de expressão.

Nesse caso, os dados analisados mostram que núcleos de 
apoio psicopedagógico, comissões de diversidade e eventos acadê-
micos voltados ao tema são estratégias que têm contribuído positiva-
mente para a construção de ambientes mais seguros e acolhedores.

No campo jurídico, identificou-se que as instituições têm o de-
ver de respeitar e promover os direitos fundamentais, especialmente 
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os previstos nos artigos 5º e 206 da Constituição Federal de 1988. A 
recusa institucional em apoiar ou permitir manifestações ligadas à di-
versidade pode configurar violação de direitos e resultar em respon-
sabilização administrativa e judicial. 

Por fim, a discussão aponta que o reconhecimento da diver-
sidade e a inclusão de diferentes vozes no ambiente universitário re-
sultam em ganhos significativos para a qualidade do ensino, a produ-
ção científica crítica e o compromisso social da universidade. 

4.Considerações Finais 

Promover a inclusão e valorizar a diversidade nas instituições 
de ensino superior é mais do que uma necessidade legal ou uma di-
retriz institucional — é um compromisso ético e social com a constru-
ção de um futuro mais justo, plural e democrático. O ambiente aca-
dêmico deve ser, por excelência, um espaço onde diferentes vozes, 
histórias e saberes possam coexistir, dialogar e enriquecer o proces-
so educativo.

As universidades e faculdades têm papel fundamental na re-
paração de desigualdades históricas, como as que atingem popu-
lações negras, indígenas, pessoas com deficiência, a comunidade 
LGBTQIA+, entre outros grupos marginalizados. Garantir o acesso 
dessas pessoas ao ensino superior é apenas o primeiro passo. É pre-
ciso, também, criar ambientes seguros, acolhedores e respeitosos, 
onde todos possam permanecer, se desenvolver e alcançar seus ob-
jetivos acadêmicos e profissionais.

A diversidade no espaço universitário amplia horizontes, pro-
move empatia e fomenta uma produção de conhecimento mais sen-
sível e comprometida com a realidade social. A inclusão, por sua vez, 
desafia estruturas excludentes e estimula mudanças curriculares, 
metodológicas e institucionais que tornam o ensino mais acessível 
e equitativo.

No entanto, ainda há muito a avançar. Barreiras atitudinais, 
culturais e estruturais persistem e dificultam a plena participação de 
estudantes que não se enquadram nos padrões historicamente privi-
legiados. Por isso, é essencial que políticas públicas e institucionais 
de inclusão estejam aliadas a ações pedagógicas contínuas, forma-
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ção de docentes e servidores, além de escuta ativa das demandas 
dos estudantes.

Em suma, investir em inclusão e diversidade no ensino supe-
rior não beneficia apenas os grupos historicamente excluídos bene-
ficia toda a sociedade. Uma universidade plural forma cidadãos mais 
conscientes, críticos e preparados para atuar em um mundo igual-
mente diverso. 
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RESUMO
O presente estudo propõe uma reflexão crítica sobre a existência de 
alas específicas para pessoas LGBTQIA+ no sistema penitenciário 
brasileiro, analisando a segregação como uma suposta medida de 
proteção. O objetivo central é compreender se tais espaços repre-
sentam, de fato, avanços na garantia de direitos e da integridade fí-
sica dessa população ou se reforçam práticas institucionais de ex-
clusão e marginalização. A discussão é estruturada em três eixos te-
máticos: (1) os avanços e limites da criação dessas alas como for-
ma de proteção; (2) a ambiguidade entre acolhimento e isolamento; 
e (3) o respeito à identidade de gênero como eixo central dos direi-
tos humanos no cárcere. A metodologia adotada é a pesquisa biblio-
gráfica, com base em obras acadêmicas, relatórios de organizações 
de direitos humanos e legislações brasileiras que tratam da popula-
ção LGBTQIA+ em situação de privação de liberdade. A relevância 
deste estudo está na necessidade de promover uma discussão qua-
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lificada sobre os impactos dessa política de segregação, seus efeitos 
simbólicos e práticos, e sua adequação aos princípios constitucionais 
de dignidade, igualdade e não discriminação. A análise crítica contri-
bui para ampliar o debate sobre os direitos da população LGBTQIA+ 
encarcerada e para a formulação de políticas públicas que realmen-
te garantam proteção sem reforçar estigmas. O tema se mostra es-
pecialmente importante diante dos crescentes desafios de inclusão e 
respeito à diversidade dentro das instituições prisionais.
Palavras-chave: Sistema prisional; LGBTQIA+; Segregação; Direi-
tos humanos.

ABSTRACT
This study proposes a critical reflection on the existence of dedicat-
ed units for LGBTQIA+ individuals in the Brazilian prison system, an-
alyzing segregation as a supposed protective measure. The main ob-
jective is to assess whether such units truly represent progress in 
safeguarding rights and physical integrity or if they reinforce institu-
tional practices of exclusion and marginalization. The discussion is 
structured around three main points: (1) the advances and limita-
tions of creating such units as protective spaces; (2) the ambiguity 
between shelter and isolation; and (3) the respect for gender identity 
as a core element of human rights within prisons. The methodology 
used is bibliographic research, based on academic literature, reports 
from human rights organizations, and Brazilian legislation concern-
ing incarcerated LGBTQIA+ individuals. The relevance of this study 
lies in the need to foster a qualified debate about the symbolic and 
practical effects of segregation policies and their alignment with con-
stitutional principles of dignity, equality, and non-discrimination. This 
critical analysis contributes to expanding discussions on the rights of 
LGBTQIA+ people in prison and to developing public policies that en-
sure true protection without reinforcing stigmas. The topic is especial-
ly relevant in light of growing challenges related to inclusion and re-
spect for diversity within correctional institutions.
Keywords: Prison system; LGBTQIA+; Segregation; Human rights.
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1. Introdução

Nas últimas décadas, as pessoas que integram a comunida-
de LGBTQIA+ têm conquistado maior reconhecimento e visibilidade 
na sociedade, especialmente no que diz respeito ao acesso a direitos 
fundamentais. No entanto, apesar dos avanços, essa população ain-
da enfrenta intensas barreiras sociais, sendo frequentemente alvo de 
preconceito, exclusão e diferentes formas de violência. 

Esse cenário se agrava de maneira significativa no ambien-
te prisional brasileiro, onde os sujeitos LGBTQIA+ se encontram em 
uma condição de vulnerabilidade acentuada, impactada pela lógica 
historicamente punitiva, sexista, cisnormativa e heteronormativa que 
estrutura as instituições penais do país.

Com o objetivo de minimizar episódios de violência e agressões 
— físicas, psicológicas e sexuais — praticadas por outros presos ou, 
em alguns casos, por agentes do próprio Estado, algumas unidades 
prisionais brasileiras passaram a implementar alas específicas para a 
custódia de pessoas LGBTQIA+, especialmente mulheres trans e tra-
vestis (Machado, 2020). A criação desses espaços tem sido apresen-
tada como uma alternativa de proteção, mas também levanta questio-
namentos importantes sobre sua real eficácia e sobre os efeitos sim-
bólicos e institucionais que essa separação pode provocar.

Nesse sentido, esta pesquisa propõe uma análise crítica so-
bre a criação dessas alas específicas, considerando tanto seus méri-
tos quanto suas limitações. Busca-se refletir se tais espaços são, de 
fato, instrumentos de proteção ou se acabam reforçando uma lógica 
de segregação institucional, que, ao invés de promover inclusão, per-
petua o distanciamento, a marginalização e o silenciamento dessas 
pessoas dentro do sistema carcerário (Alves, 2018).

A partir de uma abordagem bibliográfica, esta investigação se 
desenvolve em três frentes principais: primeiro, são explorados os 
avanços e os obstáculos relacionados à existência das alas exclusi-
vas como dispositivos de cuidado e segurança; em seguida, discu-
te-se a ambiguidade entre acolhimento e isolamento institucional; e, 
por fim, analisa-se a importância do respeito à identidade de gêne-
ro como elemento central para a concretização dos direitos humanos 
no cárcere. 
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A proposta é examinar se a política de separação realmente 
promove a dignidade dessas pessoas ou se mascara mecanismos de 
exclusão já enraizados nas práticas penitenciárias brasileiras.

Entre os resultados esperados, está a valorização de políticas 
públicas mais estruturadas e humanizadas, que reconheçam a diver-
sidade sexual e de gênero de maneira ampla, indo além da mera di-
visão física. Espera-se demonstrar que, sem o devido suporte nor-
mativo, material e pedagógico, a existência dessas alas pode gerar 
efeitos contraditórios protegendo por um lado, mas reforçando estig-
mas por outro. Assim, esta análise busca contribuir para o fortaleci-
mento do debate acadêmico e social sobre práticas prisionais mais 
inclusivas, baseadas na promoção da igualdade, da dignidade e da 
não discriminação.

A relevância da presente pesquisa reside na urgência de se 
aprofundar o debate sobre as condições vividas por pessoas LGB-
TQIA+ encarceradas, grupo frequentemente negligenciado tanto na 
formulação de políticas públicas quanto na produção acadêmica. 
Conforme já apontado por Zaffaroni (2011), o sistema penal opera 
como um instrumento seletivo de repressão, impactando de maneira 
mais severa os sujeitos que vivem em situações de vulnerabilidade 
social, como é o caso de indivíduos LGBTQIA+ que também enfren-
tam desigualdades de classe, raça e território. 

Por isso, torna-se imprescindível examinar com profundida-
de políticas prisionais que, embora apresentadas como mecanismos 
protetivos, podem funcionar como estratégias de contenção social.

A metodologia empregada nesta pesquisa baseia-se na revi-
são bibliográfica, com levantamento e análise de produções acadê-
micas disponíveis na base de dados SciELO, em obras jurídicas de 
autores reconhecidos na área do direito penal e dos direitos huma-
nos, além de dissertações e teses voltadas à temática da diversida-
de sexual e de gênero no contexto prisional. Foram priorizadas fon-
tes que ofereçam uma visão crítica, abrangente e interdisciplinar, de 
modo a enriquecer o debate com diferentes perspectivas teóricas e 
experiências práticas. Essa abordagem metodológica permite uma 
compreensão mais profunda do tema, ao mesmo tempo em que as-
segura o rigor científico necessário à produção acadêmica.
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Por fim, este trabalho busca não apenas contribuir para o en-
tendimento mais amplo sobre a política de alas específicas, mas tam-
bém inspirar reflexões futuras sobre modelos alternativos e mais efi-
cazes de proteção da população LGBTQIA+ em privação de liberda-
de. A proposta é construir caminhos que não apenas preservem vi-
das, mas também promovam a justiça social, o respeito à diversidade 
e a construção de um sistema penitenciário verdadeiramente com-
prometido com os direitos humanos.

2. Revisão de Literatura

1 A criação de alas específicas como medida de proteção: avan-
ços e limitações

A criação de alas específicas para pessoas LGBTQIA+ nas 
penitenciárias brasileiras tem surgido como uma resposta urgente 
diante das constantes violações de direitos e da vulnerabilidade vivi-
da por essa população no cárcere. Em um ambiente tradicionalmente 
marcado por estruturas de violência e exclusão, especialmente para 
quem foge das normas de gênero e sexualidade impostas socialmen-
te, essas alas representam uma tentativa de proteger vidas que, mui-
tas vezes, são colocadas em risco pelo simples fato de existirem de 
forma diversa (Machado, 2020).

Entretanto, não é raro encontrar relatos de mulheres trans, 
travestis, homens gays e outras pessoas LGBTQIA+ que enfrentam 
humilhações, agressões e até abusos sexuais dentro das prisões. 
Em muitos casos, elas são colocadas em celas incompatíveis com 
sua identidade de gênero, sendo expostas à violência não apenas 
de outros detentos, mas também de servidores do próprio sistema 
prisional. Como alerta Godoi (2018), essa realidade escancara uma 
grave violação dos direitos humanos e exige medidas imediatas de 
proteção. Nesse cenário, a criação de alas específicas aparece como 
uma tentativa de reduzir danos, oferecendo um espaço minimamen-
te seguro para essas pessoas.

Além da segurança física, esses espaços têm o potencial de 
se tornarem locais de acolhimento e dignidade. Em algumas unida-
des, iniciativas pedagógicas e ações voltadas à saúde e à reintegra-
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ção social têm sido implementadas nas alas destinadas à população 
LGBTQIA+, como relatam Santos e Silva (2021). Isso contribui para 
a construção de um ambiente menos hostil e mais respeitoso com as 
identidades e histórias dessas pessoas.

No entanto, é preciso refletir criticamente sobre os limites des-
sa estratégia. Um dos principais riscos é que essas alas sejam cria-
das de maneira compulsória, sem escutar os desejos e necessida-
des dos próprios indivíduos que deveriam ser protegidos por elas. A 
segregação forçada pode, em vez de proteger, aprofundar estigmas, 
transformando o que deveria ser um gesto de acolhimento em mais 
uma forma de exclusão institucional (FERREIRA, 2019).

Outro ponto delicado diz respeito à falta de políticas mais am-
plas que acompanhem a criação dessas alas. Como destaca Galvão 
(2020), a proteção da população LGBTQIA+ nas prisões não pode se 
limitar à separação física. É essencial que essa medida esteja inserida 
em um plano maior, que envolva formação dos profissionais do siste-
ma prisional, mudanças nas práticas institucionais e, sobretudo, o re-
conhecimento pleno das identidades de gênero e orientações sexu-
ais de cada pessoa. Sem esse suporte, corre-se o risco de transfor-
mar essas alas em espaços de isolamento, onde a população LGBT-
QIA+ permanece invisível para as políticas públicas e afastada da con-
vivência e da participação em atividades comuns do sistema prisional.

Portanto, embora a existência de alas específicas represen-
te um avanço importante na discussão sobre a proteção de pessoas 
LGBTQIA+ privadas de liberdade, ela não deve ser tratada como so-
lução única ou definitiva. É necessário que essa medida seja acom-
panhada de um conjunto de ações mais amplas, capazes de promo-
ver a inclusão, garantir direitos e combater a lógica discriminatória 
ainda muito presente nas instituições carcerárias brasileiras.

O futuro mais justo e inclusivo dentro do sistema penitenciá-
rio passa pela valorização da diversidade e pelo respeito à individua-
lidade de cada pessoa. Não basta proteger por meio da separação: é 
preciso criar ambientes em que todas as pessoas possam viver com 
dignidade, ter seus direitos reconhecidos e construir caminhos reais 
de ressocialização e pertencimento. Isso só será possível quando o 
Estado assumir, de forma concreta, o compromisso com uma justiça 
verdadeiramente igualitária e humana.
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2 ENTRE O ACOLHIMENTO E O ISOLAMENTO: SEGREGAÇÃO 
INSTITUCIONAL E SEUS IMPACTOS”

A implementação de alas específicas voltadas à população 
LGBTQIA+ no sistema prisional brasileiro tem sido vista, em muitos 
casos, como uma medida emergencial diante da crescente necessi-
dade de proteger essas pessoas de violências recorrentes e garan-
tir sua integridade física e emocional. Em um espaço historicamen-
te atravessado por práticas excludentes e violentas, como o ambien-
te carcerário, essa iniciativa tenta responder à vulnerabilidade extre-
ma vivida, sobretudo, por indivíduos trans, travestis, lésbicas e gays. 
Essas pessoas, muitas vezes, são submetidas a situações de abu-
so, como agressões físicas e estupros corretivos, dentro das unida-
des prisionais (Godoi, 2018).

Por um lado, é possível reconhecer que a criação desses es-
paços pode representar um primeiro passo significativo na tentativa 
de minimizar os riscos enfrentados diariamente. A separação, quan-
do desejada e solicitada pelos próprios detentos LGBTQIA+, pode 
contribuir para a redução imediata de situações de violência explícita. 
Como observa Godoi (2018), é comum que mulheres trans e travestis 
sejam obrigadas a cumprir pena em alas masculinas, onde são sub-
metidas a hostilidades constantes, inclusive de agentes do Estado, o 
que configura uma grave violação dos direitos humanos.

No entanto, a proposta de acolher também precisa ser obser-
vada com atenção crítica. Muitas vezes, a segregação dessas pes-
soas ocorre de maneira compulsória, sem que sua vontade seja le-
vada em consideração. Nesses casos, em vez de representar uma 
ação de cuidado, a medida pode funcionar como mais um mecanis-
mo de exclusão institucional. Como aponta Ferreira (2019), a autono-
mia das pessoas privadas de liberdade — especialmente as que in-
tegram grupos historicamente marginalizados — deve ser respeitada 
em qualquer política que se pretenda protetiva.

Além disso, Galvão (2020) chama a atenção para um risco im-
portante: o de que essas alas específicas se transformem em espa-
ços de confinamento simbólico, nos quais a população LGBTQIA+ 
permaneça isolada, com acesso limitado a oportunidades educati-
vas, atividades laborais ou de ressocialização. Sem a garantia de po-
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líticas mais amplas e interseccionais, o que poderia ser um espaço 
de cuidado pode se tornar um local de invisibilização.

Essa lógica de exclusão remete à análise de Michel Foucault 
(1987), que descreveu como as instituições sociais — especialmente 
as de controle, como as prisões — operam com mecanismos de vigi-
lância e normalização, classificando corpos e identidades a partir de 
padrões hegemônicos. No caso das prisões, o ideal cisgênero e hete-
ronormativo ainda é predominante, e tudo aquilo que foge desse mo-
delo tende a ser reprimido ou isolado.

Zaffaroni (2011), por sua vez, reforça que o sistema penal não 
atua de forma neutra: ele opera como um instrumento seletivo, atin-
gindo com mais severidade os sujeitos mais vulneráveis — como é 
o caso das pessoas negras, pobres, periféricas e LGBTQIA+. Nesse 
sentido, qualquer política voltada a esses grupos deve ser pensada 
com sensibilidade, a partir do reconhecimento de suas múltiplas vul-
nerabilidades e do respeito a seus direitos.

Portanto, o acolhimento não pode ser confundido com exclu-
são. É fundamental que essas alas, se existentes, estejam integradas 
a um projeto maior de formação dos profissionais que atuam no siste-
ma, de combate ao preconceito estrutural e de promoção de cidadania 
para todos os detentos. O que se espera é um ambiente em que cada 
pessoa, independentemente de sua identidade de gênero ou orienta-
ção sexual, possa viver com dignidade, segurança e respeito.

Por fim, o maior desafio é construir uma política prisional que 
reconheça e valorize a diversidade, garantindo o acesso pleno a di-
reitos fundamentais. Para isso, não basta apenas separar indivíduos 
LGBTQIA+ dos demais: é necessário oferecer condições reais para 
que sua vivência seja respeitada e sua dignidade preservada em to-
dos os aspectos da vida no cárcere.

3.DIREITOS HUMANOS E IDENTIDADE DE GÊNERO: A IMPOR-
TÂNCIA DO RESPEITO À AUTODETERMINAÇÃO NO CÁRCERE

A valorização da dignidade humana, princípio basilar do Es-
tado Democrático de Direito, demanda o reconhecimento pleno e o 
respeito à identidade de gênero como dimensão intrínseca dos direi-
tos fundamentais. Dentro do ambiente carcerário, esse reconheci-
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mento se torna ainda mais urgente, considerando que pessoas priva-
das de liberdade — em especial aquelas pertencentes à população 
LGBTQIA+ — enfrentam constantes violações de direitos, muitas ve-
zes reforçadas pela lógica excludente que estrutura o sistema prisio-
nal e pela carência de políticas públicas que acolham a diversidade 
de maneira efetiva.

No centro desse debate está o princípio da autodeterminação 
de gênero, ou seja, o direito de cada indivíduo viver e manifestar sua 
identidade de acordo com sua própria experiência de vida, sem que 
isso dependa de comprovações legais ou procedimentos médicos. 

Facchini (2011) argumenta que a afirmação da identidade de 
gênero das pessoas trans não deve ser encarada como uma conces-
são do poder público, mas sim como uma obrigação jurídica e moral, 
considerando a diversidade que constitui a sociedade contemporânea.

Para tanto, ignorar esse direito no ambiente prisional tem pro-
duzido consequências gravíssimas, como a colocação de mulheres 
trans em celas masculinas, a negação ao uso do nome social e a in-
terrupção de tratamentos hormonais. Tais práticas não apenas con-
trariam normas internacionais voltadas à proteção dos direitos huma-
nos, como também negam avanços legislativos conquistados no Bra-
sil. Nogueira (2016) reforça que o sistema prisional precisa ser reava-
liado sob as lentes da equidade e do respeito à identidade de gêne-
ro, evitando a invisibilização de sujeitos que já se encontram em situ-
ação de extrema vulnerabilidade.

No campo normativo, o Brasil tem instrumentos importantes 
que sustentam a relevância da autodeterminação de gênero. Um 
exemplo é a Resolução nº 348/2020 do Conselho Nacional de Justi-
ça (CNJ), que orienta o respeito à identidade de gênero das pesso-
as encarceradas, assegurando-lhes o direito à escuta qualificada e 
ao uso do nome social. Contudo, como alerta Lima (2022), existe um 
descompasso evidente entre o que está previsto nas normas e o que 
se vivencia no cotidiano das prisões, onde a omissão do Estado fre-
quentemente coloca em risco a integridade e os direitos da popula-
ção trans.

Mais do que cumprir formalidades legais, reconhecer a iden-
tidade de gênero dessas pessoas significa também promover justi-
ça social e reparar historicamente os danos causados pela margina-
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lização e exclusão. Bento (2017) enfatiza que cabe ao Estado assu-
mir uma postura ativa na construção de políticas inclusivas que en-
frentem as desigualdades e garantam o respeito à dignidade de to-
dos os indivíduos, inclusive daqueles que estão sob custódia do sis-
tema penal.

Ademais, dentro das unidades prisionais, o respeito à identi-
dade de gênero não pode ser reduzido a medidas pontuais, como a 
permissão do nome social ou a criação de alas separadas. É funda-
mental a construção de um ambiente que reconheça as pessoas em 
sua totalidade, assegurando-lhes o acesso à saúde, à educação, ao 
trabalho e à cultura — direitos igualmente previstos na Lei de Execu-
ção Penal (Lei nº 7.210/1984). Para Rocha (2021), a implementação 
de políticas verdadeiramente inclusivas depende de uma abordagem 
que leve em conta as múltiplas dimensões da exclusão social, como 
gênero, raça e classe.

Dessa forma, garantir a autodeterminação de gênero nas pri-
sões não deve ser visto apenas como uma demanda de uma mino-
ria, mas como um compromisso que o Estado brasileiro deve assumir 
com os direitos humanos em sua forma mais ampla. A busca é por 
um sistema penal menos excludente, mais comprometido com a va-
lorização da diversidade e com a construção de uma cidadania que 
contemple a pluralidade de existências.

3. Procedimentos Metodológicos, Resultados e Discussão

O presente estudo foi desenvolvido por meio de uma aborda-
gem qualitativa, adotando como principal estratégia metodológica a 
revisão bibliográfica. A pesquisa foi fundamentada em obras acadê-
micas, teses, dissertações, artigos científicos publicados em perió-
dicos da base de dados SciELO, além de livros jurídicos de autores 
brasileiros renomados nas áreas do Direito Penal, Direitos Humanos, 
Criminologia e Estudos de Gênero.

O objetivo da escolha metodológica foi construir uma análise 
crítica e interdisciplinar sobre as alas específicas para pessoas LGB-
TQIA+ no sistema penitenciário, especialmente no que tange à pro-
teção, aos direitos fundamentais e aos efeitos da segregação insti-
tucionalizada. A análise foi conduzida com base em três eixos prin-
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cipais: (1) os avanços e limitações das alas como medida protetiva; 
(2) a tensão entre acolhimento e isolamento; e (3) o respeito à iden-
tidade de gênero e à autodeterminação como direitos fundamentais.

Foram priorizadas produções acadêmicas publicadas nos úl-
timos dez anos, com ênfase em pesquisas empíricas e normativas 
que abordam a realidade brasileira, possibilitando uma leitura crítica 
e atualizada sobre o tema.

Espera-se, com este estudo, identificar que a criação de alas 
específicas para pessoas LGBTQIA+ representa um avanço inicial 
no reconhecimento da necessidade de proteção dessa população no 
cárcere, especialmente frente às constantes violências de cunho físi-
co, sexual e simbólico. No entanto, a pesquisa aponta que tal medi-
da, se implementada de forma isolada, sem políticas institucionais in-
tegradas e com participação ativa da população afetada, pode resul-
tar na perpetuação de práticas excludentes e discriminatórias.

É previsto que os resultados revelem a existência de uma la-
cuna entre o discurso protetivo das instituições e as condições re-
ais enfrentadas por pessoas LGBTQIA+ nos presídios, denunciando, 
muitas vezes, a ausência de acompanhamento multidisciplinar, capa-
citação de agentes penitenciários e políticas públicas eficazes.

A análise desenvolvida reforça que, embora as alas específi-
cas tenham surgido como uma alternativa emergencial para proteger 
a integridade física e psicológica de pessoas LGBTQIA+, elas tam-
bém suscitam reflexões críticas sobre o risco da institucionalização 
da segregação como norma.

A separação compulsória, sem diálogo e sem respeito à au-
todeterminação dos sujeitos, pode reforçar o estigma e marginalizar 
ainda mais esses indivíduos dentro do ambiente prisional. Por isso, 
destaca-se a importância de políticas públicas intersetoriais, com 
foco na formação continuada de profissionais do sistema penitenciá-
rio, no reconhecimento da identidade de gênero, no uso do nome so-
cial, no acesso à saúde integral e na inserção em programas de edu-
cação e trabalho.

O estudo demonstra que a efetividade da proteção passa não 
apenas pela separação física, mas principalmente pelo compromisso 
ético e jurídico do Estado com os direitos humanos, a igualdade, a digni-
dade e a não discriminação de todas as pessoas privadas de liberdade.
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4.Considerações Finais 

A implementação de alas específicas para pessoas LGBT-
QIA+ dentro do sistema prisional brasileiro surge como uma resposta 
urgente às inúmeras situações de violência enfrentadas diariamente 
por essa população. Dentro dos muros das prisões, onde a brutalida-
de e o preconceito são naturalizados, travestis, mulheres e homens 
trans, gays e lésbicas costumam ser alvo constante de agressões fí-
sicas, estupros, discriminações e exclusões que ferem profundamen-
te sua dignidade. 

Nesse contexto, separar essas pessoas do convívio com a po-
pulação carcerária geral tem sido compreendido por alguns gestores 
públicos como uma forma de garantir um mínimo de proteção.

De fato, quando pensadas com cuidado e respeito à autono-
mia dos indivíduos, essas alas específicas podem representar um 
avanço importante. Elas possibilitam, em alguns casos, o acolhimen-
to mais humanizado, o reconhecimento da identidade de gênero, o 
uso do nome social e o acesso a serviços básicos como saúde e edu-
cação. Ou seja, esses espaços podem contribuir para reduzir a vio-
lência institucional e dar voz a uma população historicamente silen-
ciada e negligenciada.

No entanto, essa mesma medida que visa proteger também 
pode, paradoxalmente, isolar ainda mais. Quando a separação é fei-
ta de forma compulsória, sem escutar os desejos e necessidades das 
pessoas envolvidas, ela pode se tornar mais uma forma de exclusão. 
Além disso, a criação de alas específicas, por si só, não elimina os 
preconceitos estruturais do sistema. Muitas vezes, esses espaços 
acabam se transformando em áreas de invisibilidade, onde os direi-
tos continuam sendo negados sob um disfarce de cuidado.

É essencial entender que garantir a segurança de pessoas 
LGBTQIA+ dentro das prisões vai muito além de criar alas separadas. 
É preciso transformar o sistema de dentro para fora, enfrentando o pre-
conceito, capacitando os servidores, fiscalizando as práticas abusivas 
e implementando políticas públicas com base em direitos humanos. 

A autodeterminação de gênero, a dignidade e o respeito às in-
dividualidades precisam estar presentes em todas as etapas da vi-
vência carcerária, e não apenas restritas a determinados espaços.
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Portanto, as alas específicas não devem ser vistas como uma 
solução definitiva, mas sim como um passo dentro de um processo 
maior de construção de um sistema de justiça mais humano, justo e 
inclusivo. O verdadeiro desafio está em garantir que toda pessoa pri-
vada de liberdade – independentemente de sua identidade de gêne-
ro ou orientação sexual tenha seus direitos respeitados, sua integri-
dade preservada e sua cidadania reconhecida. Só assim será possí-
vel romper com uma lógica punitivista e excludente e avançar em di-
reção a um modelo prisional que verdadeiramente acolha a diversi-
dade como parte essencial da dignidade humana.
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RESUMO
O artigo tem como objetivo analisar o panorama jurídico da adoção 
por casais homoafetivos no Brasil, com foco nos principais desafios 
enfrentados para a efetivação de seus direitos. A pesquisa busca 
identificar barreiras legais e sociais que dificultam o acesso de casais 
do mesmo sexo ao processo de adoção, bem como os avanços na 
jurisprudência. A metodologia utilizada consiste em uma revisão bi-
bliográfica e documental. Foram analisadas leis brasileiras pertinen-
tes, como o Estatuto da Criança e do Adolescente, além de decisões 
de tribunais superiores que tratam da adoção homoafetivas. Também 
foram incluídos estudos doutrinários e casos práticos que ilustram os 
desafios enfrentados por esses casais no sistema judiciário. Os re-
sultados mostram que, embora o direito à adoção por casais homoa-
fetivos tenha sido reconhecido pelo Judiciário, ainda persistem obs-
táculos, como o preconceito e a falta de uniformidade nas decisões 
judiciais. A análise demonstra que, em muitos casos, o processo de 
adoção é prolongado ou dificultado por questões culturais e sociais.
 Palavras-chave: Adoção; Casais homoafetivos; Direitos fundamen-
tais; Jurisprudência brasileira; Desafios jurídicos.

ABSTRACT
The article aims to analyze the legal landscape of adoption by same-
sex couples in Brazil, focusing on the main challenges faced in the 
enforcement of their rights. The research seeks to identify legal and 
social barriers that hinder same-sex couples’ access to the adoption 
process, as well as advances in jurisprudence. The methodology con-
sists of a bibliographic and documentary review. Relevant Brazilian 
laws, such as the Statute of the Child and Adolescent, were analyzed, 
along with decisions from higher courts addressing same-sex adop-
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tion. Doctrinal studies and practical cases illustrating the challenges 
faced by these couples in the judicial system were also included. The 
results show that, although the right to adoption by same-sex cou-
ples has been recognized by the Judiciary, obstacles such as preju-
dice and the lack of uniformity in court rulings still persist. The anal-
ysis demonstrates that, in many cases, the adoption process is pro-
longed or complicated by cultural and social issues.
Keywords: Adoption; Same-sex couples; Fundamental rights; Brazil-
ian jurisprudence; Legal challenges.

1. Introdução

A adoção por casais do mesmo sexo no Brasil é um tema que 
desperta intensos debates, tanto no campo legal quanto no social, 
evidenciando os desafios que essas uniões ainda enfrentam para ga-
rantir plenamente seus direitos. A principal questão abordada nesta 
análise é a dificuldade encontrada por casais homoafetivos ao ten-
tar acessar o processo de adoção, mesmo após o reconhecimento 
da união estável e do casamento entre pessoas do mesmo sexo pelo 
Supremo Tribunal Federal (STF) e pelo Conselho Nacional de Justi-
ça (CNJ).

Este estudo tem como objetivo identificar os entraves legais, 
culturais e sociais que ainda representam barreiras para a concre-
tização do direito de adoção por casais homoafetivos. Além disso, 
busca-se analisar os avanços conquistados e os pontos ainda pen-
dentes na jurisprudência brasileira sobre esse assunto.

No Brasil, o direito de adoção é garantido a todos os cidadãos, 
independentemente da orientação sexual, respaldado por decisões 
jurídicas significativas, como a equiparação da união homoafetiva à 
heterossexual no que se refere ao casamento e à família. No entan-
to, na prática, casais do mesmo sexo enfrentam desafios específi-
cos que não afetam, da mesma forma, casais heterossexuais. Fato-
res como preconceito institucional, resistência por parte de algumas 
autoridades judiciais e sociais e a falta de uniformidade nas decisões 
judiciais ainda são entraves frequentes nesse processo.

A pesquisa é justificada pela necessidade de compreender 
como o ordenamento jurídico lida com a aplicação de direitos já reco-
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nhecidos e como isso afeta a realidade social de casais homoafetivos 
que desejam formar uma família por meio da adoção.

A relevância deste estudo se conecta à lacuna existente na li-
teratura jurídica e social sobre a efetiva implementação dos direitos 
de adoção por casais homoafetivos. Apesar das conquistas jurídicas 
no Brasil, a prática revela discrepâncias entre a teoria e a realidade, 
o que gera desafios para a consolidação desses direitos. 

Além disso, o aumento da visibilidade de casais homoafetivos 
e o crescimento da demanda por adoção por parte desses casais tor-
nam urgente uma análise crítica sobre como o sistema jurídico pode 
garantir a igualdade de direitos, conforme estabelecido pela Consti-
tuição Federal e pelo Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA).

O principal objetivo deste estudo é analisar o panorama jurídi-
co da adoção por casais homoafetivos no Brasil, com foco nos prin-
cipais desafios enfrentados para a efetivação de seus direitos. Para 
isso, o estudo busca: identificar as barreiras legais e sociais que di-
ficultam o processo de adoção por casais do mesmo sexo; investi-
gar os avanços na jurisprudência brasileira relativos à adoção por ca-
sais homoafetivos; e propor reflexões sobre possíveis mudanças ou 
adaptações necessárias no sistema jurídico para garantir a plena efe-
tivação desses direitos.

O estudo também pretende contribuir para o debate acadê-
mico e jurídico sobre o tema, oferecendo uma análise atualizada da 
adoção por casais homoafetivos no Brasil, considerando as particu-
laridades deste público. A partir dessa análise, espera-se identificar 
os mecanismos jurídicos que podem ser aperfeiçoados para garantir 
a proteção dos direitos das crianças e adolescentes, bem como dos 
casais homoafetivos.

A metodologia utilizada neste estudo consiste em uma aborda-
gem qualitativa, baseada em revisão bibliográfica e documental. O es-
tudo se debruça sobre a análise de leis brasileiras pertinentes, como 
o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e a Constituição Fede-
ral de 1988, além de jurisprudências de tribunais superiores, como o 
STF e o STJ, que tratam da adoção por casais homoafetivos. Adicio-
nalmente, foram analisados estudos doutrinários de juristas e especia-
listas em direito de família, bem como casos práticos que ilustram os 
desafios enfrentados por esses casais no sistema judiciário.
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A revisão bibliográfica incluiu livros, artigos acadêmicos, teses 
e dissertações que abordam o tema da adoção por casais homoafeti-
vos, com o objetivo de identificar os principais avanços e retrocessos 
na legislação e na jurisprudência. Além disso, a análise documen-
tal envolveu a consulta a decisões judiciais que moldaram o entendi-
mento atual sobre o tema, especialmente no que diz respeito à igual-
dade de direitos entre casais heterossexuais e homoafetivos.

O estudo foi estruturado para compreender como as decisões 
judiciais e os textos legais vêm sendo aplicados na prática e como as 
barreiras institucionais e culturais afetam esse processo. A partir des-
sa análise, pretende-se discutir a relação entre a jurisprudência e a 
realidade enfrentada pelos casais homoafetivos, destacando as im-
plicações para o futuro da adoção no Brasil.

A adoção por casais homoafetivos é uma questão que, em-
bora tenha avançado no âmbito jurídico, ainda apresenta significa-
tivos desafios na prática. Estudos como os de Dias (2017) e Carva-
lho (2019) apontam que o preconceito enraizado em setores do Ju-
diciário e da sociedade civil é um dos principais fatores que prolon-
gam ou dificultam o processo de adoção por casais do mesmo sexo. 
Além disso, a literatura também indica a falta de uniformidade nas de-
cisões judiciais, o que gera insegurança jurídica e desigualdade no 
acesso aos direitos.

A pesquisa aqui proposta contribui para preencher uma lacu-
na na literatura ao oferecer uma análise detalhada sobre como o or-
denamento jurídico tem lidado com a adoção por casais homoafeti-
vos e quais são as barreiras enfrentadas para a consolidação des-
se direito. 

Ademais, o estudo visa a contribuir para a discussão sobre os 
direitos das crianças e adolescentes, uma vez que a adoção por ca-
sais homoafetivos não apenas envolve os direitos desses casais, mas 
também os direitos fundamentais das crianças à convivência familiar.

Para tanto, o estudo sobre a adoção por casais homoafeti-
vos no Brasil visa a trazer à tona a necessidade de um sistema jurí-
dico mais inclusivo e igualitário. A análise proposta não apenas des-
taca as barreiras existentes, mas também sugere caminhos para su-
perá-las, tanto por meio de mudanças legislativas quanto pela sen-
sibilização de agentes envolvidos no processo de adoção. Ao inves-
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tigar as dificuldades enfrentadas por casais do mesmo sexo no pro-
cesso de adoção, o estudo contribui para a promoção de um debate 
necessário sobre igualdade de direitos, proteção à família e respei-
to à diversidade.

Ao final, o estudo busca propor reflexões sobre como o siste-
ma jurídico pode se adaptar às novas configurações familiares, as-
segurando que todos, independentemente de orientação sexual, te-
nham o direito de constituir uma família e oferecer um lar a crianças 
e adolescentes que aguardam por adoção.

2.Referencial teórico

2.1. Panorama Jurídico da Adoção por Casais Homoafetivos no 
Brasil: Desafios para a Efetivação de Direitos

O reconhecimento da adoção por casais do mesmo sexo no 
Brasil é um tema relativamente recente, que passou a ganhar des-
taque no universo jurídico especialmente após uma decisão históri-
ca do Supremo Tribunal Federal (STF) em 2011. Naquela ocasião, a 
Corte equiparou a união estável entre pessoas do mesmo sexo às 
relações heterossexuais, garantindo-lhes direitos iguais, incluindo a 
possibilidade de adoção.

Apesar desse marco jurídico, muitos desafios ainda persistem 
na efetivação plena dos direitos desses casais. Embora o Estatuto da 
Criança e do Adolescente (ECA) não faça distinção quanto à orienta-
ção sexual dos adotantes, os casais homoafetivos enfrentam precon-
ceitos e resistência social, além de barreiras legais e culturais que li-
mitam o acesso ao processo de adoção.

A jurisprudência sobre o tema tem evoluído, mas de manei-
ra fragmentada, sem uma uniformidade em todas as instâncias do 
Judiciário.

Enquanto alguns tribunais garantem plenamente os direitos dos 
casais homoafetivos, outros ainda demonstram resistência. De acor-
do com Cavalcanti (2020), a maior dificuldade está na ausência de 
uma legislação específica que trate diretamente da adoção por casais 
do mesmo sexo. Essa lacuna legal gera insegurança jurídica e acaba 
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por prolongar o trâmite do processo, criando desafios adicionais para 
aqueles que desejam formar uma família por meio da adoção.

2.1.2 Questionamentos por parte de juristas, especialmente no 
que tange à efetivação de direitos e à uniformidade das decisões 
judiciais

Nos últimos anos, vários estudiosos do direito têm analisado 
os desafios que persistem, levantando argumentos sobre os obstá-
culos que casais do mesmo sexo enfrentam no processo de adoção, 
mesmo após o reconhecimento jurídico da união estável e do casa-
mento homoafetivo.

Um dos principais desafios apontados por estudiosos do Di-
reito, como Cavalcanti (2021), é a falta de segurança jurídica no pro-
cesso de adoção por casais homoafetivos no Brasil. Apesar de o Su-
premo Tribunal Federal (STF) ter reconhecido, em 2011, a união es-
tável entre pessoas do mesmo sexo, ainda não há uma legislação es-
pecífica que regulamente, de maneira clara, a adoção por esses ca-
sais. Essa lacuna legal resulta em decisões judiciais divergentes em 
diferentes partes do país. Conforme destaca Cavalcanti (2021), essa 
inconsistência provoca uma “fragmentação das decisões judiciais”, o 
que não apenas prolonga o trâmite da adoção, mas também, em cer-
tos casos, leva à negativa desse direito sem uma fundamentação ju-
rídica consistente. 

Outro aspecto fundamental, destacado por Lima (2022), é a 
influência do preconceito e da resistência cultural no meio jurídico e 
na sociedade. Apesar dos avanços na jurisprudência, ainda há ma-
gistrados e membros do Ministério Público cujas convicções pesso-
ais interferem na condução dos processos, tornando a adoção por 
casais homoafetivos mais demorada e complexa. Lima (2022) res-
salta que, embora tanto a Constituição Federal quanto o Estatuto da 
Criança e do Adolescente (ECA) garantam a igualdade de direitos, 
na prática, decisões judiciais podem ser moldadas por valores cultu-
rais e religiosos. Esse cenário se torna ainda mais evidente em loca-
lidades mais conservadoras do país, onde a aceitação de novas con-
figurações familiares, como aquelas formadas por casais do mesmo 
sexo, enfrenta maior resistência.
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De acordo com Amaral (2023), um dos grandes desafios do 
direito contemporâneo é garantir que as decisões sobre adoção por 
casais homoafetivos estejam sempre fundamentadas no princípio do 
melhor interesse da criança. O autor observa que ainda há senten-
ças judiciais influenciadas por uma perspectiva conservadora e hete-
ronormativa sobre o conceito de “família ideal”, o que vai de encon-
tro aos princípios constitucionais de igualdade e não discriminação. 
Para Amaral, é essencial que a jurisprudência acompanhe a diversi-
dade das estruturas familiares no Brasil, assegurando que o critério 
central para a adoção seja a capacidade dos responsáveis de ofe-
recer um lar seguro, amoroso e estável, independentemente de sua 
orientação sexual.

Costa (2022) destaca um aspecto essencial ao apontar que 
a falta de uma legislação federal específica sobre a adoção por ca-
sais homoafetivos gera insegurança jurídica e dificulta a concretiza-
ção desse direito de maneira plena. Para a autora, embora o reco-
nhecimento da união estável e do casamento entre pessoas do mes-
mo sexo tenha representado um avanço significativo, ainda não é su-
ficiente para assegurar que esses casais tenham igualdade de aces-
so à adoção em comparação com casais heterossexuais. O autor su-
gere que uma legislação clara e abrangente poderia não apenas pa-
dronizar as decisões judiciais, mas também agilizar o processo de 
adoção, que muitas vezes se prolonga devido à ausência de normas 
bem definidas.

Gonçalves (2021), por sua vez, analisa o papel do Judiciário 
na garantia da diversidade familiar e na proteção dos direitos de ca-
sais homoafetivos que desejam adotar. O autor argumenta que os 
tribunais devem assumir uma postura ativa ao interpretar a legis-
lação de forma inclusiva, assegurando que crianças em processo 
de adoção não sejam prejudicadas por discriminação baseada na 
orientação sexual de seus futuros responsáveis. Apesar dos avan-
ços na jurisprudência, Gonçalves (2021) ressalta que ainda há de-
safios a serem superados para que o princípio da igualdade seja 
plenamente respeitado nas decisões relacionadas à adoção por ca-
sais do mesmo sexo.
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3. Barreiras Legais e Sociais na Adoção por Casais Homoafetivos

Embora o Supremo Tribunal Federal (STF) e o Superior Tri-
bunal de Justiça (STJ) tenham consolidado algumas decisões favo-
ráveis, casais homoafetivos ainda enfrentam desafios legais e so-
ciais que dificultam o processo de adoção. Lima (2021) ressalta que 
um dos principais entraves jurídicos é a falta de uma regulamentação 
clara e padronizada em âmbito nacional.

O Código Civil, atualizado em 2002, não menciona explicita-
mente a adoção por casais do mesmo sexo, deixando lacunas que 
acabam sendo preenchidas pela jurisprudência de forma muitas ve-
zes desigual. Essa ausência de normatização gera interpretações va-
riadas entre tribunais, tornando o processo incerto e, em muitos ca-
sos, mais demorado.

Além das barreiras legais, a adoção por casais homoafetivos 
ainda enfrenta estigmas sociais. A resistência à aceitação dessas no-
vas configurações familiares pode influenciar a conduta de juízes e 
promotores, resultando em decisões enviesadas. Em algumas situa-
ções, o preconceito se manifesta na forma de exigências adicionais 
ou na extensão desnecessária do trâmite de adoção, criando dificul-
dades que casais heterossexuais não costumam enfrentar.

Costa (2022) destaca que a discriminação dentro do próprio 
sistema judiciário continua sendo um grande obstáculo para a plena 
garantia dos direitos desses casais. Muitas vezes, essa resistência 
reflete o olhar de parte da sociedade, que ainda questiona a legitimi-
dade das famílias formadas por casais do mesmo sexo.

4. Avanços na Jurisprudência Brasileira sobre Adoção por Ca-
sais Homoafetivos

Embora as barreiras existam, a jurisprudência brasileira tem 
avançado em alguns aspectos importantes. Desde a decisão de 2011 
do STF, os tribunais têm, progressivamente, reconhecido o direito de 
casais homoafetivos à adoção. Em 2015, o Conselho Nacional de 
Justiça (CNJ) determinou que os cartórios não poderiam se recusar 
a realizar o registro de crianças adotadas por casais do mesmo sexo, 
consolidando a igualdade de direitos no registro civil.
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Um dos julgamentos mais significativos nesse contexto foi o 
Recurso Extraordinário 889.852/DF, analisado pelo Supremo Tribu-
nal Federal (STF) em 2016. Na ocasião, a Corte reafirmou que a 
orientação sexual não poderia ser usada como critério para impedir 
a adoção, deixando claro que a proteção constitucional à família se 
estende também aos casais homoafetivos. Essa decisão represen-
tou um avanço importante na jurisprudência brasileira, consolidando 
o entendimento de que o processo de adoção deve sempre priorizar 
o melhor interesse da criança, independentemente da orientação se-
xual dos responsáveis legais (STF, 2016).

Entretanto, apesar desses avanços, a falta de uniformidade 
nas decisões continua a ser um problema. Algumas regiões do Brasil 
são mais progressistas, enquanto outras, influenciadas por questões 
culturais e religiosas, resistem à aplicação plena dos direitos garanti-
dos pela Constituição e pelas decisões do STF e do STJ.

5. Reflexões sobre Mudanças Necessárias no Sistema Jurídico

Para garantir a plena efetivação dos direitos dos casais ho-
moafetivos à adoção, é necessário que o sistema jurídico brasileiro 
avance em algumas frentes. Primeiramente, uma legislação federal 
clara e uniforme é fundamental para eliminar as interpretações diver-
gentes que ainda prevalecem em muitos tribunais. 

A inclusão explícita do direito à adoção por casais do mesmo 
sexo no Código Civil ou em legislação complementar específica aju-
daria a consolidar as conquistas da jurisprudência e garantir maior 
segurança jurídica a esses casais.

Além disso, é crucial que haja uma formação mais ampla dos 
operadores do Direito, incluindo juízes, promotores e assistentes so-
ciais, sobre a importância da diversidade familiar e a necessidade de 
proteger todas as formas de família reconhecidas pela Constituição. 

Amaral (2021) destaca que a resistência cultural à adoção por 
casais homoafetivos está, muitas vezes, ligada ao preconceito e à 
falta de informação. Por isso, ele defende que o sistema de justiça 
deve assumir um papel ativo na promoção de uma educação inclusi-
va e livre de discriminação.
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Na prática, a adoção de políticas públicas voltadas para a ga-
rantia da igualdade de direitos no ambiente familiar pode fazer a di-
ferença. Campanhas educativas que esclareçam e combatam este-
reótipos sobre famílias homoafetivas são uma estratégia fundamen-
tal para reduzir barreiras e fortalecer a aceitação social. Além disso, 
Amaral sugere a criação de um órgão específico para monitorar as 
decisões judiciais sobre adoção por casais do mesmo sexo, garantin-
do que esses processos ocorram de maneira justa, sem atrasos inde-
vidos ou interferências motivadas por preconceito.

5.1 Comparação com Outros Países da América Latina

Na América Latina, alguns países têm avançado mais rapida-
mente do que o Brasil no reconhecimento dos direitos plenos para 
casais homoafetivos. A Argentina, por exemplo, aprovou em 2010 a 
Lei de Casamento Igualitário, que garante explicitamente o direito à 
adoção para casais do mesmo sexo. Essa legislação pioneira asse-
gurou que casais homoafetivos tivessem acesso aos mesmos direi-
tos que os heterossexuais, superando muitas das barreiras legais 
que ainda existem no Brasil (González, 2020).

O Uruguai também se destaca nesse contexto, ao ter sanciona-
do em 2009 uma lei que reconhece o direito à adoção por casais ho-
moafetivos. Semelhante à Argentina, a legislação uruguaia inclui expli-
citamente a adoção, o que contribuiu para uma maior coerência nas 
decisões judiciais (Rodríguez, 2019). Em ambos os países, o proces-
so de adoção por casais homoafetivos é menos burocrático, e as de-
cisões judiciais são mais consistentes quando comparadas ao Brasil.

Essa comparação evidencia que, apesar dos avanços no Bra-
sil, ainda falta uma legislação mais objetiva e uma maior uniformida-
de nas decisões. A ausência de uma norma específica sobre a ado-
ção por casais do mesmo sexo é um dos principais obstáculos para 
a plena realização desse direito no país.

6. Procedimentos Metodológicos, Resultados e Discussão

Os resultados da pesquisa sobre Adoção por Casais Homoa-
fetivos: Análise Jurídica e os Desafios na Efetivação de Direitos no 
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Brasil indicam progressos significativos no reconhecimento legal da 
adoção por casais homoafetivos.

No entanto, ainda existem desafios legais e sociais que impe-
dem a completa realização desse direito. Um dos principais achados 
foi a constatação de que, apesar do reconhecimento da união estável 
e do casamento entre pessoas do mesmo sexo pelo Supremo Tribu-
nal Federal (STF) desde 2011, há uma disparidade na aplicação das 
leis de adoção em diferentes partes do Brasil.

Um obstáculo relevante é a resistência cultural e social, refleti-
da em decisões judiciais que tornam o processo de adoção mais lon-
go ou complicado para casais homoafetivos. Esse tipo de resistência 
é alimentado por preconceitos e pela falta de uniformidade nas inter-
pretações legais, o que gera incerteza para os adotantes. Esse cená-
rio corrobora o que Lima (2022) já havia destacado: embora o direi-
to à adoção esteja garantido, a sua efetivação ainda enfrenta barrei-
ras culturais e regionais.

Outro ponto significativo é que o princípio do melhor interesse 
da criança, frequentemente mencionado como central nos processos 
de adoção, nem sempre é aplicado de forma adequada. Em algumas 
situações, a influência do modelo familiar tradicional ainda prevale-
ce nas decisões judiciais, em vez de se priorizar a capacidade real 
dos casais homoafetivos de proporcionar um lar estável e acolhedor.

Esses resultados ampliam o entendimento sobre a questão, 
reafirmando que, embora a jurisprudência brasileira tenha evoluído 
na proteção dos direitos de casais homoafetivos, ainda há muito a ser 
feito para garantir a igualdade plena no acesso à adoção. Pesquisas 
de autores como Cavalcanti (2021) e Costa (2022) reforçam essas 
conclusões, destacando a necessidade de uma legislação mais clara 
e de uma formação jurídica que combata o preconceito.

Por fim, futuras investigações podem se concentrar em for-
mas de aprimorar a capacitação dos profissionais do Direito e exami-
nar como a legislação pode ser modificada para garantir maior unifor-
midade nas decisões judiciais e reduzir o impacto das barreiras cultu-
rais no processo de adoção por casais homoafetivos.
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7. Considerações Finais

As considerações finais do estudo sobre Adoção por Casais 
Homoafetivos: Análise Jurídica e os Desafios na Efetivação de Direi-
tos no Brasil sintetiza os principais achados em relação aos objeti-
vos propostos. 

O estudo revelou que, embora o ordenamento jurídico brasilei-
ro tenha avançado significativamente no reconhecimento da união es-
tável e do casamento entre pessoas do mesmo sexo, a adoção por ca-
sais homoafetivos ainda enfrenta desafios práticos para sua efetivação. 

A principal hipótese de que há barreiras tanto legais quanto 
sociais que dificultam esse processo foi confirmada.

Foi evidenciado que, apesar do avanço na jurisprudência, es-
pecialmente após decisões do Supremo Tribunal Federal (STF) e do 
Conselho Nacional de Justiça (CNJ), a efetivação plena dos direitos 
à adoção ainda é afetada por preconceitos enraizados na sociedade 
e pela falta de uniformidade nas decisões judiciais. A influência de fa-
tores culturais e sociais resulta em processos de adoção prolonga-
dos e, muitas vezes, discriminatórios, que não atendem ao princípio 
do melhor interesse da criança.

Do ponto de vista teórico, a pesquisa contribuiu para o deba-
te acadêmico ao consolidar a ideia de que o reconhecimento jurídico, 
por si só, não é suficiente para a garantia plena de direitos. A prática 
judiciária e a interpretação das leis ainda refletem barreiras que pre-
cisam ser superadas por meio de formação adequada dos operado-
res do Direito e da adoção de políticas públicas que promovam maior 
inclusão e igualdade no acesso à adoção por casais homoafetivos.

Em termos práticos, a pesquisa reforça a necessidade de apri-
moramentos no sistema jurídico brasileiro para garantir a uniformida-
de nas decisões judiciais, além de sugerir o desenvolvimento de me-
canismos que minimizem os impactos de preconceitos culturais no 
processo de adoção. 

Finalmente, futuros estudos podem aprofundar a análise de 
como essas questões podem ser tratadas em diferentes regiões do 
Brasil e explorar soluções legislativas para superar esses desafios.
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RESUMO
O artigo tem como objetivo analisar o panorama jurídico da adoção 
por casais homoafetivos no Brasil, com foco nos principais desafios 
enfrentados para a efetivação de seus direitos. A pesquisa busca 
identificar barreiras legais e sociais que dificultam o acesso de casais 
do mesmo sexo ao processo de adoção, bem como os avanços na 
jurisprudência. A metodologia utilizada consiste em uma revisão bi-
bliográfica e documental. Foram analisadas leis brasileiras pertinen-
tes, como o Estatuto da Criança e do Adolescente, além de decisões 
de tribunais superiores que tratam da adoção homoafetivas. Também 
foram incluídos estudos doutrinários e casos práticos que ilustram os 
desafios enfrentados por esses casais no sistema judiciário. Os re-
sultados mostram que, embora o direito à adoção por casais homoa-
fetivos tenha sido reconhecido pelo Judiciário, ainda persistem obs-
táculos, como o preconceito e a falta de uniformidade nas decisões 
judiciais. A análise demonstra que, em muitos casos, o processo de 
adoção é prolongado ou dificultado por questões culturais e sociais.
Palavras-chave: Adoção; Casais homoafetivos; Direitos fundamen-
tais; Jurisprudência brasileira; Desafios jurídicos.

ABSTRACT
The article aims to analyze the legal landscape of adoption by same-
sex couples in Brazil, focusing on the main challenges faced in the 
enforcement of their rights. The research seeks to identify legal and 
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social barriers that hinder same-sex couples’ access to the adoption 
process, as well as advances in jurisprudence. The methodology con-
sists of a bibliographic and documentary review. Relevant Brazilian 
laws, such as the Statute of the Child and Adolescent, were analyzed, 
along with decisions from higher courts addressing same-sex adop-
tion. Doctrinal studies and practical cases illustrating the challenges 
faced by these couples in the judicial system were also included. The 
results show that, although the right to adoption by same-sex cou-
ples has been recognized by the Judiciary, obstacles such as preju-
dice and the lack of uniformity in court rulings still persist. The anal-
ysis demonstrates that, in many cases, the adoption process is pro-
longed or complicated by cultural and social issues.
Keywords: Adoption; Same-sex couples; Fundamental rights; Brazil-
ian jurisprudence; Legal challenges.

1. Introdução

A questão da alienação parental, frequentemente debatida 
no contexto das famílias tradicionais, traz à tona novos obstáculos 
quando analisada sob a perspectiva da diversidade familiar, incluin-
do famílias homoafetivas, monoparentais e transgêneras. O artigo 
intitulado “Alienação Parental e Diversidade Familiar: Análises Críti-
cas sobre a Aplicação da Lei em Várias Estruturas Familiares” tem 
como objetivo examinar como a Lei de Alienação Parental (Lei nº 
12.318/2010) é utilizada em famílias que apresentam arranjos dife-
rentes do modelo heteronormativo tradicional. 

O estudo tem como objetivos centrais: realizar uma análise crí-
tica da implementação da Lei de Alienação Parental em diversas es-
truturas familiares, focando especialmente em famílias homoafetivas, 
monoparentais e transgêneras com identidades não conformistas; re-
conhecer os desafios que essas famílias encontram no sistema judici-
ário ao buscar proteção contra atos de alienação parental; e entender 
as consequências psicológicas da alienação parental em crianças e 
adolescentes que se desenvolvem nessas contextos familiares. 

Entretanto, a relevância deste estudo se dá pela crescente 
variedade das estruturas familiares no Brasil, o que torna imperati-
va uma atualização das leis que regulamentam as relações familia-
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res. A abordagem utilizada nesta pesquisa inclui uma análise de lite-
ratura e documentação das principais normas, sentenças judiciais e 
investigações a respeito da implementação da Lei de Alienação Pa-
rental no Brasil. 

Finalmente, o texto analisa a urgência de revisar a Lei de Alie-
nação Parental, visando torná-la mais inclusiva e eficiente na prote-
ção de diferentes tipos de famílias. A análise de casos judiciais reve-
la que, em várias situações, a aplicação dessa lei tem sido realiza-
da de forma injusta, prejudicando o bem-estar das crianças afetadas 
(Dias, 2020).

Revisão de Literatura

1. Alienação Parental e Diversidade Familiar: Desafios na Aplica-
ção da Lei em Famílias Homoafetivas e Monoparentais

A alienação parental é um fenômeno que ocorre quando um 
dos pais busca prejudicar a visão que a criança tem do outro, afetan-
do negativamente a relação entre eles. Para combater essa situação, 
foi instituída a Lei de Alienação Parental (Lei nº 12.318/2010), com o 
objetivo de resguardar os interesses da criança. 

Entretanto, a aplicação dessa legislação em contextos de fa-
mílias homoafetivas e monoparentais tem apresentado desafios úni-
cos, especialmente no que diz respeito à igualdade de tratamento e à 
superação de preconceitos arraigados no sistema jurídico. No Brasil, 
as famílias homoafetivas ainda enfrentam obstáculos históricos rela-
cionados à discriminação, que impactam a forma como os tribunais 
interpretam e aplicam a Lei de Alienação Parental.

Segundo Dias (2020), a sociedade brasileira ainda carrega 
estereótipos sobre a parentalidade homoafetiva, o que se reflete nas 
decisões judiciais. Apesar de o Supremo Tribunal Federal ter reco-
nhecido a legalidade do casamento entre pessoas do mesmo sexo, 
esses preconceitos permanecem influentes nas questões judiciais. 

A dimensão financeira também é enfatizada por Silva (2020), 
que aponta que, em famílias monoparentais, a alienação parental fre-
quentemente está associada à ausência de suporte financeiro do ou-
tro genitor. O não pagamento da pensão alimentícia, por exemplo, 
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pode ser utilizado como estratégia para marginalizar o responsável 
pela guarda, agravando sua vulnerabilidade emocional e financeira. 
Os desafios vivenciados por famílias homoafetivas e monoparentais 
diante da alienação parental evidenciam a necessidade de revisão 
da Lei de Alienação Parental para contemplar explicitamente as no-
vas configurações familiares. 

De acordo com os apontamentos de Dias (2020) e Carvalho 
(2021), a legislação foi inicialmente desenvolvida com foco em famí-
lias tradicionais, o que compromete sua eficácia quando aplicada a 
outros arranjos familiares. Nesse contexto, Carvalho (2021) sugere 
que uma alternativa para enfrentar essas questões é a implementa-
ção de treinamentos obrigatórios para juízes, promotores e assisten-
tes sociais, abordando diversidade familiar e direitos LGBT. 

Essas capacitações poderiam ajudar a reduzir preconceitos 
implícitos nas decisões judiciais e garantir um tratamento equitativo 
para famílias homoafetivas e monoparentais no âmbito jurídico. Além 
do mais, Gomes (2019) propõe a adição de diretrizes específicas na 
Lei de Alienação Parental que considerem as particularidades des-
sas famílias. Isso incluiria, por exemplo, a estipulação clara de que a 
orientação sexual ou a configuração da família não devem ser utiliza-
das como critérios para deslegitimar a função parental, assegurando 
uma proteção mais efetiva às crianças.

2. Famílias homoafetivas e o impacto psicológico da alienação 
parental em crianças e adolescentes 

A alienação parental nas famílias homoafetivas é uma ques-
tão que muitas vezes é minimizada, já que as conversações sobre 
o tema tendem a se focar nas famílias sob a ótica heteronormativa. 
De acordo com Santos (2021), a falta de visibilidade das famílias ho-
moafetivas nos debates acerca da alienação parental acarreta da-
nos tanto para os pais quanto para as crianças. Essas crianças en-
frentam consequências psicológicas semelhantes às das que perten-
cem a famílias tradicionais, mas precisam, adicionalmente, lidar com 
o preconceito social.

Como aponta Silva (2020), esta realidade agrava a discrimi-
nação contra famílias do mesmo sexo e cria um ambiente psicológi-
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co tóxico para as crianças que podem internalizar esses preconcei-
tos. Na verdade, independentemente da estrutura familiar, o impac-
to psicológico da alienação parental nas crianças e adolescentes é 
extremamente negativo. Contudo, no contexto das famílias do mes-
mo sexo, o impacto pode ser mais grave devido à marginalização so-
cial vivida por estes grupos. Pesquisa de Almeida (2019) mostra que 
crianças e adolescentes que sofrem com a alienação parental apre-
sentam frequentemente sintomas como depressão, ansiedade, bai-
xa autoestima e dificuldades no desenvolvimento de relacionamen-
tos interpessoais.

Souza (2022) observou que em situações de alienação paren-
tal, os filhos se sentem pressionados a escolher entre dois responsá-
veis, o que gera elevado estresse emocional. No caso de famílias do 
mesmo sexo, esta escolha pode ser ainda mais angustiante, pois o 
progenitor alienador pode recorrer a argumentos baseados em pre-
conceitos sociais para negar a legitimidade do outro progenitor res-
ponsável, fazendo com que os filhos questionem a sua própria iden-
tidade familiar. 

Segundo Costa (2021), o isolamento social que muitas crian-
ças de famílias do mesmo sexo enfrentam devido à discriminação 
pode ser agravado pela alienação parental, criando um ciclo de dor 
emocional e baixa autoestima.

Diante desse cenário, a legislação brasileira reconhece a alie-
nação parental como uma forma de violência psicológica, conforme 
estabelecido na Lei nº 12.318/2010, que define as responsabilidades 
e medidas a serem adotadas nesses casos. No entanto, a aplicação 
dessa norma em contextos de famílias homoafetivas enfrenta obstá-
culos, principalmente em razão do preconceito institucional.

Como observa Oliveira (2020), muitos juízes e profissionais do 
direito ainda mantêm visões conservadoras sobre famílias do mesmo 
sexo, o que pode dificultar o reconhecimento da alienação parental 
ou a intervenção nas decisões sobre guarda e coabitação. Um caso 
marcante ocorreu em um tribunal do Rio de Janeiro (TJ-RJ, 2019) em 
que o preconceito de orientação sexual de um tutor foi usado por um 
genitor alienador como argumento para impedir que uma criança ti-
vesse contato com um genitor do mesmo sexo. Contudo, a decisão 
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do tribunal reconheceu a alienação parental e enfatizou a importân-
cia de evitar que preconceitos afetem os direitos parentais.

Além disso, esta jurisprudência representa um avanço signifi-
cativo, mas também destaca os desafios sociais e institucionais que 
ainda precisam ser superados para garantir a justiça dos casos de 
alienação parental envolvendo famílias do mesmo sexo. 

Como sugere Ribeiro (2022), a formação contínua de juízes, 
procuradores e psicólogos sobre a diversidade familiar e a orienta-
ção sexual é crucial para garantir que os direitos de todas as crian-
ças sejam plenamente protegidos, independentemente da estrutura 
familiar. Além disso, campanhas educativas que promovam a aceita-
ção da diversidade familiar podem desempenhar um papel importan-
te na redução do estigma social que leva à alienação parental em fa-
mílias do mesmo sexo.

3. Famílias homoafetivas e monoparentais em litígios de aliena-
ção parental: Analise de casos práticos e decisões de tribunais 
superiores 

3.1. O Conceito de Alienação Parental e sua Aplicação em Famí-
lias Diversas

A Lei 12.318/2010 foi um marco no reconhecimento pelo Bra-
sil da alienação parental como forma de violência psicológica. Segun-
do essa legislação, a alienação parental caracteriza-se por comporta-
mento que prejudique o desenvolvimento emocional de uma criança 
ou adolescente, resultando no afastamento de um dos responsáveis. 

No entanto, existem desafios na aplicação da lei, especial-
mente quando se trata de famílias do mesmo sexo e monoparentais. 
Dias (2019) acredita que a legislação atual se baseia em conceitos 
tradicionais de família, o que dificulta a sua aplicação às diferentes 
estruturas familiares. 

O preconceito e a falta de compreensão da dinâmica familiar 
do mesmo sexo podem interferir no andamento dos litígios que envol-
vem alienação parental. Em muitos casos, os argumentos apresen-
tados em tribunal para justificar a alienação estão repletos de estig-
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ma associado à orientação sexual ou estrutura familiar não tradicio-
nal do responsável.

Em uma investigação recente, Gomes (2021) aponta que os 
funcionários públicos homossexuais têm dificuldades adicionais em 
conflito com o combate judicial. Discurso discriminatório de que as 
pessoas LGBTQIA+ não conseguiram exercitar a paternidade podem 
ser manipuladas em processos judiciais. Este exemplo da vida real 
ocorreu no Tribunal de Justiça em São Paulo (TJ-SP, 2020) e avaliou 
as ilustrações. Nesta situação, a mãe gay argumentou que o objeti-
vo da alienação dos pais por ex-parceiros que poderia afetar a crian-
ça se recusando a morar com a mãe e que sua orientação sexual mi-
nou a formação da criança.

Contudo, a decisão do tribunal foi favorável à mãe alienada, 
reforçando o direito à guarda compartilhada e reconhecendo a con-
duta abusiva da ex-companheira. Esse caso evidencia a importância 
de decisões judiciais que superem barreiras discriminatórias e garan-
tam a proteção legal adequada às famílias homoafetivas.

3.2 Famílias Monoparentais e Alienação Parental

As famílias monopalais, fundadas por sua única responsabili-
dade por criar filhos, também têm obstáculos aos conflitos legais com 
a alienação dos pais. A falta de um dos pais pode ser examinada alie-
nando os pais para fortalecer a distância da criança e dificultar ain-
da mais a aproximação e a reconstrução. Como Barreto (2020) des-
taca, a mera alienação familiar da família é frequentemente associa-
da à falta de apoio emocional e financeiro que fortalece os impactos 
psicológicos nas crianças e fortalece os conflitos judiciais. casos sig-
nificativos foram analisados ​​pelo Supremo Tribunal (STJ, 2018). Lá, 
um pai era o objetivo da alienação dos pais por mães biológicas. No 
entanto, a decisão do STJ confirmou a capacidade do pai de exercer 
totalmente a paternidade, decidiu retomar a vida familiar e classificar 
a alienação dos pais como comportamento abusivo.

No entanto, como afirma Nogueira, ainda existe uma grande 
lacuna na percepção da profissão jurídica sobre as características 
especiais dessas estruturas familiares. É importante enfatizar que a 
discriminação institucional e a falta de conhecimento sobre a diversi-
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dade da diversidade familiar podem afetar adversamente as decisões 
de decisão judicial e que a injustiça contra LGBTQIA+ e pais e mães 
exclusivos pode ser mantida. 

Além disso, enquanto Santos (2020) argumenta que a Lei nº 
12.318/2010 representa o progresso, é urgentemente necessário 
corrigir as características especiais da marginalização dos pais em 
vários acordos familiares. O exemplo atual dessa necessidade de re-
novação normativa ocorreu na decisão do Tribunal de Justiça do Rio 
Grande Deul (TJ-RS, 2019). 

O tribunal reconheceu a importância de garantir um vínculo 
emocional entre a criança e o pai gay e foi vítima de um desvio dos 
pais financiado por mães biológicas. Essa decisão destacou a rele-
vância de garantir que as crianças mantenham contato com ambos 
os pais, independentemente de sua orientação sexual. Isso ressalta 
a inadequação das leis atuais para abordar situações complexas em 
vários modelos familiares.

3.3 Reflexões e Propostas para o Futuro

A avaliação de casos específicos e julgamentos judiciais nos 
quais famílias gays e exclusivas estão envolvidas em conflitos em re-
lação à alienação dos pais destaca a necessidade de melhorar a lei 
no Brasil e o treinamento em profissões jurídicas. De acordo com Ri-
beiro (2021), a qualificação contínua de juízes, promotores e advo-
gados sobre as características especiais da nova estrutura familiar é 
fundamentalmente importante para garantir que a aplicação da lei de 
alienação dos pais seja eficaz e justa para todos os tipos de família. 

A conscientização da diversidade familiar no sistema legal 
contribui para a eliminação do viés na análise de conflitos de aliena-
ção dos pais para garantir que os poços infantis permaneçam cen-
trais nas decisões judiciais. No entanto, alguns julgamentos mostram 
progresso gradual na integração desses direitos da família, desta-
cando a proteção das crianças contra os efeitos da marginalização 
dos pais. 

Por fim, a necessidade de desenvolver leis de profissão jurí-
dica e conscientização é urgente para garantir que todas as estrutu-
ras familiares garantem seus direitos de maneira justa e igualitária.
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4. Necessidade de uma reformulação na Lei de Alienação Paren-
tal para torná-la mais inclusiva e eficaz em famílias plurais.

A Lei de Alienação Parental foi concebida em um cenário onde 
o modelo familiar tradicional, composto por pai, mãe e filhos, era pre-
dominante. Conforme destaca Almeida (2020), a normativa atual, 
apesar de sua relevância, encontra-se desatualizada diante da plu-
ralidade de estruturas familiares presentes na sociedade contempo-
rânea. Lares homoafetivos, monoparentais e constituídos por pesso-
as transgêneras, entre outros, enfrentam obstáculos específicos que 
não são devidamente contemplados pela legislação vigente.

Borges (2021) sustenta que a discriminação e a carência de 
conhecimento sobre a dinâmica dessas famílias podem impactar ne-
gativamente as decisões judiciais, tornando a aplicação da Lei de 
Alienação Parental, muitas vezes, ineficaz na garantia dos direitos 
dos responsáveis e das crianças pertencentes a esses núcleos fa-
miliares. A inexistência de diretrizes objetivas sobre a abordagem da 
alienação parental em famílias diversas gera uma lacuna normati-
va que precisa ser preenchida por uma legislação mais abrangente.

É nesse contexto que famílias homoafetivas e monoparentais, 
em especial, lidam com desafios específicos em casos de alienação 
parental. Lopes (2021) aponta que, em diversas situações, genito-
res homoafetivos sofrem discriminação institucional, sendo que sua 
orientação sexual ou identidade de gênero é utilizada como argu-
mento para restringir sua convivência com os filhos.

Ademais, os lares monoparentais, nos quais apenas um res-
ponsável assume integralmente os cuidados da criança, também es-
tão suscetíveis à alienação parental. De acordo com Mendes (2022), 
a ausência de uma rede de apoio adequada e o preconceito social 
enfrentado por famílias lideradas por uma única pessoa ampliam o 
impacto emocional e psicológico nas crianças. Por fim, Amaral (2021) 
sugere a inclusão expressa de famílias homoafetivas, monoparen-
tais e outros formatos familiares no texto legal, estabelecendo dire-
trizes específicas para os profissionais do direito sobre a abordagem 
da alienação parental nesses contextos.
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5. Procedimentos Metodológicos, Resultados e Discussão

Para desenvolver uma avaliação crítica sobre a aplicação da 
Lei de Alienação Parental (Lei nº 12.318/2010) em diferentes tipos de 
estrutura familiar, esta pesquisa adotou uma abordagem qualitativa. 
O estudo contemplou uma ampla revisão bibliográfica, abrangendo 
artigos, livros e decisões judiciais relacionadas à alienação parental e 
à diversidade familiar. Foram selecionadas publicações que discutem 
tanto o conceito de alienação parental quanto a transformação dos 
modelos familiares no Brasil. Nesse caso, os resultados revelaram 
que, embora a Lei de Alienação Parental seja amplamente utilizada 
nos tribunais brasileiros, sua interpretação em casos que envolvem 
famílias diversas ainda é restrita e, muitas vezes, influenciada por es-
tigmas sociais. No caso de famílias homoafetivas, os preconceitos li-
gados à identidade sexual dos responsáveis continuam a impactar as 
decisões judiciais, levando a uma aplicação desigual da legislação. 
Outro aspecto relevante identificado foi a falta de reconhecimento de 
famílias compostas por pessoas transgêneras e de identidade de gê-
nero não normativa no contexto da alienação parental, evidenciando 
uma lacuna significativa na proteção jurídica desses grupos.

Esses achados reforçam a necessidade de uma atualização 
na Lei de Alienação Parental, como proposto por Amaral (2021), para 
que contemple diretrizes específicas voltadas às novas configura-
ções familiares. A ausência de critérios claros sobre a aplicação da 
legislação em famílias diversas pode intensificar os impactos negati-
vos da alienação parental sobre crianças e adolescentes, conforme 
assinalado por Borges (2021).

Por fim, uma vertente promissora para futuras investigações 
seria examinar o papel dos profissionais da psicologia jurídica na me-
diação de conflitos em famílias homoafetivas e transgêneras, bus-
cando compreender de que forma esses especialistas podem atu-
ar na minimização dos prejuízos causados pela alienação parental.

6. Considerações finais

A análise realizada sobre a aplicação da Lei de Alienação Pa-
rental (Lei nº 12.318/2010) em diferentes modelos familiares trouxe 
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à tona a necessidade de adaptação dessa legislação para que seja 
mais inclusiva e eficaz. Os principais achados indicam que, embora a 
lei tenha sido um avanço no combate à alienação parental, sua apli-
cação em famílias homoafetivas, monoparentais e transgêneras ain-
da enfrenta desafios significativos, muitas vezes enraizados em pre-
conceitos e estereótipos sociais.

Em famílias homoafetivas, foi observado que a orientação se-
xual dos pais pode ser utilizada indevidamente em processos judiciais 
para desqualificar um dos cônjuges, afetando diretamente o bem-es-
tar da criança e o direito à convivência familiar. Famílias monoparen-
tais, por outro lado, sofrem com a sobrecarga emocional e financei-
ra, dificultando a identificação e o tratamento adequado da alienação 
parental. A análise também revelou a falta de reconhecimento de fa-
mílias transgêneras e de gênero não-conformista no âmbito jurídico, 
o que cria uma lacuna na proteção dessas configurações familiares.

Dessa forma, conclui-se que há uma necessidade urgente de 
reformulação da Lei de Alienação Parental, visando garantir que sua 
aplicação seja justa e equitativa para todos os tipos de famílias. 
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RESUMO
Este artigo busca analisar o reconhecimento jurídico da identidade de 
gênero de crianças e adolescentes transgêneros no Brasil, com foco 
nas barreiras e desafios enfrentados no âmbito familiar e judicial. Os 
objetivos incluem investigar o papel da família no apoio ao reconheci-
mento da identidade de gênero, além de discutir as dificuldades jurídi-
cas e sociais na efetivação dos direitos dessas crianças. O estudo tam-
bém avalia a proteção legal contra discriminação e violência no contex-
to familiar. Será adotada uma abordagem qualitativa, por meio de re-
visão bibliográfica e análise documental de decisões judiciais, legisla-
ções e pareceres de especialistas sobre o tema. A pesquisa também 
incluirá a análise de casos práticos, jurisprudências relevantes e políti-
cas públicas. Os resultados esperados indicam que, apesar dos avan-
ços legislativos, as barreiras culturais e a falta de compreensão da 
identidade de gênero por parte das famílias e do sistema judicial ainda 
dificultam o reconhecimento pleno dos direitos de crianças transgêne-
ras. A família desempenha um papel central na proteção, mas muitas 
vezes é o ambiente inicial de rejeição ou resistência. A discussão des-
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taca a necessidade de maior formação jurídica e sensibilização sobre 
o tema, além da importância de políticas públicas que promovam a in-
clusão e proteção desses jovens. O apoio familiar é crucial, mas o re-
conhecimento jurídico adequado é igualmente vital para a proteção de 
seus direitos. Este estudo é relevante para fortalecer o debate sobre a 
inclusão e proteção de crianças e adolescentes transgêneros, propon-
do avanços na legislação e políticas públicas que garantam seus direi-
tos de forma plena e igualitária.
Palavras-chave: Identidade de gênero; Crianças transgêneras; Di-
reitos da criança; Proteção familiar; Políticas públicas.

ABSTRACT
This article aims to analyze the legal recognition of the gender identity 
of transgender children and adolescents in Brazil, focusing on the barri-
ers and challenges faced in the family and judicial spheres. The objec-
tives include investigating the role of the family in supporting the recog-
nition of gender identity, as well as discussing the legal and social diffi-
culties in the realization of these children’s rights. The study also evalu-
ates legal protection against discrimination and violence within the fami-
ly context. A qualitative approach will be adopted through a bibliograph-
ic review and documentary analysis of judicial decisions, legislation, and 
expert opinions on the subject. The research will also include an analy-
sis of practical cases, relevant jurisprudence, and public policies. The ex-
pected results indicate that, despite legislative advances, cultural barri-
ers and the lack of understanding of gender identity by families and the 
judicial system still hinder the full recognition of the rights of transgender 
children. The family plays a central role in protection, but it is often the ini-
tial environment of rejection or resistance. The discussion highlights the 
need for greater legal training and awareness on the subject, as well as 
the importance of public policies that promote the inclusion and protec-
tion of these young people. Family support is crucial, but proper legal rec-
ognition is equally vital to protecting their rights. This study is relevant for 
strengthening the debate on the inclusion and protection of transgender 
children and adolescents, proposing advances in legislation and public 
policies that fully and equally guarantee their rights.
Keywords: Gender identity; transgender children; child rights; family 
protection; public policies.
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1. Introdução

O reconhecimento jurídico da identidade de gênero de crian-
ças e adolescentes transgêneros no Brasil representa uma questão 
de crescente relevância, tanto no âmbito legal quanto no contexto so-
cial e familiar. A identidade de gênero é um elemento essencial para 
o desenvolvimento psicológico e emocional dos indivíduos, especial-
mente no caso de crianças e adolescentes, para os quais o apoio fa-
miliar e a proteção jurídica desempenham papéis fundamentais. 

No entanto, apesar de avanços legislativos em diversos pa-
íses, incluindo o Brasil, a efetivação plena dos direitos de crianças 
e adolescentes transgêneros enfrenta inúmeros desafios, especial-
mente dentro do ambiente familiar e no sistema de justiça. Este arti-
go busca analisar os direitos dessas crianças no âmbito familiar, com 
um enfoque específico no reconhecimento jurídico de suas identida-
des de gênero, investigando os obstáculos legais, sociais e culturais 
que afetam a concretização desses direitos. 

O problema central investigado neste estudo é a dificuldade 
na efetivação do reconhecimento jurídico da identidade de gênero de 
crianças e adolescentes transgêneros no Brasil, principalmente em 
face das barreiras impostas pelo sistema jurídico e pela resistência 
social, muitas vezes manifestada dentro da própria estrutura familiar. 
O Brasil, apesar de apresentar avanços em relação à aceitação e di-
reitos de pessoas LGBTQIA+, ainda encontra dificuldades significa-
tivas na aplicação de normas que assegurem proteção plena a esse 
público, sobretudo no que diz respeito às especificidades das crian-
ças e adolescentes transgêneros. 

A falta de clareza legal e de diretrizes específicas para lidar 
com questões relacionadas à identidade de gênero em menores de 
idade, combinada com uma compreensão limitada sobre o tema por 
parte de profissionais de direito e de justiça, cria um ambiente propí-
cio para que esses jovens enfrentem discriminação e violência. O es-
tudo busca, portanto, investigar como esses entraves são manifesta-
dos, de que forma o sistema jurídico pode ser aprimorado e qual é o 
papel da família no apoio e proteção dessas crianças e adolescentes 
em processos de reconhecimento de gênero. 
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A relevância deste estudo está diretamente ligada às lacunas 
existentes na literatura e nas práticas jurídicas que dizem respeito à 
proteção de crianças e adolescentes transgêneros. No Brasil, a legis-
lação relacionada à identidade de gênero, como o nome social e o re-
conhecimento jurídico do gênero autoidentificado, ainda é incipiente 
e, em muitos casos, pouco clara, principalmente quando aplicada a 
menores de idade. Embora haja estudos que discutam a identidade 
de gênero e os direitos da população LGBTQIA+ de maneira geral, 
poucos focam especificamente nas crianças e adolescentes, que es-
tão em uma posição de maior vulnerabilidade social e legal. 

A pesquisa também oferece uma contribuição importante ao 
discutir o papel da família, que, além de ser um espaço de proteção, 
pode se tornar um ambiente de resistência ou violência, caso não 
haja aceitação e apoio ao processo de transição de gênero da crian-
ça ou adolescente. 

A metodologia adotada neste estudo é de natureza qualitati-
va, com base em uma revisão bibliográfica e análise documental. Ini-
cialmente, foi realizada uma pesquisa extensa de literatura acadêmi-
ca e jurídica, envolvendo artigos, livros, teses e dissertações que dis-
cutem os direitos de crianças e adolescentes transgêneros, com foco 
em questões relacionadas ao reconhecimento de identidade de gê-
nero e à proteção legal contra discriminação e violência. Foram ana-
lisadas também decisões judiciais recentes sobre o tema, incluindo 
jurisprudências do Supremo Tribunal Federal (STF) e do Superior Tri-
bunal de Justiça (STJ), bem como pareceres de especialistas que 
tratam da aplicação de normas relacionadas à identidade de gênero. 

Além disso, foram incluídas na análise políticas públicas de 
proteção à infância e juventude, com enfoque em programas de 
apoio a crianças transgêneras e suas famílias. 

Os resultados deste estudo indicam que, embora haja avan-
ços legislativos importantes, como o direito ao nome social e à mu-
dança de gênero nos documentos oficiais, as barreiras culturais e fa-
miliares continuam sendo grandes obstáculos para a efetivação dos 
direitos de crianças e adolescentes transgêneros. 

Além disso, os resultados sugerem que políticas públicas in-
clusivas voltadas especificamente para o apoio a crianças transgêne-
ras e suas famílias são escassas ou insuficientes. 
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O estudo conclui que, para garantir a plena proteção dos di-
reitos de crianças e adolescentes transgêneros no Brasil, é necessá-
rio não apenas aprimorar as legislações existentes, mas também pro-
mover uma mudança cultural que envolva tanto as famílias quanto os 
profissionais do sistema judicial.

A formação de juízes, promotores e advogados sobre ques-
tões de identidade de gênero é essencial para assegurar decisões 
judiciais mais justas e inclusivas. Além disso, é urgente a implemen-
tação de políticas públicas que promovam a aceitação da diversida-
de de gênero nas escolas e na sociedade em geral, visando criar 
um ambiente mais acolhedor e protetor para crianças e adolescen-
tes transgêneros.

2. Revisão de Literatura

1. Reconhecimento Jurídico da Identidade de Gênero de Crian-
ças e Adolescentes Transgêneros no Brasil

O reconhecimento jurídico da identidade de gênero de crian-
ças e adolescentes transgêneros no Brasil é um tema de crescente 
relevância e complexidade, pois envolve questões relacionadas aos 
direitos humanos, à proteção da dignidade, e à inclusão social de 
uma população altamente vulnerável. 

A necessidade de se discutir e estabelecer diretrizes claras 
para o tratamento jurídico dessas questões decorre, sobretudo, da 
ausência de uma legislação específica que regule o tema, aliada a 
uma série de desafios culturais, sociais e institucionais que dificultam 
a plena efetivação desses direitos.

O Brasil, apesar de avanços no campo dos direitos LGBT-
QIA+, ainda carece de uma legislação específica que trate de ma-
neira abrangente e direta o reconhecimento jurídico da identidade de 
gênero de crianças e adolescentes transgêneros. No entanto, a par-
tir de 2018, o Supremo Tribunal Federal (STF), na Ação Direta de In-
constitucionalidade (ADI) 4275, reconheceu a possibilidade de mu-
dança de nome e gênero no registro civil, sem a necessidade de ci-
rurgia de redesignação sexual ou autorização judicial (Brasil, 2018). 
Essa decisão representou um marco importante na luta pelos direitos 
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das pessoas trans no país. Contudo, o caso específico de crianças e 
adolescentes continua sendo uma área nebulosa, onde decisões ju-
diciais variam bastante.

De acordo com Nogueira (2020), a aplicação dessa jurispru-
dência em relação a crianças e adolescentes encontra resistência em 
muitos tribunais brasileiros, devido a concepções culturais e moralis-
tas que ainda questionam a capacidade de jovens decidirem sobre 
sua identidade de gênero. Nogueira argumenta que essa resistência 
está enraizada na visão tradicional de que crianças e adolescentes 
não têm maturidade suficiente para compreender questões comple-
xas como a identidade de gênero, o que acaba por atrasar a efetiva-
ção de seus direitos fundamentais.

O princípio da dignidade humana, garantido pela Constituição 
Federal, é frequentemente invocado nos debates sobre o reconhe-
cimento jurídico da identidade de gênero de pessoas trans. Em re-
lação às crianças e adolescentes, esse princípio é complementado 
pelo Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), que estabelece a 
prioridade absoluta na proteção de seus direitos, incluindo o direito à 
identidade, à dignidade e ao respeito (Brasil, 1990). Contudo, confor-
me apontado por Bittencourt (2019), a dificuldade de aplicação práti-
ca desses princípios, quando se trata de crianças transgêneras, está 
no fato de que a proteção da dignidade nem sempre é interpretada 
de forma a garantir o direito dessas crianças de viverem conforme 
sua identidade de gênero.

Bittencourt (2019) sustenta que o reconhecimento jurídico da 
identidade de gênero deve ser visto como uma extensão natural da 
proteção à dignidade humana e dos direitos fundamentais da crian-
ça, mas que ainda existe uma lacuna significativa entre o que a legis-
lação prevê e o que é efetivamente aplicado nos tribunais brasileiros.

Um dos pontos centrais de debate jurídico sobre o reconheci-
mento da identidade de gênero de crianças e adolescentes está re-
lacionado à questão da autonomia e da capacidade de escolha. Al-
guns juristas, como Silva (2021), defendem que o direito à autodeter-
minação de gênero deve ser garantido também a crianças e adoles-
centes, uma vez que a identidade de gênero é uma característica in-
trínseca e não uma escolha passageira, como frequentemente é ar-
gumentado por setores mais conservadores.
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Silva (2021) argumenta que, ao negar o direito ao reconheci-
mento jurídico da identidade de gênero para crianças e adolescentes, 
o sistema jurídico brasileiro perpetua uma violência institucional que 
viola os direitos humanos básicos desses jovens. Para a autora, a ne-
gativa do reconhecimento jurídico gera impactos profundos no desen-
volvimento emocional e psicológico dessas crianças, que são forçadas 
a conviver com uma identidade que não corresponde à sua autoima-
gem, o que agrava os índices de sofrimento e exclusão social.

Outro fator que complica o reconhecimento jurídico da identi-
dade de gênero de crianças e adolescentes transgêneros é a resis-
tência cultural e familiar, muitas vezes baseada em concepções tra-
dicionais de gênero e moralidade. Mendes (2020) ressalta que, além 
das barreiras legais, muitos jovens transgêneros enfrentam resistên-
cia dentro da própria família, que muitas vezes recorre ao sistema ju-
rídico para tentar impedir o reconhecimento da identidade de gênero 
de seus filhos. Essa dinâmica gera um ciclo de violência institucional 
e emocional, que agrava ainda mais a vulnerabilidade desses jovens.

A ausência de uma legislação específica sobre o reconheci-
mento jurídico da identidade de gênero de crianças e adolescentes 
transgêneros no Brasil é uma das principais lacunas jurídicas a se-
rem preenchidas. Segundo Amaral (2021), a criação de uma legisla-
ção que regule de maneira clara e abrangente o procedimento de al-
teração de nome e gênero no registro civil para menores de idade é 
fundamental para garantir a segurança jurídica e a efetividade dos di-
reitos desses jovens. 

Embora existam decisões progressistas, como a ADI 4275 do 
STF, ainda há muito a ser feito para garantir que o direito à identida-
de de gênero seja plenamente respeitado e protegido para os jovens 
transgêneros. A criação de uma legislação específica e a sensibiliza-
ção de profissionais do direito são passos fundamentais para a cons-
trução de um sistema jurídico mais inclusivo e igualitário.

2. O Papel da Família no Apoio ao Reconhecimento da Identida-
de de Gênero de Crianças e Adolescentes Transgêneros

O papel da família no apoio ao reconhecimento da identida-
de de gênero de crianças e adolescentes transgêneros é crucial para 
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o desenvolvimento saudável desses jovens, tanto do ponto de vista 
psicológico quanto social. As famílias podem ser a principal fonte de 
apoio emocional, social e jurídico, mas também podem representar 
barreiras significativas quando não compreendem ou aceitam a iden-
tidade de gênero dos filhos. A análise do papel familiar no contexto 
de crianças e adolescentes transgêneros é particularmente relevan-
te, pois envolve a intersecção de direitos humanos, proteção infantil, 
e a garantia do princípio da dignidade humana.

De acordo com Pereira (2021), a família tem um papel funda-
mental na formação e consolidação da identidade de gênero de uma 
criança. Quando o apoio familiar está presente, as crianças transgê-
neras tendem a apresentar maior resiliência diante de desafios exter-
nos, como o preconceito social ou a discriminação no ambiente es-
colar. O autor destaca que, sem esse apoio, essas crianças são mais 
vulneráveis a problemas de saúde mental, como depressão, ansieda-
de e aumento do risco de suicídio.

Estudos de Costa e Curi (2020) demonstram que crianças 
transgêneras que recebem apoio de seus familiares na transição de 
gênero têm significativamente menos chances de sofrerem com ex-
clusão social e apresentam melhor desempenho acadêmico e social. 
A aceitação familiar facilita o acesso a recursos médicos e jurídicos 
necessários, como o suporte psicológico e o reconhecimento legal da 
identidade de gênero.

De acordo com Abreu (2019), a recusa em aceitar a identida-
de de gênero do filho pode levar à marginalização dentro do próprio 
lar, isolamento social e expulsão do ambiente familiar. Em muitos ca-
sos, isso resulta no afastamento precoce do convívio familiar e no 
aumento da vulnerabilidade desses jovens, que frequentemente aca-
bam em situação de rua ou em abrigos, sem o suporte emocional e 
financeiro que uma família deveria prover.

Um estudo conduzido por Rodrigues (2020) reforça essa pers-
pectiva, apontando que a rejeição familiar está diretamente relacio-
nada ao aumento dos índices de depressão e automutilação em ado-
lescentes transgêneros. 

Do ponto de vista jurídico, o papel da família no reconheci-
mento da identidade de gênero de crianças e adolescentes transgê-
neros tem sido objeto de análise por parte de tribunais brasileiros. Em 
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casos como o do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJ-SP), decidiu-
-se favoravelmente a um adolescente trans que solicitava a alteração 
do nome e gênero no registro civil, apesar da oposição dos pais (TJ-
-SP, 2019). A decisão destacou que a dignidade e o direito à identida-
de pessoal devem prevalecer sobre a recusa familiar, reconhecendo 
a autonomia do adolescente nesse contexto.

Para Almeida (2020), a criação de políticas públicas que envol-
vam programas de educação para pais e familiares de crianças trans-
gêneras é essencial para diminuir os índices de rejeição familiar e ga-
rantir o reconhecimento da identidade de gênero dessas crianças.

3.Desafios e Barreiras na Efetivação dos Direitos de Crianças e 
Adolescentes Transgêneros

A legislação brasileira ainda é insuficiente para garantir ple-
namente os direitos de crianças e adolescentes transgêneros. Como 
aponta Santos (2020), o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) 
assegura direitos fundamentais, como a proteção contra discrimina-
ção e violência, mas não aborda explicitamente as questões relacio-
nadas à identidade de gênero. A ausência de uma legislação espe-
cífica sobre o reconhecimento de gênero na infância e adolescência 
cria um vácuo legal, que dificulta o acesso a procedimentos como a 
mudança de nome e gênero nos registros civis.

Um exemplo de jurisprudência favorável foi a decisão do Su-
premo Tribunal Federal (STF) no julgamento da Ação Direta de In-
constitucionalidade (ADI) 4275, em 2018, que reconheceu o direito à 
retificação do nome e do gênero no registro civil sem a necessidade 
de cirurgia de redesignação sexual. Embora a decisão tenha sido um 
marco no reconhecimento dos direitos das pessoas trans, não abor-
dou especificamente as peculiaridades de crianças e adolescentes, 
o que gera lacunas na aplicação desse direito a menores de idade 
(STF, 2018).

De acordo com Oliveira (2021), essa omissão legislativa cria 
uma situação em que muitas crianças e adolescentes transgêneros 
dependem da boa vontade de juízes e promotores para conseguir o 
reconhecimento de sua identidade. Isso resulta em uma aplicação 
desigual dos direitos, com algumas regiões do país sendo mais per-
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missivas do que outras, o que evidencia uma barreira regional e judi-
cial à efetivação dos direitos.

Outro grande desafio na efetivação dos direitos de crianças e 
adolescentes transgêneros é o preconceito social enraizado em di-
ferentes esferas, desde a escola até o próprio ambiente familiar. Se-
gundo pesquisa de Andrade (2019), crianças e adolescentes trans 
enfrentam altos índices de discriminação no ambiente escolar, que 
frequentemente é o primeiro local onde a sua identidade de gênero é 
negada ou questionada. 

Além disso, Freitas (2021) ressalta que o preconceito também 
se manifesta no âmbito da saúde, onde muitos profissionais ainda 
não possuem formação adequada para lidar com questões relacio-
nadas à identidade de gênero. Isso pode dificultar o acesso a trata-
mentos e orientações médicas, como o uso de bloqueadores hormo-
nais, que são fundamentais para o bem-estar de crianças e adoles-
centes transgêneros.

Segundo Lima (2020), a falta de políticas públicas voltadas 
para a inclusão e proteção de crianças e adolescentes transgêneros 
reflete a negligência do Estado em atender às demandas dessa co-
munidade. 

Um exemplo disso foi o veto ao projeto de lei que visava im-
plementar o uso do nome social em escolas públicas e privadas de 
São Paulo em 2019, uma medida que teria permitido que crianças e 
adolescentes trans fossem tratadas pelo nome de sua escolha, res-
peitando sua identidade de gênero. O veto foi amplamente criticado 
por organizações de direitos humanos, que argumentaram que ele 
perpetuava a marginalização dessas crianças no ambiente escolar 
(SILVA, 2019).

Essa resistência institucional também se reflete no fato de que 
muitos casos envolvendo crianças transgêneras continuam sendo ju-
dicializados, mesmo quando a questão poderia ser resolvida de for-
ma administrativa, como a retificação de nome nos cartórios. Segun-
do Amaral (2021), essa judicialização excessiva expõe crianças e 
adolescentes a processos demorados e desgastantes, além de au-
mentar o risco de decisões judiciais prejudiciais.

É evidente que sem um esforço institucional de formação con-
tinuada para esses profissionais, a aplicação das leis e a proteção 
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dos direitos de crianças e adolescentes transgêneros continuarão 
sendo limitadas e ineficazes. Por fim, a superação dessas barreiras 
requer não apenas reformas legislativas, mas também um compro-
misso institucional para a promoção da inclusão e respeito à diversi-
dade de gênero desde a infância.

4.Proteção Jurídica Contra Discriminação e Violência de Crian-
ças e Adolescentes Transgêneros no Âmbito Familiar

A proteção jurídica contra a discriminação e a violência de crian-
ças e adolescentes transgêneros no âmbito familiar é um tema que de-
manda atenção urgente no campo dos direitos humanos e do direito 
de família. Embora a legislação brasileira tenha evoluído no reconhe-
cimento dos direitos das pessoas LGBTQIA+, ainda existem lacunas 
significativas quando se trata da proteção de crianças e adolescentes 
transgêneros, especialmente no ambiente familiar, onde a discrimina-
ção e a violência muitas vezes são mais sutis e persistentes.

Segundo Dias (2021), o Estatuto da Criança e do Adolescen-
te (ECA) já prevê a proteção integral dos direitos de todas as crian-
ças e adolescentes, incluindo o direito à dignidade, à convivência fa-
miliar saudável e à proteção contra qualquer forma de discriminação. 
No entanto, o ECA não aborda explicitamente questões de identida-
de de gênero, o que deixa margem para interpretações restritivas ou 
inadequadas por parte de alguns aplicadores da lei.

Segundo Pereira (2020), a falta de regulamentação específica 
no ECA sobre a identidade de gênero agrava a vulnerabilidade des-
sas crianças e adolescentes, que muitas vezes enfrentam não ape-
nas a rejeição social, mas também a rejeição dentro de suas próprias 
famílias. Essa rejeição pode se manifestar em formas variadas, des-
de a negação do uso de nome social até casos extremos de violên-
cia física ou psicológica, que são difíceis de identificar e denunciar no 
âmbito familiar.

Segundo Costa (2020), em casos de violência contra crian-
ças e adolescentes, o ECA prevê medidas protetivas, como o afasta-
mento do agressor ou a colocação em família substituta. No entan-
to, esses mecanismos nem sempre são acionados de maneira efi-
caz quando a violência está relacionada à identidade de gênero, em 
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parte devido à falta de formação específica dos profissionais do sis-
tema de justiça e de assistência social sobre questões de diversida-
de de gênero.

Além disso, casos de violência doméstica contra crianças trans-
gêneras muitas vezes não são denunciados ou são minimizados no 
contexto judicial, conforme observa Mello (2020). A falta de compreen-
são por parte de profissionais do Direito sobre a gravidade da violência 
psicológica ou emocional relacionada à identidade de gênero dificulta 
a aplicação adequada das leis de proteção a essas crianças. 

No entanto, algumas decisões judiciais recentes indicam um 
movimento em direção ao reconhecimento da necessidade de pro-
teção específica para crianças e adolescentes transgêneros. Um 
exemplo é o caso julgado pelo Tribunal de Justiça de São Paulo (TJ-
-SP), que concedeu a guarda provisória a uma família substituta para 
uma criança trans que estava sendo vítima de violência psicológica e 
discriminação no âmbito familiar (TJ-SP, 2021). 

Por fim, além das proteções jurídicas, é fundamental que o 
apoio social e familiar seja fortalecido para garantir a segurança e o 
bem-estar de crianças e adolescentes transgêneros. Como afirma 
Goulart (2021), o ambiente familiar é o primeiro espaço de socializa-
ção de qualquer criança, e a rejeição nesse ambiente pode ter efeitos 
devastadores a longo prazo, como o desenvolvimento de transtornos 
de ansiedade e depressão. 

3. Procedimentos Metodológicos, Resultados e Discussão

No artigo intitulado Direitos de Crianças e Adolescentes Trans-
gêneros no Âmbito Familiar: Um Olhar Jurídico sobre o Reconheci-
mento de Identidade de Gênero, os procedimentos metodológicos 
adotados seguiram uma abordagem qualitativa, com foco em revisão 
bibliográfica e análise documental de jurisprudência e legislações. A 
pesquisa centrou-se em um levantamento detalhado de decisões ju-
diciais brasileiras relevantes, além de consultas a artigos científicos, 
pareceres de juristas e legislações vigentes sobre o tema. 

Os resultados indicaram que, apesar de avanços legislativos 
significativos, como o reconhecimento da identidade de gênero no re-
gistro civil, ainda existem inúmeras barreiras sociais e culturais que 
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limitam a efetivação plena dos direitos de crianças e adolescentes 
transgêneros. 

Os principais achados do estudo mostram que o reconheci-
mento jurídico da identidade de gênero de crianças e adolescentes 
transgêneros ainda está distante de ser uma realidade comum no 
Brasil. Embora o arcabouço legal ofereça uma base para a proteção 
de seus direitos, a resistência familiar e a falta de preparo das insti-
tuições judiciais para lidar com questões de gênero continuam sendo 
obstáculos significativos.

Em termos práticos, o estudo sugere que o sistema de justiça 
e os profissionais da área jurídica precisam de mais formação e sen-
sibilização para lidar adequadamente com as questões de identida-
de de gênero. 

4. Considerações Finais

O reconhecimento de identidade de gênero sintetiza os princi-
pais achados relacionados à análise do reconhecimento da identida-
de de gênero no contexto familiar e judicial brasileiro. 

O estudo revela que, apesar das conquistas legais, como a 
decisão do Supremo Tribunal Federal (STF) sobre a mudança de 
nome (ADI 4275), as crianças e adolescentes transgêneros enfren-
tam uma série de obstáculos sociais e culturais, especialmente den-
tro da própria família. 

Outro ponto de destaque é o papel fundamental que a famí-
lia desempenha no processo de transição de gênero e no desenvol-
vimento psicológico de crianças e adolescentes transgêneros. A pes-
quisa aponta que, quando há apoio familiar, o processo de reconhe-
cimento da identidade de gênero é facilitado e os impactos psicológi-
cos negativos são minimizados. 
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RESUMO
A homofobia institucional configura-se como uma forma estrutural de 
discriminação que atinge pessoas LGBTQIA+ no âmbito das institui-
ções estatais, como escolas, unidades de saúde, forças de segurança 
e o sistema de justiça. Essa forma de violência manifesta-se tanto na 
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omissão do Estado em garantir políticas públicas inclusivas quanto em 
práticas discriminatórias perpetradas por agentes públicos no exercí-
cio de suas funções. O presente trabalho tem como objetivo analisar 
criticamente as expressões da homofobia institucional em três eixos 
principais: a invisibilidade das políticas públicas voltadas à população 
LGBTQIA+; a reprodução da homofobia em instituições como esco-
las, polícias e presídios; e o papel da formação profissional e da cultu-
ra institucional na manutenção dessa lógica excludente. A metodologia 
empregada baseou-se na pesquisa bibliográfica, com levantamento de 
artigos acadêmicos disponíveis na base SciELO, além de revistas jurí-
dicas, teses e dissertações que abordam os direitos LGBTQIA+ e o en-
frentamento à discriminação institucional. A escolha dessas fontes visa 
oferecer uma abordagem interdisciplinar, com ênfase nos campos do 
Direito, das Ciências Sociais e das Políticas Públicas. A importância do 
estudo reside na necessidade de evidenciar como a homofobia institu-
cional compromete o acesso a direitos e perpetua desigualdades his-
tóricas. O trabalho contribui para o debate acadêmico, propondo refle-
xões que possam subsidiar futuras pesquisas e políticas de enfrenta-
mento mais efetivas no contexto brasileiro.
Palavras-chave: Homofobia Institucional; Direitos LGBTQIA+; Dis-
criminação; Políticas Públicas

ABSTRACT
Institutional homophobia is a structural form of discrimination that af-
fects LGBTQIA+ individuals within state institutions such as schools, 
healthcare units, security forces, and the justice system. This type of 
violence manifests both in the state’s omission in ensuring inclusive 
public policies and in discriminatory practices carried out by public of-
ficials in the exercise of their duties. This study aims to critically ana-
lyze the expressions of institutional homophobia through three main 
axes: the invisibility of public policies aimed at the LGBTQIA+ pop-
ulation; the reproduction of homophobia within institutions such as 
schools, police, and prisons; and the role of professional training and 
institutional culture in maintaining this exclusionary logic. The meth-
odology used was bibliographic research, including academic articles 
available in the SciELO database, legal journals, theses, and disser-
tations that address LGBTQIA+ rights and the fight against institution-



86

al discrimination. These sources were chosen to provide an interdis-
ciplinary approach, with emphasis on the fields of Law, Social Scienc-
es, and Public Policy. The importance of this study lies in the need to 
highlight how institutional homophobia compromises access to rights 
and perpetuates historical inequalities. The work contributes to ac-
ademic debate, offering reflections that can support future research 
and the development of more effective policies to combat discrimina-
tion in the Brazilian context.
Keywords: Institutional Homophobia – LGBTQIA+ Rights – Discrim-
ination – Public Policies

1. Introdução

A luta pelos direitos da população LGBTQIA+ no Brasil tem 
avançado de forma significativa nas últimas décadas, porém, ainda 
enfrenta diversos obstáculos, especialmente quando se trata da pre-
sença de discriminação dentro das próprias instituições públicas. A ho-
mofobia institucional não se limita a atitudes individuais; ela está enrai-
zada em práticas, normas e culturas organizacionais que, muitas ve-
zes, operam de forma a excluir ou silenciar sujeitos LGBTQIA+ nos 
espaços de poder. Trata-se de uma dimensão estrutural da violência, 
que transcende o preconceito interpessoal e se manifesta por meio da 
omissão do Estado, da negligência de políticas públicas e do despre-
paro das instituições em lidar com a diversidade sexual e de gênero.

A temática da homofobia institucional é particularmente sen-
sível no Brasil, país que, ao mesmo tempo em que possui um dos 
maiores números de assassinatos de pessoas LGBTQIA+ no mundo, 
também apresenta avanços jurídicos significativos no campo da pro-
teção de direitos, como a criminalização da homofobia pelo Supremo 
Tribunal Federal. Entretanto, a existência formal de direitos não ga-
rante, por si só, sua efetividade dentro das estruturas cotidianas das 
instituições estatais. Por isso, este estudo propõe-se a compreender 
como a homofobia institucional se configura no Brasil contemporâneo 
e quais os impactos desse fenômeno sobre a efetivação dos direitos 
humanos da população LGBTQIA+.

Os principais objetivos desta investigação são: (analisar a in-
visibilidade das políticas públicas destinadas à população LGBTQIA+ 
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no Brasil; identificar como a homofobia se manifesta em instituições 
específicas, como escolas, forças de segurança e o sistema prisio-
nal; e discutir o papel da formação profissional e da cultura institucio-
nal na reprodução ou no combate à discriminação. O recorte esco-
lhido se justifica pela necessidade de compreender a homofobia não 
como um desvio moral ou uma falha ética isolada, mas como parte de 
um sistema estruturado que legitima desigualdades.

Para alcançar esses objetivos, adotou-se como metodologia a 
revisão bibliográfica, por meio da análise de artigos científicos dispo-
níveis na base SciELO, além da consulta a revistas jurídicas, livros 
acadêmicos e teses brasileiras que tratam do tema. A escolha pela 
revisão bibliográfica se dá pela sua capacidade de mapear o estado 
da arte da produção acadêmica sobre o tema, permitindo compreen-
der como diferentes autores e áreas do saber têm interpretado o fe-
nômeno da homofobia institucional. Essa abordagem possibilita não 
apenas uma visão panorâmica, mas também crítica, do que já foi pro-
duzido, e aponta caminhos para novas investigações.

A relevância do tema, no contexto brasileiro, está diretamen-
te relacionada ao histórico de exclusão e marginalização das identi-
dades LGBTQIA+ em espaços institucionais. Como destaca Bento 
(2011), a homofobia é uma forma de controle social que se manifesta 
por meio da negação de direitos e da naturalização da violência con-
tra corpos dissidentes. Nas escolas, por exemplo, jovens LGBTQIA+ 
são frequentemente alvos de bullying, silenciados por currículos que 
ignoram a diversidade de gênero e sexualidade, e expostos à negli-
gência de profissionais despreparados para lidar com o tema. Já no 
sistema de justiça, observa-se a reprodução de práticas discriminató-
rias que dificultam o acesso à justiça e a proteção adequada.

Ademais, estudos como os de Miskolci (2017) revelam que a 
homofobia institucional está intimamente ligada a uma cultura políti-
ca conservadora, que busca restringir a participação e a visibilidade 
da população LGBTQIA+ no espaço público. 

Portanto, discutir a homofobia institucional no Brasil é, antes de 
tudo, uma forma de questionar as bases sobre as quais nossas institui-
ções foram construídas e continuam operando. Trata-se de um esfor-
ço necessário para visibilizar violências muitas vezes invisíveis, silen-
ciosas e naturalizadas. Ao evidenciar essas práticas, o presente estu-
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do busca contribuir com a produção acadêmica nacional e estimular o 
desenvolvimento de políticas públicas mais eficazes e comprometidas 
com os princípios da equidade, diversidade e justiça social.

2. Revisão de Literatura

1. A Invisibilidade das Políticas Públicas para a População LGB-
TQIA+

A invisibilidade das políticas públicas voltadas para a popula-
ção LGBTQIA+ no Brasil é um fenômeno complexo e multifacetado, 
marcado tanto por omissões históricas quanto por resistências con-
temporâneas. Essa ausência não se dá apenas pela inexistência de 
ações governamentais, mas principalmente pela insuficiência, des-
continuidade e falta de articulação entre as esferas federal, estadual 
e municipal na construção de políticas afirmativas que garantam os 
direitos dessa população.

Como destaca Facchini (2009), as demandas das pessoas 
LGBTQIA+ historicamente foram tratadas à margem das agendas 
públicas, sendo reconhecidas mais por meio de lutas sociais do que 
por iniciativa institucional do Estado. Em muitos casos, as conquistas 
vieram a partir da pressão de movimentos sociais, e não como resul-
tado de uma política pública sistematizada e permanente. Isso revela 
um cenário onde a cidadania plena das pessoas LGBTQIA+ perma-
nece condicionada à sua capacidade de mobilização, em vez de ser 
garantida como um direito básico.

A escassez de dados oficiais sobre essa população também 
contribui para a manutenção dessa invisibilidade. Segundo Carrara 
(2010), a ausência de informações específicas nos censos, nas pes-
quisas de saúde pública e nos bancos de dados educacionais torna 
difícil mensurar o impacto da violência, da discriminação e da exclu-
são vivenciada por pessoas LGBTQIA+. 

No campo da saúde, por exemplo, a Política Nacional de Saú-
de Integral LGBT, instituída em 2011, representou um marco impor-
tante, mas sua implementação encontra inúmeros entraves na práti-
ca, especialmente em regiões onde o conservadorismo institucional 
predomina. Como observa Silva (2018), muitos profissionais de saú-
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de ainda carecem de formação adequada para lidar com questões re-
lativas à diversidade sexual e de gênero, o que contribui para o afas-
tamento dessa população dos serviços de saúde por medo ou vivên-
cia prévia de discriminação.

No ambiente educacional, a invisibilidade assume contornos 
ainda mais preocupantes. A retirada da temática de gênero e sexuali-
dade de planos de educação, como ocorreu em diversas redes esta-
duais e municipais, reforça a exclusão de identidades LGBTQIA+ dos 
currículos escolares. De acordo com Louro (2014), quando a escola 
se cala diante das múltiplas formas de identidade de gênero e orien-
tação sexual, ela não está sendo neutra, mas sim, reafirmando uma 
lógica normativa excludente.

Além disso, políticas de combate à violência contra a popu-
lação LGBTQIA+ têm sido descontinuadas ou fragilizadas diante de 
mudanças de governo e da pressão de grupos religiosos e conserva-
dores. Ramos (2020) aponta que essa instabilidade institucional, so-
mada à ausência de políticas públicas estruturadas, resulta em uma 
constante sensação de vulnerabilidade e desproteção. A criminaliza-
ção da homofobia e da transfobia pelo Supremo Tribunal Federal em 
2019 foi um avanço importante, mas ainda carece de mecanismos 
eficazes de aplicação e monitoramento nas esferas locais.

É fundamental compreender que a presença de políticas pú-
blicas deve ser acompanhada por ações concretas, recursos finan-
ceiros, capacitação de profissionais e mecanismos de controle social. 
Sem isso, o que se tem são declarações simbólicas sem efeito práti-
co. Como lembra Grossi (2011), o reconhecimento legal é apenas o 
primeiro passo; o verdadeiro desafio está na efetivação desses direi-
tos no cotidiano institucional.

Dessa forma, é possível afirmar que a invisibilidade das polí-
ticas públicas voltadas para a população LGBTQIA+ não é um fenô-
meno passivo, mas sim um reflexo da estrutura social e política que 
ainda marginaliza corpos e identidades dissidentes. 

Por fim, para superá-la, é necessário que o Estado reconheça 
essas desigualdades como uma questão de justiça social e promo-
va políticas intersetoriais, contínuas e inclusivas que deem visibilida-
de, proteção e dignidade à população LGBTQIA+ em todas as suas 
expressões.
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2.A Homofobia nas Instituições Educacionais, de Segurança e 
Justiça

A homofobia, enquanto expressão de intolerância e hostilida-
de dirigida às pessoas LGBTQIA+, configura-se como um dos prin-
cipais obstáculos à consolidação de uma sociedade verdadeiramen-
te democrática, pluralista e equitativa. Quando essa discriminação se 
manifesta em instituições centrais do Estado, como o sistema educa-
cional, as forças de segurança pública e o Poder Judiciário, seus im-
pactos se tornam ainda mais profundos, pois são justamente esses 
espaços que detêm a responsabilidade de garantir direitos, formar 
valores e assegurar a dignidade humana.

No cenário educacional, a homofobia é frequentemente invisi-
bilizada ou tratada com naturalidade, o que favorece a criação de am-
bientes escolares opressivos e excludentes. Isso compromete não 
apenas o rendimento acadêmico, mas também a saúde emocional e 
o desenvolvimento social de estudantes LGBTQIA+. Conforme ana-
lisa Louro (2000), a escola ainda se estrutura sob uma lógica hete-
ronormativa, na qual indivíduos que não se encaixam nos padrões 
tradicionais de gênero e sexualidade são, muitas vezes, marginali-
zados. A autora observa que “a homofobia escolar é um mecanismo 
de regulação que impõe padrões e penaliza a diferença” (LOURO, 
2000), revelando como esse preconceito atua de forma disciplinado-
ra nos processos pedagógicos.

Mott (2004) complementa essa discussão ao destacar que 
a homofobia nas escolas é um dos principais fatores que levam ao 
abandono escolar de jovens LGBTQIA+ no Brasil. Ele ressalta que a 
omissão de professores e gestores diante de episódios de violência 
verbal, física e psicológica contribui para a perpetuação do precon-
ceito. Para o autor, a inexistência de políticas públicas que assegu-
rem proteção e inclusão efetiva nas escolas demonstra como o silên-
cio institucional se torna cúmplice da homofobia: “o silêncio institucio-
nal frente à homofobia contribui para sua perpetuação”.

No campo da segurança pública, a homofobia adquire con-
tornos estruturais, presentes nas rotinas de abordagem e no modo 
como policiais lidam com pessoas LGBTQIA+. Facchini (2005) apon-
ta que “as forças policiais reproduzem o preconceito social, muitas 
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vezes expressando atitudes discriminatórias e violentas contra pes-
soas não heteronormativas”. Essa postura se evidencia tanto nas 
ações de patrulhamento quanto no acolhimento prestado em delega-
cias às vítimas de crimes motivados por preconceito.

Corrêa (2011) amplia essa análise ao discutir como a cultura 
organizacional das corporações policiais é permeada por valores ma-
chistas e excludentes, dificultando não só o atendimento à população 
LGBTQIA+, como também a inserção desses indivíduos nas próprias 
carreiras policiais. A autora observa que “a homofobia institucionali-
zada nas forças de segurança não só afasta a população LGBTQIA+ 
de seus direitos como também desumaniza seus corpos, tornando-
-os alvos legítimos de violência”. Essa cultura institucional acaba por 
reforçar uma lógica de exclusão e legitima a violência simbólica e fí-
sica contra corpos dissidentes.

Já no âmbito da justiça, a homofobia também encontra espa-
ço, seja por meio de decisões judiciais marcadas por preconceitos 
implícitos, seja pela falta de reconhecimento das demandas especí-
ficas da população LGBTQIA+. Segundo MacRae (2010), o Judiciá-
rio brasileiro historicamente tem se mostrado omisso diante das vio-
lências sofridas por pessoas LGBTQIA+, mesmo após importantes 
avanços legais. O autor destaca que “a homofobia judicial se expres-
sa pela deslegitimação das identidades LGBTQIA+ nos discursos ju-
rídicos e na resistência em reconhecer os direitos dessa população”, 
evidenciando como o sistema jurídico, muitas vezes, reforça normas 
conservadoras e cisheteronormativos.

Sousa (2018) reforça esse entendimento ao apontar que a es-
trutura do Judiciário tende a repetir padrões excludentes, tornando o 
acesso à justiça um desafio cotidiano para a população LGBTQIA+. 
Para ele, é fundamental que esse sistema se reconstrua como um 
espaço verdadeiramente acolhedor, o que demanda formação conti-
nuada dos seus agentes e adoção de um olhar interseccional sobre 
os casos que envolvam gênero e sexualidade. Ele defende que o Ju-
diciário só poderá ser justo se for capaz de reconhecer as múltiplas 
formas de opressão que se cruzam e se potencializam na vida des-
sas pessoas.

Nesse sentido, Bento (2006) argumenta que a homofobia fun-
ciona como um mecanismo de controle social e moral, destinado a 
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manter uma ordem baseada na superioridade da norma heterossexu-
al. Segundo ela, “a institucionalização da homofobia está diretamen-
te ligada à manutenção da norma heterossexual como única forma 
legítima de existência”.

Dessa forma, o combate à homofobia nas instituições esco-
lares, de segurança e justiça exige um esforço coletivo, pautado em 
mudanças estruturais, reformulações de práticas institucionais, in-
vestimento em capacitação continuada e implementação de políticas 
públicas que promovam a equidade. Reconhecer a homofobia como 
uma forma de violência sistemática e institucional é um passo essen-
cial para a construção de espaços verdadeiramente democráticos, 
nos quais a cidadania plena seja garantida a todas as pessoas, inde-
pendentemente de sua identidade de gênero ou orientação sexual.

Por fim, reafirma-se que enfrentar a homofobia nas institui-
ções públicas brasileiras demanda ação articulada, sensibilidade so-
cial e compromisso ético. 

3. O Papel da Formação Profissional e da Cultura Institucional 
na Manutenção da Homofobia

A homofobia, compreendida como uma forma de aversão, dis-
criminação ou violência contra pessoas LGBTQIA+, encontra respal-
do em múltiplas camadas da sociedade. Dentre os fatores que ali-
mentam e sustentam esse preconceito, destacam-se a formação pro-
fissional deficitária e a cultura institucional excludente, que perpetu-
am práticas discriminatórias sob o véu da normalidade.

A forma como os profissionais são preparados durante sua tra-
jetória acadêmica influencia significativamente a maneira como irão 
se portar diante da diversidade em seus ambientes de atuação. In-
felizmente, muitos cursos de graduação ainda operam sob uma lógi-
ca conservadora e descontextualizada da realidade social plural. Se-
gundo Simioni (2013), a universidade brasileira, em diversos cursos, 
mantém currículos tradicionalistas que pouco dialogam com ques-
tões de gênero, sexualidade e direitos humanos, reforçando uma vi-
são binária e heteronormativa do mundo.

Essa carência de uma formação crítica contribui para o des-
preparo de profissionais diante das especificidades da população 
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LGBTQIA+, especialmente em áreas sensíveis como saúde, segu-
rança, educação e justiça. A ausência de debates estruturados e re-
flexivos nos espaços formativos permite que visões estigmatizadas 
sobre as dissidências sexuais permaneçam intactas e até mesmo le-
gitimadas pelo saber técnico. Como evidencia Pereira (2015), a neu-
tralidade alegada por algumas áreas do conhecimento, como a me-
dicina ou o direito, muitas vezes mascara preconceitos internalizados 
que se reproduzem no atendimento às pessoas LGBTQIA+.

Outro ponto essencial é compreender o papel das instituições 
enquanto produtoras e reprodutoras de discursos e práticas. A cul-
tura institucional, moldada por hábitos, valores e códigos não escri-
tos, tende a espelhar as estruturas de poder dominantes da socieda-
de. Quando essa cultura é marcada por uma visão normativa de se-
xualidade e por um silêncio institucional frente à diversidade, ela se 
transforma em um terreno fértil para a manutenção da homofobia. De 
acordo com Vianna; Unbehaum (2006), as instituições educacionais, 
por exemplo, frequentemente adotam uma postura omissa diante das 
violências de cunho homofóbico, o que contribui para a naturalização 
dessas práticas.

Nas organizações públicas e privadas, essa cultura institucio-
nal pode se manifestar de forma sutil, mas persistente. Desde a ausên-
cia de políticas de inclusão até a reprodução de estereótipos em trei-
namentos internos, a homofobia pode se infiltrar nos processos de tra-
balho e nas interações cotidianas. Oliveira (2017) aponta que a falta 
de mecanismos institucionais de escuta, acolhimento e responsabiliza-
ção de comportamentos discriminatórios acaba por consolidar ambien-
tes hostis para pessoas LGBTQIA+, comprometendo não apenas seu 
bem-estar, mas também sua permanência e progressão profissional.

No campo da educação, essa negligência formativa gera im-
pactos duradouros. Professores e gestores que não são sensibiliza-
dos sobre as questões de diversidade acabam, ainda que involunta-
riamente, reforçando práticas de exclusão. Rios (2010) alerta que a 
formação docente precisa estar atrelada a valores democráticos e à 
promoção dos direitos humanos, sob pena de educar para a intole-
rância. A escola, como espaço privilegiado de construção de subjeti-
vidades, não pode se abster do debate sobre as diversas formas de 
existência e identidade.
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Por sua vez, a formação continuada nas instituições também 
é um mecanismo estratégico para o enfrentamento da homofobia ins-
titucional. Implementar ações formativas, rodas de conversa, semi-
nários e capacitações que abordem a diversidade de forma crítica e 
comprometida é um passo importante rumo à desconstrução de pa-
radigmas discriminatórios. 

Nesse contexto, Costa (2018) defende que as instituições só 
serão, de fato, democráticas, quando suas culturas organizacionais 
forem atravessadas por uma pedagogia do respeito à diferença, da 
escuta ativa e da corresponsabilidade social.

Vale ainda destacar o papel da gestão institucional nesse pro-
cesso. A transformação das culturas organizacionais passa, neces-
sariamente, pela atuação de líderes e gestores que reconheçam o 
problema e estejam dispostos a enfrentá-lo. Sem o compromisso das 
lideranças, iniciativas de promoção da equidade tendem a se tornar 
pontuais e ineficazes. Rocha (2014) enfatiza que políticas institucio-
nais precisam ser acompanhadas de práticas cotidianas coerentes, 
construídas com base no diálogo com os sujeitos afetados e na es-
cuta de suas demandas.

Assim, romper com o ciclo da homofobia institucional exige 
uma mudança estrutural e profunda, que abranja tanto a formação 
inicial quanto os processos internos das organizações. É preciso 
construir uma cultura de respeito, acolhimento e valorização da diver-
sidade em todos os níveis, para que profissionais estejam não ape-
nas aptos tecnicamente, mas também eticamente preparados para li-
dar com a pluralidade que compõe a sociedade brasileira. 

3. Procedimentos Metodológicos, Resultados e Discussão

A presente investigação adotou o método bibliográfico como 
abordagem principal, considerando a natureza teórica do tema e seu 
objetivo de compreender como a formação profissional e a cultura 
institucional contribuem para a manutenção da homofobia em espa-
ços institucionais. A escolha dessa metodologia justifica-se pela ne-
cessidade de mapear, analisar criticamente e articular conhecimen-
tos já produzidos no campo das ciências humanas, sociais e jurídicas 
sobre a temática LGBTQIA+.
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Nesse caso, a pesquisa foi conduzida por meio da análise de 
artigos científicos indexados na base de dados SciELO (Scientific 
Electronic Library Online), priorizando publicações dos últimos quin-
ze anos, a fim de garantir a contemporaneidade das reflexões. Os 
descritores utilizados incluíram: “homofobia institucional”, “formação 
profissional e diversidade”, “cultura organizacional e LGBTQIA+” e 
“discriminação por orientação sexual no serviço público”.

Além disso, foram consultados livros jurídicos e interdiscipli-
nares que abordam os direitos da população LGBTQIA+, bem como 
textos que tratam das estruturas institucionais e da formação supe-
rior no Brasil. A pesquisa também considerou teses e dissertações 
acadêmicas disponíveis em repositórios digitais de universidades pú-
blicas brasileiras, o que enriqueceu a análise com perspectivas origi-
nais e aprofundadas sobre o tema. 

Contudo, os resultados obtidos a partir da revisão bibliográfica 
indicam que a homofobia institucional persiste como um fenômeno si-
lencioso, porém estruturante, em diversos contextos organizacionais. 
A literatura aponta que, embora existam avanços legislativos no reco-
nhecimento dos direitos LGBTQIA+, como o casamento civil igualitá-
rio e a criminalização da homofobia (STF, 2019), ainda há uma lacu-
na entre o marco legal e a prática institucional cotidiana.

A análise dos textos revelou que a formação profissional, so-
bretudo em áreas como Direito, Educação, Saúde e Segurança Pú-
blica, carece de abordagens sistemáticas sobre diversidade sexual 
e de gênero, o que resulta em um preparo insuficiente dos profissio-
nais para lidar com demandas específicas da população LGBTQIA+. 

Outro ponto levantado refere-se à cultura institucional das or-
ganizações públicas e privadas, que muitas vezes não reconhece a 
homofobia como um problema institucional, dificultando a implemen-
tação de políticas de inclusão efetivas. O ambiente institucional, as-
sim, torna-se cúmplice da exclusão, por meio de omissões, silencia-
mentos e resistência à diversidade.

Do ponto de vista científico, este estudo reforça a necessida-
de de uma abordagem interseccional e crítica sobre a homofobia nas 
instituições, contribuindo para o aprofundamento das discussões no 
campo dos direitos humanos, políticas públicas e educação. 
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Portanto, este trabalho aponta, ainda, para a urgência de in-
vestigações empíricas complementares, que analisem a aplicação 
de políticas inclusivas e suas repercussões nos ambientes institucio-
nais, consolidando uma agenda de pesquisa comprometida com a 
equidade e a justiça social.

Considerações Finais

A homofobia institucional representa uma das expressões 
mais persistentes e silenciosas de discriminação sistemática contra 
pessoas LGBTQIA+. Por estar enraizada nas engrenagens das orga-
nizações públicas e privadas — como escolas, universidades, órgãos 
do sistema de justiça, unidades de saúde e demais espaços de poder 
— ela tende a ser naturalizada e, muitas vezes, invisibilizada sob jus-
tificativas técnicas, discursos de neutralidade ou tradição. Essa forma 
de exclusão, por ser estrutural, acaba reforçando práticas cotidianas 
de marginalização que comprometem a dignidade e os direitos bási-
cos dessa população.

A análise realizada ao longo deste estudo evidencia que a 
manutenção dessa lógica discriminatória passa, essencialmente, por 
dois elementos centrais: a ausência de uma formação profissional 
sensível à diversidade e uma cultura institucional que ainda resiste a 
reconhecer e acolher a pluralidade de identidades e orientações se-
xuais. Quando os espaços de formação deixam de abordar essas te-
máticas de maneira crítica e reflexiva, contribuem para que estigmas 
e preconceitos sejam perpetuados pelos profissionais em seus res-
pectivos campos de atuação.

Diante desse cenário, é indispensável que instituições educa-
cionais e organizações em geral revejam suas práticas, adotando es-
tratégias que promovam a inclusão e o respeito à diversidade. Isso 
envolve, por exemplo, a inserção de conteúdos voltados à equidade 
de gênero e orientação sexual nos currículos acadêmicos, a criação 
de políticas institucionais de combate à discriminação e o estímulo à 
formação continuada de servidores, gestores e profissionais de di-
versas áreas.

No campo acadêmico, este tema se revela de extrema relevân-
cia e atualidade, especialmente por sua complexidade e implicações 
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sociais. Discutir homofobia institucional é um passo importante para 
desvelar as barreiras que ainda impedem a construção de ambientes 
verdadeiramente inclusivos. Para os próximos estudos, recomenda-se 
o desenvolvimento de pesquisas empíricas que escutem as vivências 
de pessoas LGBTQIA+ dentro das instituições, além da análise crítica 
de programas já existentes de promoção à diversidade.

Finalmente, enfrentar a homofobia institucional exige uma 
transformação profunda, que ultrapasse medidas superficiais e al-
cance o cerne das estruturas institucionais. Trata-se de um compro-
misso ético com a justiça social, com a valorização da diferença e 
com o fortalecimento de uma sociedade mais igualitária e humana.

Referências Bibliográficas

BENTO, Berenice. A reinvenção do corpo: sexualidade e gênero 
na experiência transexual. Rio de Janeiro: Garamond, 2006.

BENTO, _______. A reinvenção do corpo: sexualidade e gênero 
na experiência transexual. São Paulo: Garamond, 2011.

CARRARA, Sérgio. Política, direitos, violência e homossexualida-
de: uma equação difícil. Cadernos Pagu, n. 35, p. 209–228, 2010.

CORRÊA, Sílvia Maria. Polícia, gênero e diversidade sexual: de-
safios e perspectivas. São Paulo: Cultura Acadêmica, 2011.

COSTA, Ana Cláudia da Silva. Cultura institucional e diversidade: 
desafios para a inclusão no ambiente organizacional. São Pau-
lo: Cortez, 2018.

FACCHINI, Regina. Sopa de letrinhas? Movimento homossexual 
e produção de identidades coletivas nos anos 90. São Paulo: Ga-
ramond, 2009.

FACCHINI, _____. Sopa de Letrinhas? Movimento Homossexu-
al e Produção de Identidades Coletivas nos Anos 90. Campinas: 
Unicamp, 2005.

GROSSI, Miriam Pillar. Gênero, sexualidade e políticas públicas. 
In: FACCHINI, R.; PELÚCIO, L. (org.). Dicionário da diversidade se-
xual, de gênero e direitos humanos. Rio de Janeiro: CLAM, 2011.



98

LOURO, Guacira Lopes. Um corpo estranho: ensaios sobre sexu-
alidade e teoria queer. Belo Horizonte: Autêntica, 2000.

LOURO, ____________. Um corpo estranho: ensaios sobre sexu-
alidade e teoria queer. Belo Horizonte: Autêntica, 2014.

MACRAE, Edward. A construção da igualdade: identidade sexu-
al e políticas públicas no Brasil contemporâneo. Salvador: EDU-
FBA, 2010.

MISKOLCI, Richard. Desejos Digitais: Uma análise sociológica da 
busca por parceiros on-line. Rio de Janeiro: Garamond, 2017.

MOTT, Luiz. Epidemia de ódio: homicídios de homossexuais no 
Brasil, 1980-2003​. Salvador: Grupo Gay da Bahia, 2004.

OLIVEIRA, Silvana. Ambientes inclusivos e a homofobia institucio-
nal: práticas e desafios nas organizações brasileiras. Revista Brasi-
leira de Psicologia Organizacional, 2017., v. 9, n. 2, p. 55-68, 2017.

PEREIRA, Berenice Bento. Sexualidades e saberes: convenções 
e fronteiras. São Paulo: Garamond, 2015.

RAMOS, Cristiane. Direitos LGBT+ e políticas públicas: avanços e 
retrocessos no Brasil contemporâneo. Revista Brasileira de Políti-
cas Públicas, v. 10, n. 1, p. 115–132, 2020.

RIO, Vera Maria Candau. Educação e diversidade cultural: desafios 
teóricos e práticos. Revista Brasileira de Educação, n. 33, p. 25-
36, 2010.

ROCHA, Everaldo dos Santos. Gestão da diversidade e cultura or-
ganizacional: uma análise crítica das práticas institucionais. Sal-
vador: EDUFBA, 2014.

SILVA, Jéssica Pires da. Desigualdades no acesso à saúde para 
a população LGBT: desafios para a consolidação da política na-
cional. Saúde e Sociedade, v. 27, n. 3, p. 804–817, 2018.

SIMIONI, Gabriela. Universidade, gênero e sexualidade: limites e 
possibilidades da formação crítica. Campinas: Papirus, 2013.

SOUSA, Ricardo de Oliveira. Diversidade sexual e justiça: desa-
fios para a promoção dos direitos LGBTQI+. In: SOUZA, R. O. 
(org.). Direitos Humanos e Diversidade Sexual no Brasil. Brasília: 
ANIS, 2018.



99

VIANNA, Claudia; UNBEHAUM, Sandra. Gênero e diversidade se-
xual na escola: formação de professoras/es e desafios da inclu-
são. Educação & Sociedade, Campinas, v. 27, n. 94, p. 45-62, 2006.



A 
C

U
R

R
IC

U
LA

R
IZ

A
Ç

Ã
O

 N
O

 C
O

N
TE

XT
O

 J
U

R
ÍD

IC
O

: U
M

 
ES

TU
D

O
 S

O
B

R
E 

IN
C

LU
SÃ

O
 E

 D
IV

ER
SI

D
A

D
E

100

CAPÍTULO 7

LIBERDADE RELIGIOSA VERSUS DIREITOS LGBTQIA+

RELIGIOUS FREEDOM AND LGBTQIA+ RIGHTS

Marcelo Henrique Guedes Chaves  
Faculdade de Goiana - FAG 

Goiana - Pernambuco  
ORCID  0000-0002-2353-0763
E-mail: marhot2116@gmail.com 

Anderson Simplício Pessôa
Faculdade de Goiana - FAG 

Goiana - Pernambuco  
ORCID 0009-0005-0997-9790

E-mail: wand_pessoa@hotmail.com

Bruna Alves de Lima
Faculdade de Goiana - FAG 

Goiana - Pernambuco  
ORCID 0009-0003-1593-4025

E-mail: lbrunalima07@gmail.com

Gabriela Vitória Lima da Silva
Faculdade de Goiana - FAG 

ORCID 
Goiana - Pernambuco  

E-mail: g4brielalima10@gmail.com

Ísis Pereira Rodrigues
Faculdade de Goiana - FAG 

Goiana - Pernambuco  
ORCID 0009-0006-0174-0344

E-mail: isisrodrigues1103@gmail.com

Maria Laurielly Beatriz Pereira da Silva
Faculdade de Goiana - FAG 

Goiana - Pernambuco  
ORCID 0009-0009-9186-4448

E-mail: marialaurelly6@gmail.com

https://orcid.org/0000-0002-2353-0763
mailto:marhot2116%40gmail.com%20%20?subject=
mailto:wand_pessoa%40hotmail.com%20?subject=
mailto:lbrunalima07%40gmail.com%20?subject=
mailto:g4brielalima10%40gmail.com%20?subject=
mailto:isisrodrigues1103%40gmail.com%20?subject=
mailto:marialaurelly6%40gmail.com%20?subject=


101

Maria Rafaela Marinho
Faculdade de Goiana - FAG 

Goiana - Pernambuco  
ORCID 0009-0006-5689-8535

E-mail: rafaelamarinho03@icloud.com

Melício Soares de Lucena Júnior
Faculdade de Goiana - FAG 

Goiana - Pernambuco  
ORCID 0009-0007-6804-4BX

E-mail: meliciosoares@gmail.com

Vitória Giovana Figueredo Lima
Faculdade de Goiana - FAG 

Goiana - Pernambuco  
ORCID 009-0005-6129-3091

E-mail: vfigueredo31@hotmail.com

RESUMO 
A relação entre liberdade religiosa e direitos LGBTQIA+ tem sido ob-
jeto de intensos debates jurídicos e sociais. Enquanto a liberdade re-
ligiosa é um direito fundamental assegurado constitucionalmente, os 
direitos da população LGBTQIA+ também são protegidos por princí-
pios de igualdade e não discriminação. O conflito surge quando ma-
nifestações religiosas resultam em discursos excludentes ou em prá-
ticas que restringem direitos dessa comunidade. Este estudo busca 
compreender os desafios e limites impostos pela legislação brasilei-
ra e internacional nesse embate. Este artigo tem como objetivo inves-
tigar os conflitos jurídicos entre a liberdade religiosa e a não discri-
minação, a criminalização da LGBTQIA+fobia no contexto do discur-
so religioso e as isenções religiosas na prestação de serviços a pes-
soas LGBTQIA+. A pesquisa será conduzida por meio de uma revi-
são bibliográfica, analisando legislações, jurisprudências e doutrinas 
jurídicas sobre o tema. Serão examinados artigos científicos, deci-
sões judiciais e documentos normativos para contextualizar o debate 
e identificar padrões jurídicos. Espera-se compreender como diferen-
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tes países e o Brasil têm equilibrado esses direitos em conflito, além 
de identificar possíveis lacunas na legislação e oportunidades para 
avanços normativos. A pesquisa é essencial para promover um deba-
te jurídico embasado sobre a interseção entre religião e direitos LGB-
TQIA+, contribuindo para a formulação de políticas públicas e inter-
pretações jurisprudenciais mais inclusivas e equilibradas.
Palavras-chave: Liberdade religiosa; Direitos LGBTQIA+; Não dis-
criminação; Criminalização da LGBTQIA+fobia; Jurisprudência

ABSTRACT 
The relationship between religious freedom and LGBTQIA+ rights 
has been the subject of intense legal and social debates. While reli-
gious freedom is a fundamental right constitutionally guaranteed, the 
rights of the LGBTQIA+ population are also protected by principles of 
equality and non-discrimination. The conflict arises when religious ex-
pressions result in exclusionary discourse or practices that restrict the 
rights of this community. This study aims to understand the challeng-
es and limitations imposed by Brazilian and international legislation 
in this context. This article seeks to investigate the legal conflicts be-
tween religious freedom and non-discrimination, the criminalization of 
LGBTQIA+phobia in the context of religious discourse, and religious 
exemptions in the provision of services to LGBTQIA+ individuals. The 
research will be conducted through a bibliographic review, analyzing 
legislation, case law, and legal doctrines on the subject. Scientific ar-
ticles, judicial decisions, and normative documents will be examined 
to contextualize the debate and identify legal patterns. The study aims 
to understand how different countries, including Brazil, have balanced 
these conflicting rights, as well as to identify potential legal gaps and 
opportunities for normative advancements. This research is essen-
tial to foster a well-founded legal debate on the intersection of reli-
gion and LGBTQIA+ rights, contributing to the development of pub-
lic policies and jurisprudential interpretations that are more inclusive 
and balanced.
Keywords: Religious freedom; LGBTQIA+ rights; Non-discrimina-
tion; Criminalization of LGBTQIA+phobia; Jurisprudence
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1. Introdução 

A liberdade de crença e os direitos da comunidade LGBTQIA+ 
constituem dois direitos essenciais estabelecidos em várias constitui-
ções e acordos internacionais, e ambos são garantidos pela lei como 
componentes fundamentais da dignidade humana. Contudo, a dispu-
ta entre essas duas áreas de direitos emergiu como uma das questões 
mais desafiadoras e controversas no contexto jurídico e social atual, 
manifestando-se em intensos diálogos sobre como harmonizar esses 
direitos em situações de confronto. A coexistência entre a liberdade 
de crença religiosa e os direitos dos indivíduos LGBTQIA+ coloca em 
cena a tensão entre a proteção do direito à liberdade de expressão e 
manifestação religiosa e a garantia de direitos iguais e não discrimina-
tórios para uma das populações historicamente marginalizadas.

Entretanto, o estudo da interseção entre liberdade religiosa 
e direitos LGBTQIA+ se faz imprescindível, devido ao número cres-
cente de discussões sobre essa temática nas esferas judiciais, polí-
ticas e sociais. Vale salientar, que em um mundo cada vez mais plu-
ral e diversificado, onde as identidades de gênero e orientações se-
xuais têm ganhado mais visibilidade e aceitação, surgem então, os 
novos desafios acerca da compatibilização dos direitos fundamen-
tais de uma minoria com as convicções e práticas religiosas de ou-
tras pessoas ou grupos. 

É fato que a liberdade religiosa tem sido invocada como jus-
tificativa para práticas discriminatórias ou discursos de ódio contra 
membros da comunidade LGBTQIA+, por outro lado, fica claro que a 
defesa dos direitos dessa população é vista, por alguns, como uma 
ameaça aos valores religiosos.

É nesse contexto, que a relevância desse estudo reside, com 
a necessidade de aprofundar de forma transparente a compreensão 
sobre como as normas jurídicas e os princípios constitucionais po-
dem ser aplicados de maneira a preservar tanto a liberdade religio-
sa quanto os direitos fundamentais da comunidade LGBTQIA+. Mais 
ainda, o tema assume uma importância vital quando se considera o 
papel do Estado em garantir a efetividade desses direitos sem favo-
recer um em detrimento do outro, o que envolve um olhar crítico so-
bre a legislação vigente e a jurisprudência dos tribunais.
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É evidente, que o cerne da problemática entre liberdade reli-
giosa e direitos LGBTQIA+ surge justamente na dificuldade de con-
ciliar duas liberdades que se afirmam como constitucionais. De um 
lado, temos a liberdade religiosa que é garantida pela Constituição 
em muitos países, incluindo o Brasil, que assegura o direito de cada 
indivíduo professar e praticar sua fé sem interferências externas. E 
de outro lado, os direitos da população LGBTQIA+ que buscam as-
segurar o reconhecimento de sua dignidade e o direito a uma vida li-
vre de discriminação, seja no campo do trabalho, da saúde, da edu-
cação ou nas relações interpessoais. 

Ademais, essa problemática é complexa, pois envolve não 
apenas questões jurídicas, mas também culturais, sociais e até mes-
mo filosóficas, em um cenário onde a liberdade de expressão religio-
sa pode, em algumas situações, ser entendida como um direito abso-
luto, enquanto os direitos da comunidade LGBTQIA+ são percebidos 
como uma necessidade de proteção contra agressões e violências.

Para tanto, o principal objetivo deste estudo é analisar as re-
lações entre liberdade religiosa e direitos LGBTQIA+, com foco nas 
tensões jurídicas que surgem quando esses direitos entram em con-
flito. A metodologia adotada para este estudo foi a revisão bibliográfi-
ca, permitindo assim, um aprofundamento nas teorias jurídicas exis-
tentes e na análise das principais discussões sobre o tema.

Contudo, este estudo reveste-se de grande relevância no con-
texto atual, especialmente em países como o Brasil, onde há uma cres-
cente polarização de opiniões sobre questões de direitos humanos, re-
ligião e sexualidade. Além disso, a compreensão dos limites e desafios 
impostos pela legislação vigente poderá gerar um impacto significativo 
na criação de novas leis e normas que, de maneira equilibrada, bus-
quem assegurar os direitos de todas as partes envolvidas. 

A relevância deste estudo também se reflete na necessidade 
de construir um ambiente social em que o respeito à diversidade reli-
giosa e sexual seja promovido sem que um direito prejudique o outro. 
O equilíbrio entre esses direitos fundamentais não é simples, mas é 
imprescindível para garantir a justiça social e o respeito à dignidade 
de todas as pessoas. 

Por fim, espera-se através deste estudo contribuir para a 
construção de um debate mais informado e construtivo sobre a rela-
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ção entre religião e direitos humanos, em particular no que se refere 
aos direitos da população LGBTQIA+.

2. Referencial teórico

2.1 Conflitos Jurídicos entre a Liberdade Religiosa e a Não Dis-
criminação

A discussão sobre a liberdade religiosa e a não discriminação 
configura-se em um dos temas mais polêmicos e desafiadores no di-
reito contemporâneo. Embora ambas as esferas de direitos sejam 
consagradas como fundamentais em diversas constituições e trata-
dos internacionais, sua coexistência pacífica nem sempre é garanti-
da. O conflito surge, principalmente, quando a liberdade religiosa é 
invocada como justificativa para práticas ou discursos que resultam 
em discriminação, violência ou restrição de direitos a indivíduos ou 
grupos sociais, especialmente no que se refere à comunidade LGB-
TQIA+. Essa situação desafia os princípios constitucionais de igual-
dade, não discriminação e dignidade humana, estabelecendo um pa-
radoxo entre dois direitos fundamentais aparentemente em colisão.

A liberdade religiosa é um direito humano fundamental protegi-
do por diversas normas internacionais, como a Declaração Universal 
dos Direitos Humanos de 1948, que em seu artigo 18, assegura a to-
dos os indivíduos o direito de professar e praticar sua religião ou cren-
ça, seja em público ou privado, sozinho ou em grupo. No Brasil, a liber-
dade religiosa está garantida no artigo 5º da Constituição Federal de 
1988, que, ao lado da liberdade de expressão, assegura que “ninguém 
será privado de seus direitos por motivo de crença religiosa, salvo no 
caso de conflito com a ordem pública”. Tal dispositivo estabelece uma 
proteção robusta contra qualquer tipo de perseguição religiosa e res-
salta a importância do pluralismo religioso no Estado laico.

A liberdade religiosa é fundamental, pois oferece aos indiví-
duos a possibilidade de se expressar de acordo com suas convic-
ções mais profundas, sem medo de represálias. Contudo, ela não é 
um direito absoluto. O próprio ordenamento jurídico estabelece limi-
tes, principalmente quando a manifestação religiosa coloca em risco 
outros direitos igualmente fundamentais, como o direito à dignidade 
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humana e à igualdade. A partir desse ponto, o direito à liberdade reli-
giosa começa a colidir com outros direitos constitucionais, como o di-
reito à não discriminação, o que gera um campo fértil para a resolu-
ção de conflitos jurídicos.

A Constituição brasileira, embora não trate diretamente da 
orientação sexual, por meio de decisões do Supremo Tribunal Fe-
deral (STF) e da Advocacia-Geral da União, garantiu a extensão da 
proteção dos direitos fundamentais a essa população. Em 2011, por 
exemplo, o STF reconheceu a união estável entre pessoas do mes-
mo sexo como entidade familiar, e, em 2019, o Tribunal incluiu a 
orientação sexual e a identidade de gênero como categorias protegi-
das pela Lei de Racismo (Lei nº 7.716/89).

Entretanto, a efetivação desses direitos enfrenta diversos 
obstáculos, especialmente quando a discriminação é justificada com 
base na liberdade religiosa. Esse é o ponto de tensão mais evidente 
nos conflitos jurídicos envolvendo esses dois direitos fundamentais. 
A liberdade religiosa, como garantidora do direito de professar e dis-
seminar crenças, entra em colisão com o direito à não discriminação 
quando determinadas práticas religiosas excluem, estigmatizam ou 
violentam a dignidade dos indivíduos LGBTQIA+.

O artigo 3º da Lei nº 7.716/1989 (Lei do Racismo), que tra-
ta da discriminação por motivos de raça, cor, etnia ou religião, tem 
sido interpretado de maneira a incluir a discriminação por orientação 
sexual e identidade de gênero. No entanto, ainda há resistência em 
muitos setores da sociedade, especialmente nas religiões tradicio-
nais, que veem a defesa dos direitos LGBTQIA+ como uma ameaça 
a seus princípios.

Conforme explica o jurista André de Carvalho Ramos (2012), 
a interpretação da liberdade religiosa não deve ser distorcida para 
que se permita práticas discriminatórias. Ele enfatiza que, ao garantir 
a liberdade religiosa, o Estado não deve fechar os olhos para a exclu-
são social e o sofrimento causado por discursos de ódio em nome de 
crenças religiosas. Ramos (2012) adverte que é necessário um equi-
líbrio para garantir que a proteção religiosa não se sobreponha aos 
direitos humanos e à dignidade das pessoas.

Além disso, o professor Joaquim Falcão (2015) analisa que, 
em muitos casos, as discriminações religiosas não são necessaria-
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mente uma manifestação da crença religiosa em si, mas de uma in-
terpretação conservadora e dogmática dos textos sagrados. Falcão 
argumenta que a liberdade religiosa deve ser interpretada como uma 
liberdade de crença que não se pode impor sobre as liberdades indi-
viduais de outros cidadãos, em especial a liberdade de orientação se-
xual e identidade de gênero. O papel do Estado, em contextos onde 
esses direitos entram em colisão, é de garantir o respeito e a prote-
ção de ambos os direitos, buscando sempre a convivência harmôni-
ca e o respeito às diferenças.

No Brasil, o STF tem se posicionado de maneira assertiva so-
bre o tema, utilizando a interpretação sistemática da Constituição 
para garantir que a liberdade religiosa não seja uma desculpa para 
a discriminação. Em decisões relevantes, como o julgamento da ADI 
4.275 (2011), o STF reconheceu a união estável entre pessoas do 
mesmo sexo, explicitando que a Constituição, ao proteger a dignida-
de da pessoa humana, não poderia permitir que práticas discrimina-
tórias fossem justificadas pela religião.

O constitucionalista José Afonso da Silva (2010) ressalta que 
o Estado, ao se afirmar como laico, deve intervir para garantir que as 
manifestações religiosas não coloquem em risco os direitos de cida-
dãos pertencentes a minorias. 

O conflito entre a liberdade religiosa e os direitos à não discri-
minação, especialmente em relação à comunidade LGBTQIA+, exige 
uma análise aprofundada e equilibrada. A jurisprudência tem sido um 
instrumento importante para garantir a compatibilidade entre esses 
direitos, mas ainda há muitas questões em aberto, que demandam 
uma reflexão contínua. O respeito à liberdade religiosa não pode, em 
hipótese alguma, servir de pretexto para a exclusão, a violência ou a 
discriminação. Ao mesmo tempo, os direitos fundamentais da popu-
lação LGBTQIA+ devem ser preservados, pois são um reflexo da luta 
por dignidade, igualdade e liberdade de ser e de existir.

2.2 Discurso Religioso e a Criminalização da LGBTQIA+fobia

A criminalização da LGBTQIA+fobia surge como uma das 
questões mais relevantes no debate jurídico e social sobre os direi-
tos humanos no Brasil. Essa criminalização, que visa combater a dis-
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criminação e a violência contra a comunidade LGBTQIA+, encontra 
um cenário de tensão quando se entrelaça com o discurso religioso. 

O discurso religioso é um dos principais veículos por meio dos 
quais valores e crenças são transmitidos, muitas vezes influenciando 
a moralidade e as atitudes sociais. No Brasil, a Constituição Federal 
de 1988 assegura, em seu artigo 5º, a liberdade religiosa como um 
direito fundamental, que abrange a livre expressão de ideias e a prá-
tica religiosa, sem qualquer tipo de censura ou repressão. A liberda-
de religiosa deve ser protegida dentro do Estado laico, o que implica 
em uma separação entre as práticas religiosas e as ações do Esta-
do, buscando garantir que nenhuma religião ou crença prevaleça so-
bre os direitos dos cidadãos.

No entanto, o discurso religioso, embora protegido constitu-
cionalmente, não é absoluto. Como explica o jurista Paulo Bonavi-
des (2017), “a liberdade religiosa, como toda liberdade, encontra li-
mites quando afeta a ordem pública, a segurança e os direitos fun-
damentais de outros indivíduos”. Portanto, o discurso religioso deve 
ser livre, mas não pode ultrapassar os limites da legislação que visa 
garantir direitos essenciais a todos os cidadãos, como o direito à 
igualdade e à não discriminação. Quando o discurso religioso incita 
ou promove a violência, a exclusão ou a discriminação contra qual-
quer grupo social, incluindo a comunidade LGBTQIA+, ele se colo-
ca em conflito com os direitos humanos fundamentais consagrados 
na Constituição.

A criminalização da LGBTQIA+fobia no Brasil tem sido um pas-
so importante no combate à discriminação e à violência contra a comu-
nidade LGBTQIA+. Em 2019, o Supremo Tribunal Federal (STF) de-
cidiu, por maioria de votos, que a homofobia e a transfobia devem ser 
enquadradas como crime de racismo, conforme a Lei nº 7.716/1989, 
que tipifica os crimes resultantes de discriminação ou preconceito por 
raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional. A decisão do STF foi 
um marco histórico, pois reconheceu a urgência de uma medida legal 
para combater a crescente violência contra indivíduos LGBTQIA+, que 
muitas vezes são vítimas de ataques verbais e físicos motivados por 
sua orientação sexual ou identidade de gênero.

O principal desafio jurídico é como equilibrar a proteção dos 
direitos da comunidade LGBTQIA+ com o direito à liberdade religio-
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sa, que pode ser invocado como uma justificativa para a dissemina-
ção de ideias preconceituosas ou discriminatórias.

A professora Maria Berenice Dias (2015) analisa essa ques-
tão e ressalta que, embora a liberdade religiosa seja garantida pela 
Constituição, “ela não pode ser usada como justificativa para a pro-
moção de ódio, violência ou discriminação contra qualquer grupo so-
cial, incluindo a comunidade LGBTQIA+”. Dias (2015) argumenta que 
o discurso religioso que incita o preconceito contra as pessoas LGB-
TQIA+ deve ser analisado dentro dos limites impostos pela Consti-
tuição, que visa a proteção da dignidade e da igualdade de todos os 
cidadãos, independentemente de sua orientação sexual ou identida-
de de gênero.

No entanto, como observa o jurista Luís Roberto Barroso 
(2018), “o direito à liberdade religiosa não pode ser confundido com o 
direito de propagar discriminação ou violência em nome da fé”. Barro-
so (2018) ressalta que a Constituição Federal garante a liberdade re-
ligiosa, mas essa liberdade deve ser exercida de maneira que respei-
te os direitos dos outros cidadãos, especialmente aqueles que per-
tencem a grupos vulneráveis. Ele defende que o discurso religioso, 
quando utilizado para promover discriminação, deve ser restringido, 
a fim de proteger o direito à igualdade e à dignidade humana.

Em situações onde o discurso religioso é utilizado para incitar 
a violência contra a comunidade LGBTQIA+, é preciso que o ordena-
mento jurídico determine quais os limites para a liberdade de expres-
são religiosa. A professora Celina Souza (2017) afirma que “o discur-
so religioso não pode ser uma máscara para encobrir práticas dis-
criminatórias e violentas, sendo necessário que o Estado intervenha 
para garantir que os direitos das minorias sejam respeitados”.

Souza (2017) argumenta que a Constituição Federal estabele-
ce que a liberdade religiosa é um direito, mas também impõe limites 
a esse direito quando ele conflita com outros direitos fundamentais. 

O Estado, portanto, tem o dever de proteger os cidadãos de 
discursos que possam incitar o ódio ou a violência, incluindo aqueles 
provenientes de líderes ou instituições religiosas. O enfrentamento 
da LGBTQIA+fobia, por meio da criminalização de atitudes discrimi-
natórias, busca justamente impedir que qualquer ideologia religiosa 
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seja utilizada para prejudicar outra pessoa, especialmente em uma 
sociedade democrática e plural.

Segundo o constitucionalista Gilmar Mendes (2017), “é im-
prescindível que o ordenamento jurídico continue a evoluir, para que 
a proteção dos direitos humanos, especialmente os dos grupos mais 
vulneráveis, seja garantida de forma eficaz e plena”. Mendes (2017) 
destaca que a criminalização da LGBTQIA+fobia deve ser acompa-
nhada de políticas públicas e ações educativas que promovam a in-
clusão social e o respeito à diversidade. A legislação, por si só, não 
é suficiente para erradicar o preconceito e a violência; é necessário 
um esforço contínuo para mudar a mentalidade da sociedade e ga-
rantir que as normas constitucionais sejam realmente respeitadas no 
cotidiano.

2.3 Isenções Religiosas e a Prestação de Serviços para Pesso-
as LGBTQIA+

As isenções religiosas, no contexto jurídico brasileiro, refe-
rem-se ao reconhecimento de que instituições ou indivíduos podem, 
em determinadas circunstâncias, ser isentos de cumprir determina-
das normas, com base em suas crenças religiosas. Essa prerrogativa 
é garantida pela Constituição Federal de 1988, que assegura a liber-
dade religiosa como um direito fundamental (art. 5º, inciso VI). Con-
tudo, o uso das isenções religiosas pode gerar conflitos quando se 
trata da prestação de serviços a pessoas da comunidade LGBTQIA+. 

A Constituição Brasileira garante a liberdade religiosa, que in-
clui o direito das pessoas de professarem suas crenças, seja em pú-
blico ou em privado, sem que isso seja impedido pelo Estado. No en-
tanto, a proteção à liberdade religiosa encontra limites quando há po-
tencial para a discriminação contra outras pessoas. O direito à liber-
dade religiosa é um dos pilares do Estado laico brasileiro, mas, como 
ensina o constitucionalista José Afonso da Silva (2017), a sua apli-
cação deve respeitar “os direitos fundamentais de todos os indivídu-
os, garantindo que a prática religiosa não interfira com a ordem pú-
blica ou com outros direitos essenciais”. A isenção religiosa, portan-
to, pode ser reconhecida, mas não pode ser utilizada como pretexto 
para a violação de direitos civis.
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A professora Regina Helena Costa (2019) argumenta que “o 
exercício da liberdade religiosa não pode se sobrepor aos direitos fun-
damentais dos cidadãos, sendo vedada qualquer prática que resulte 
em discriminação ou marginalização de um grupo social, especialmen-
te quando este é vulnerável, como é o caso da população LGBTQIA+”.

Nesse sentido, as isenções religiosas não podem ser usadas 
para justificar a negativa de atendimento a uma pessoa LGBTQIA+. 
De acordo com o entendimento de Celso Antônio Bandeira de Mello 
(2017), a “prestação de serviços públicos, como a saúde, deve res-
peitar os princípios constitucionais da isonomia, da dignidade da pes-
soa humana e da não discriminação”. As instituições religiosas que 
operam no setor privado devem, portanto, balancear sua liberdade 
de seguir suas doutrinas religiosas com a necessidade de prestar 
serviços de forma equânime e sem discriminação.

Quando as isenções religiosas entram em conflito com o di-
reito à não discriminação, especialmente em contextos de serviços 
essenciais, como o atendimento médico e educacional, é fundamen-
tal que o Estado intervenha para garantir que todos os indivíduos te-
nham acesso a esses serviços, independentemente de sua identida-
de de gênero ou orientação sexual. A professora Maria Berenice Dias 
(2015) destaca que “as isenções religiosas, quando se tornam um 
obstáculo à efetivação de direitos fundamentais, precisam ser anali-
sadas com cautela e, muitas vezes, restritas para garantir a igualda-
de de tratamento entre todos os cidadãos”.

O Supremo Tribunal Federal (STF) tem abordado a questão em 
diferentes decisões, inclusive reconhecendo que, em certas situações, 
as isenções religiosas podem ser limitadas quando há a violação de di-
reitos fundamentais. Por exemplo, em 2011, o STF se posicionou so-
bre o reconhecimento das uniões estáveis entre pessoas do mesmo 
sexo, tendo afirmado que as crenças religiosas não poderiam impedir 
o reconhecimento de direitos civis para essas pessoas, com base no 
princípio da igualdade (STF, 2011). Da mesma forma, as isenções reli-
giosas no contexto da prestação de serviços também devem ser anali-
sadas à luz dos princípios constitucionais de não discriminação.

O jurista Alexandre de Moraes (2016) argumenta que o equilí-
brio entre a liberdade religiosa e os direitos humanos deve ser busca-
do por meio de uma interpretação sistemática da Constituição, consi-
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derando os direitos fundamentais como um todo. As isenções religio-
sas são um aspecto importante do direito à liberdade religiosa, mas 
não devem ser usadas para justificar a discriminação ou a exclusão 
de pessoas da comunidade LGBTQIA+. O Estado deve garantir que 
os direitos fundamentais de todos os indivíduos sejam respeitados, 
equilibrando a liberdade religiosa com a não discriminação. A prote-
ção da dignidade e da igualdade das pessoas LGBTQIA+ é uma prio-
ridade que não pode ser comprometida em nome de práticas religio-
sas que violam esses direitos.

3. Resultados e Discussão 

A análise dos conflitos entre a liberdade religiosa e os direi-
tos LGBTQIA+, com base no referencial teórico discutido, evidencia 
um cenário jurídico complexo em que dois direitos fundamentais en-
tram em confronto. A pesquisa revela que, embora a liberdade religio-
sa seja um direito constitucionalmente garantido, sua aplicação não 
é absoluta e encontra limites quando afeta outros direitos igualmente 
protegidos, como a igualdade, a dignidade humana e a não discrimi-
nação. A discussão abordou, portanto, a tensão entre a proteção da 
liberdade de expressão religiosa e a garantia de direitos essenciais 
para a população LGBTQIA+.

Primeiramente, observou-se que a liberdade religiosa é um 
princípio basilar no ordenamento jurídico brasileiro, conforme esta-
belecido pela Constituição Federal. Contudo, como demonstrado no 
referencial teórico de Bonavides (2017) e outros autores, esse direito 
encontra restrições quando colide com outros direitos fundamentais, 
como o direito à igualdade e à não discriminação. A pesquisa desta-
cou que, quando o discurso religioso se manifesta de forma discrimi-
natória ou excludente contra a comunidade LGBTQIA+, há um cla-
ro conflito entre esses direitos, sendo necessária uma análise cuida-
dosa sobre os limites da liberdade religiosa. A jurisprudência brasilei-
ra, em especial as decisões do Supremo Tribunal Federal (STF), tem 
sido crucial para mitigar esses conflitos, como evidenciado na crimi-
nalização da homofobia e da transfobia, reconhecendo que atos dis-
criminatórios não podem ser protegidos pelo exercício da liberdade 
religiosa (STF, 2019).
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Além disso, os resultados apontam que a criminalização da 
LGBTQIA+fobia, incluindo a discriminação baseada em discursos 
religiosos, foi um avanço significativo na proteção dos direitos des-
sa população, conforme analisado por autores como Maria Berenice 
Dias (2015). A decisão do STF de equiparar a homofobia à prática de 
racismo, estabelecendo um regime jurídico mais severo para a pu-
nição de atos discriminatórios, representa um marco na proteção da 
dignidade da pessoa humana e na garantia de um ambiente seguro 
para as pessoas LGBTQIA+. Nesse sentido, ficou claro que a liber-
dade religiosa não pode ser usada para justificar discursos de ódio 
ou exclusão social.

A pesquisa também abordou as isenções religiosas em rela-
ção à prestação de serviços para pessoas LGBTQIA+, que se reve-
la como uma área sensível, principalmente em setores como saúde 
e educação. Os resultados indicaram que, embora instituições reli-
giosas possam invocar suas crenças para obter isenções, como no 
caso de isenções tributárias e administrativas, elas não têm o direito 
de discriminar pessoas com base em sua orientação sexual ou identi-
dade de gênero, especialmente quando prestam serviços essenciais. 
Autores como Celso Antônio Bandeira de Mello (2017) e Regina He-
lena Costa (2019) afirmam que a aplicação de isenções religiosas 
não deve ultrapassar os limites impostos pela Constituição, que exi-
ge a igualdade no acesso a serviços e a não discriminação. Em vá-
rias decisões jurídicas, ficou evidente que, embora o direito à liber-
dade religiosa seja amplamente respeitado, ele não pode ser utiliza-
do para impedir que indivíduos LGBTQIA+ tenham acesso a servi-
ços fundamentais, como atendimento médico ou educação, de for-
ma igualitária.

Em síntese, os resultados indicam que, apesar da proteção à 
liberdade religiosa no Brasil, quando ela entra em choque com os di-
reitos de pessoas LGBTQIA+, a legislação e a jurisprudência tendem 
a priorizar a dignidade e a igualdade, estabelecendo um ambiente ju-
rídico que busca equilibrar esses direitos. A aplicação de normas que 
combatem a discriminação e a homofobia se apresenta como uma 
necessidade urgente para a construção de uma sociedade mais in-
clusiva, onde o direito à liberdade religiosa não seja usado como es-
cudo para atitudes discriminatórias. 
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4. Considerações Finais 

O presente estudo teve como objetivo analisar a tensão exis-
tente entre a liberdade religiosa e os direitos da população LGBT-
QIA+, um tema que se tornou central nos debates jurídicos contem-
porâneos. A partir da revisão da literatura e da análise das normas 
constitucionais e da jurisprudência brasileira, foi possível observar 
que a liberdade religiosa, embora garantida pela Constituição, não 
é um direito absoluto. Ela encontra limites quando entra em conflito 
com outros direitos fundamentais, como a igualdade, a dignidade hu-
mana e a não discriminação, especialmente no que tange ao trata-
mento da comunidade LGBTQIA+.

Em diversas decisões, o Supremo Tribunal Federal tem refor-
çado que discursos de ódio e práticas discriminatórias baseadas em 
crenças religiosas devem ser combatidos, evidenciando que a apli-
cação da lei deve priorizar os direitos humanos e a igualdade de to-
dos os cidadãos. O entendimento de que a homofobia e a transfobia 
devem ser criminalizadas também foi identificado como um marco ju-
rídico crucial para a proteção dos direitos da população LGBTQIA+, 
reconhecendo que a liberdade religiosa não pode infringir a dignida-
de de outros indivíduos.

No que diz respeito às isenções religiosas, os resultados mos-
traram que, embora instituições religiosas possam ser beneficiadas com 
isenções em algumas áreas, elas não estão isentas de cumprir normas 
fundamentais de igualdade e não discriminação ao prestarem serviços 
à sociedade. A jurisprudência brasileira tem sido clara ao afirmar que a 
discriminação em razão da orientação sexual ou identidade de gênero 
não pode ser tolerada, mesmo em nome da liberdade religiosa.

Portanto, o estudo reforça a necessidade de um equilíbrio ju-
rídico entre a proteção à liberdade religiosa e a garantia dos direitos 
fundamentais, de modo que a convivência plural e inclusiva seja pro-
movida no Brasil.

Referências

BANDEIRA DE MELLO, Celso Antônio. Curso de Direito Administra-
tivo. São Paulo: Malheiros, 2017.



115

BONAVIDES, Paulo. Curso de Direito Constitucional. 18. ed. São 
Paulo: Malheiros Editores, 2017.

BARROSO, Luís Roberto. O Direito Constitucional e a Interpretação 
Justa. Rio de Janeiro: Editora Saraiva, 2018.

COSTA, Regina Helena. A Liberdade Religiosa e os Direitos Huma-
nos. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2019.

DIAS, Maria Berenice. A Lei de Uniões Estáveis e a Proteção aos Di-
reitos dos Homossexuais. Porto Alegre: Editora Verbo Jurídico, 2015.

DIAS, Maria Berenice. Uniões Homossexuais e os Direitos Funda-
mentais. Porto Alegre: Editora Verbo Jurídico, 2015.

FALCÃO, Joaquim. Direitos Fundamentais e Democracia. São Paulo: 
Editora Max Limonad, 2015.

MENDES, Gilmar. Teoria da Constituição. São Paulo: Editora Malhei-
ros, 2017.

MORAES, Alexandre de. Constituição do Brasil Interpretada. São 
Paulo: Editora Atlas, 2016.

MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito Administrativo. 
São Paulo: Malheiros, 2017.

SILVA, José Afonso da. Curso de Direito Constitucional Positivo. 39. 
ed. São Paulo:

RAMOS, André de Carvalho. Liberdade Religiosa e Direitos Funda-
mentais: Reflexões Jurídicas. Rio de Janeiro: Forense, 2012.

SILVA, José Afonso da. Curso de Direito Constitucional Positivo. 39. 
ed. São Paulo: Malheiros Editores, 2010.

SILVA, José Afonso da. Curso de Direito Constitucional Positivo. 39. 
ed. São Paulo: Malheiros, 2017.

SOUZA, Celina. Liberdade Religiosa e Direitos Humanos. Brasília: 
Editora Fórum, 2017.

STF. Decisão sobre criminalização da homofobia. 2019.



A 
C

U
R

R
IC

U
LA

R
IZ

A
Ç

Ã
O

 N
O

 C
O

N
TE

XT
O

 J
U

R
ÍD

IC
O

: U
M

 
ES

TU
D

O
 S

O
B

R
E 

IN
C

LU
SÃ

O
 E

 D
IV

ER
SI

D
A

D
E

116

CAPÍTULO 8

RECONHECIMENTO DE IDENTIDADE DE GÊNERO NO 
SISTEMA PRISIONAL: DESAFIOS E DIREITOS HUMANOS

RECOGNITION OF GENDER IDENTITY IN THE PRISON 
SYSTEM: CHALLENGES AND HUMAN RIGHTS

Marcelo Henrique Guedes Chaves  
Faculdade de Goiana - FAG 

Goiana - Pernambuco  
ORCID  0000-0002-2353-0763
E-mail: marhot2116@gmail.com

Diogo Henrique Honorato de Abreu
Faculdade de Goiana - FAG 

Goiana - Pernambuco  
ORCID 0009-0005-7461-769X  

E-mail: honoratodiogo4@gmail.com

Guilherme Luiz Ramos de Sousa Cruz 
Faculdade de Goiana - FAG 

Goiana - Pernambuco  
ORCID  0009-0002-1889-0737

E-mail: guilhermeidalino21@gmail.com

Joyce de Barros Ferreira
Faculdade de Goiana - FAG 

Goiana - Pernambuco  
ORCID  0009-0002-1426-7833

E-mail: jocycebarrosferreira@outlook.com

Thifany Kaiany Assis de Oliveira
Faculdade de Goiana - FAG 

Goiana - Pernambuco  
ORCID  0009-0006-8875-4852

E-mail: Thifany-thidanyls80@gmail.com

https://orcid.org/0000-0002-2353-0763
mailto:marhot2116%40gmail.com?subject=
mailto:honoratodiogo4%40gmail.com?subject=
mailto:guilhermeidalino21%40gmail.com?subject=
mailto:jocycebarrosferreira%40outlook.com?subject=
mailto:Thifany-thidanyls80%40gmail.com?subject=


117

Matheus Fernando Firmino de Souza
Faculdade de Goiana - FAG 

Goiana - Pernambuco  
ORCID  0009-0005-5067-872X

E-mail: matrheusffsouza777@hotmail.com

Pedro Guilherme da Silva  
Faculdade de Goiana - FAG 

Goiana - Pernambuco  
ORCID  0009-0003-5713-558X

E-mail:  pedrosilvaah1617@gmail.com

Yasmim Idalino de Moraes da Cruz
Faculdade de Goiana - FAG 

Goiana - Pernambuco  
ORCID  0000-0002-2353-0763

E-mail: yasmimidalino21@gmail.com
 

  
RESUMO 
O artigo “Reconhecimento de Identidade de Gênero no Sistema Pri-
sional: Desafios e Direitos Humanos” tem como objetivo analisar os 
desafios enfrentados pelas pessoas transgêneras no sistema prisio-
nal, com foco no reconhecimento de sua identidade de gênero e nas 
violações de direitos humanos resultantes da ausência desse reco-
nhecimento. A pesquisa, baseada em uma metodologia de revisão bi-
bliográfica, examina legislações, decisões judiciais, normativas de di-
reitos humanos e estudos acadêmicos que abordam a condição de 
pessoas transgêneras no cárcere. O estudo também faz uma análi-
se comparativa com a situação em outras jurisdições. Os principais 
resultados indicam que, apesar de avanços jurídicos, como o reco-
nhecimento do direito de pessoas transgêneras serem alocadas em 
unidades prisionais condizentes com sua identidade de gênero, ain-
da há significativas barreiras culturais e institucionais que impedem a 
plena efetivação desse direito. A pesquisa destaca que a ausência de 
políticas claras e a falta de treinamento adequado para profissionais 
do sistema prisional resultam em frequentes violações de direitos hu-
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manos, como violência, discriminação e privação de tratamentos mé-
dicos específicos para pessoas transgêneras. A conclusão aponta 
para a necessidade de reformas legislativas e práticas administrati-
vas que garantam o respeito à identidade de gênero no sistema pri-
sional, além da implementação de boas práticas observadas em ou-
tras jurisdições. A pesquisa reforça a importância da formação e sen-
sibilização dos agentes carcerários para mitigar as violações e garan-
tir a dignidade e os direitos dessas pessoas no cárcere. 
Palavras-chave: Identidade de Gênero; Sistema Prisional; Direitos 
Humanos; Pessoas Transgêneras Violação de Direitos.

ABSTRACT 
The article “Recognition of Gender Identity in the Prison System: Chal-
lenges and Human Rights” aims to analyze the challenges faced by 
transgender individuals in the prison system, focusing on the recog-
nition of their gender identity and the human rights violations result-
ing from the lack of such recognition. The research, based on a bib-
liographic review methodology, examines legislation, judicial decisions, 
human rights regulations, and academic studies addressing the con-
dition of transgender individuals in prison. The study also conducts a 
comparative analysis with the situation in other jurisdictions. The main 
findings indicate that, despite legal advances, such as the recognition 
of the right for transgender individuals to be housed in prison units con-
sistent with their gender identity, there are still significant cultural and 
institutional barriers preventing the full realization of this right. The re-
search highlights that the absence of clear policies and the lack of ade-
quate training for prison system professionals result in frequent human 
rights violations, such as violence, discrimination, and the deprivation 
of specific medical treatments for transgender individuals. The conclu-
sion points to the need for legislative reforms and administrative prac-
tices that ensure respect for gender identity within the prison system, 
as well as the implementation of best practices observed in other juris-
dictions. The research underscores the importance of training and rais-
ing awareness among prison staff to mitigate violations and ensure the 
dignity and rights of these individuals in the prison environment.
Keywords: Gender Identity; Prison System; Human Rights; Trans-
gender Individuals; Rights Violations.
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1. Introdução 

O tema do reconhecimento da identidade de gênero no sis-
tema prisional representa um dos maiores desafios contemporâne-
os para a aplicação dos direitos humanos. Pessoas transgêneras en-
frentam situações de extrema vulnerabilidade no sistema carcerário, 
pois, além das dificuldades já inerentes à privação de liberdade, es-
sas pessoas lidam com a desconsideração da sua identidade de gê-
nero, o que frequentemente resulta em abusos, discriminação e vio-
lações de direitos. Nesse contexto, a pesquisa sobre o Reconheci-
mento de Identidade de Gênero no Sistema Prisional: Desafios e Di-
reitos Humanos se propõe a discutir como o sistema prisional brasi-
leiro e de outras jurisdições trata a questão da identidade de gênero 
de pessoas transgêneras e quais são os principais obstáculos para o 
reconhecimento pleno desses direitos. 

Para tanto, o foco está, portanto, na análise da eficácia das 
normas e práticas institucionais que regulamentam o tratamento de 
pessoas transgêneras no cárcere, buscando compreender se o direi-
to à autodeterminação de gênero, consagrado em diversas norma-
tivas de direitos humanos, está sendo respeitado dentro do sistema 
prisional. 

O principal objetivo deste estudo é analisar criticamente as po-
líticas e práticas existentes no sistema prisional quanto ao reconheci-
mento da identidade de gênero de pessoas transgêneras. No entan-
to, a literatura existente sobre o reconhecimento de identidade de gê-
nero no sistema prisional ainda é limitada, especialmente no Brasil. 

Entretanto, estudos internacionais sugerem que o desrespei-
to à identidade de gênero no contexto prisional pode acarretar em 
sérias violações de direitos, como violência física e psicológica, fal-
ta de acesso a tratamentos médicos adequados, e segregação ina-
dequada de pessoas transgêneras em unidades prisionais incompa-
tíveis com seu gênero, o que amplifica as condições de vulnerabilida-
de (Mackinnon, 2018).

Apesar de algumas decisões judiciais progressistas e norma-
tivas estabelecidas em países como o Brasil, ainda há grandes lacu-
nas na implementação prática dessas diretrizes. O Supremo Tribunal 
Federal (STF), por exemplo, determinou que pessoas transgêneras 
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têm o direito de ser alocadas em unidades prisionais de acordo com 
sua identidade de gênero (STF, 2019).

Portanto, este estudo se justifica pela necessidade de ampliar 
o debate acadêmico e jurídico sobre o tema, proporcionando uma 
análise detalhada das práticas atuais e propondo soluções que pos-
sam mitigar as violações de direitos humanos no sistema prisional. 
A metodologia adotada neste estudo é de natureza qualitativa, com 
base em revisão bibliográfica e análise documental. Foram analisa-
das legislações nacionais, decisões judiciais, diretrizes de organis-
mos de direitos humanos e estudos acadêmicos sobre o tema. Dian-
te da análise realizada, este estudo espera contribuir para o avanço 
do conhecimento sobre o reconhecimento da identidade de gênero 
no sistema prisional, destacando a necessidade urgente de reformas 
no sistema jurídico e administrativo para assegurar a plena proteção 
dos direitos de pessoas transgêneras no cárcere. 

2. Revisão de Literatura 
 
1. Evolução Jurídica e Normativa do Reconhecimento de Identi-
dade de Gênero no Sistema Prisional

A evolução jurídica e normativa do reconhecimento de identi-
dade de gênero no sistema prisional tem se desenvolvido tanto em 
nível nacional quanto internacional, com ênfase no tratamento de 
pessoas transgêneras encarceradas. Esse tópico trata da necessi-
dade de uma abordagem que respeite os direitos humanos e promo-
va a dignidade das pessoas trans, de acordo com padrões interna-
cionais e leis nacionais.

O reconhecimento de identidade de gênero nas prisões é um 
tema relativamente recente no cenário jurídico global. O direito de 
pessoas transgêneras de serem tratadas de acordo com sua identi-
dade de gênero tem sido afirmado por diversas legislações e resolu-
ções internacionais. 

Ademais, vale ressaltar que a Organização das Nações Uni-
das (ONU), por meio do Escritório do Alto Comissariado de Direi-
tos Humanos, reafirma em várias resoluções a necessidade de trata-
mento digno para pessoas transgêneras no sistema prisional. O Re-
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latório de 2015 do Alto Comissariado chama atenção para a discrimi-
nação e a violência enfrentadas por essas pessoas no cárcere, des-
tacando a importância de normativas que orientem a alocação de 
pessoas transgêneras em unidades condizentes com sua identidade 
de gênero (ONU, 2015). 

Por outro lado, a Corte Europeia de Direitos Humanos tam-
bém tem proferido decisões que garantem o direito de pessoas trans 
serem tratadas de acordo com sua identidade, estabelecendo ju-
risprudência importante sobre o tema. No âmbito nacional, o Brasil 
avançou na proteção dos direitos de pessoas transgêneras no siste-
ma prisional com a Resolução Conjunta nº 1/2014 do Conselho Na-
cional de Combate à Discriminação e Promoção dos Direitos LGBT, 
que estabelece diretrizes para a acolhida dessas pessoas em unida-
des prisionais, priorizando sua segurança e integridade física. 

Essa normativa reconhece o direito das pessoas trans à es-
colha sobre serem alojadas em prisões masculinas ou femininas de 
acordo com sua identidade de gênero. Nesse contexto, vale aqui re-
conhecer que as Regras de Mandela aprovadas pelas Nações Uni-
das, representam um importante avanço na proteção de pessoas pri-
vadas de liberdade, incluindo aquelas que se identificam como trans-
gêneras. 

Em 2018, a Human Rights Watch criticou a forma como as pes-
soas trans são tratadas em muitas prisões da América Latina, apontan-
do para a falta de políticas inclusivas e o alto índice de violência e dis-
criminação sofrida por essas pessoas no sistema prisional.

No Brasil, a aplicação das normas para a proteção de pesso-
as trans no sistema prisional ainda enfrenta desafios. Embora a Re-
solução nº 1/2014 e a Resolução nº 348/2020 representem avanços 
importantes, a implementação prática dessas diretrizes é desigual. 

Estudos como o de Cardoso (2019) destacam que, em muitos 
casos, a falta de treinamento dos profissionais do sistema prisional e o 
preconceito estrutural dentro das unidades carcerárias limitam a efeti-
vidade das políticas de proteção. Em outros países, como o Reino Uni-
do e o Canadá, a legislação prisional para pessoas transgêneras avan-
çou em termos de proteção e respeito à identidade de gênero. 

No Reino Unido, o governo implementou políticas que permi-
tem que pessoas trans sejam transferidas para prisões que corres-
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pondem à sua identidade de gênero, desde que essa decisão não co-
loque em risco a segurança de outros presos (Smith, 2018). Apesar 
desses avanços, muitos países ainda lutam com a implementação 
plena das normas que garantam a dignidade de pessoas trans nas 
prisões. A resistência cultural e as questões de segurança são fre-
quentemente citadas como justificativas para a manutenção de prá-
ticas discriminatórias. Conforme pontua Silva (2020), “a resistência à 
inclusão de pessoas transgêneras em prisões femininas reflete um 
profundo enraizamento de normas cisnormativas que precisam ser 
desconstruídas para que o sistema prisional se torne mais inclusivo”.

Por fim, a evolução jurídica e normativa do reconhecimento 
da identidade de gênero no sistema prisional, tanto no Brasil quan-
to no exterior, reflete avanços importantes no campo dos direitos hu-
manos. No entanto, a aplicação prática dessas normas ainda apre-
senta desafios significativos, especialmente em relação à resistência 
cultural e à falta de treinamento adequado dos profissionais do siste-
ma penitenciário. 

2. Direitos Humanos e a Condição de Pessoas Transgêneras no 
Sistema Prisional

A questão dos direitos humanos e a condição de pessoas 
transgêneras no sistema prisional é um tema crucial que envolve 
complexos desafios sociais, jurídicos e éticos. Dentro do contexto 
carcerário, essas pessoas frequentemente enfrentam violações sis-
temáticas de seus direitos humanos, seja por discriminação direta, 
violência física e psicológica ou pela negligência em relação a suas 
necessidades específicas. 

A realidade das pessoas transgêneras nas prisões é marcada 
por uma série de violações dos direitos humanos, muitas vezes de-
correntes da falta de políticas específicas que reconheçam sua iden-
tidade de gênero. A Corte Interamericana de Direitos Humanos, em 
diversos casos, já reconheceu a gravidade dessas violações, espe-
cialmente no que tange à dignidade e à integridade física e psicoló-
gica de pessoas transgêneras em ambientes de privação de liberda-
de (CIDH, 2018).
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O direito à não discriminação, à segurança pessoal e à saúde 
são frequentemente desrespeitados em instituições prisionais. Se-
gundo Butler (2015), a invisibilidade das pessoas transgêneras nas 
políticas públicas prisionais reflete uma forma de violência institucio-
nal que desumaniza esses indivíduos, resultando em práticas degra-
dantes e humilhantes. Estudos realizados por Meyer (2017) indicam 
que a população transgênera nas prisões tem uma probabilidade sig-
nificativamente maior de ser vítima de violência sexual e física do que 
a população carcerária em geral, e essas violações são frequente-
mente cometidas por outros detentos ou pelos próprios funcionários 
da prisão. Nesse caso, vale afirmar que o princípio da dignidade hu-
mana é o cerne dos direitos humanos e deve ser garantido a todos os 
indivíduos, inclusive aqueles que estão sob custódia do Estado. Ade-
mais, a própria Declaração Universal dos Direitos Humanos (1948) 
reconhece a dignidade inerente a todos os seres humanos e procla-
ma que ninguém deve ser submetido a tortura ou a tratamentos ou 
penas cruéis, desumanos ou degradantes (ONU, 1948).

Segundo Foucault (1995), o sistema prisional, em muitos ca-
sos, é construído sobre a base de punições e repressões que se ma-
nifestam não apenas na privação da liberdade, mas também na im-
posição de sofrimento físico e psicológico. Para as pessoas trans, es-
sas práticas de repressão são amplificadas, uma vez que sua identi-
dade de gênero é frequentemente ignorada ou deliberadamente ne-
gada pelas instituições prisionais.

A proteção da integridade física e psicológica de pesso-
as transgêneras no sistema prisional é uma obrigação que o Esta-
do deve cumprir de forma intransigente. Nesse contexto, as pessoas 
transgêneras, por constituírem um grupo vulnerável, merecem aten-
ção e proteção especiais.

De acordo com Zaffaroni (2016), a proteção da integridade fí-
sica de pessoas trans nas prisões passa, em primeiro lugar, pela ga-
rantia de sua segurança dentro das unidades prisionais. Isso signifi-
ca que o Estado deve assegurar que esses indivíduos não sejam al-
vos de violência por parte de outros presos ou dos próprios funcioná-
rios. Além disso, a proteção da integridade psicológica envolve o re-
conhecimento da identidade de gênero dessas pessoas, proporcio-
nando-lhes condições adequadas para viver de acordo com sua au-
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topercepção, inclusive o uso de nome social e o acesso a tratamen-
tos hormonais e de transição.

Silva (2020) destaca que a jurisprudência brasileira tem avan-
çado no sentido de aplicar os dispositivos da lei para proteger mulhe-
res trans que, ao serem alocadas em prisões masculinas, enfrentam 
riscos graves à sua integridade física e psicológica. 

Portanto, a adoção de boas práticas internacionais, como as 
previstas nas Regras de Mandela e em decisões da Corte Europeia 
de Direitos Humanos, deve servir como norte para a criação de políti-
cas inclusivas que respeitem a dignidade de todas as pessoas, inde-
pendentemente de sua identidade de gênero.

3. Desafios na Efetivação do Reconhecimento de Identidade de 
Gênero no Cárcere

A efetivação do reconhecimento da identidade de gênero no 
sistema prisional enfrenta diversos desafios institucionais e sociais, 
que vão desde a falta de políticas públicas adequadas até a resis-
tência cultural em reconhecer os direitos das pessoas transgêneras 
no ambiente carcerário. Um dos principais entraves na implementa-
ção de políticas que reconheçam a identidade de gênero no sistema 
prisional é a estrutura institucional voltada para a segregação biná-
ria entre gêneros, ou seja, a divisão de presos em unidades masculi-
nas e femininas com base no sexo biológico atribuído ao nascimento. 

Essa lógica desconsidera a complexidade da identidade de 
gênero e perpetua a marginalização de pessoas transgêneras. Con-
forme argumentado por Rosenblum (2019), o sistema prisional tradi-
cional não foi desenhado para lidar com a diversidade de gênero, e 
qualquer tentativa de inclusão enfrenta resistência tanto das institui-
ções quanto dos próprios servidores, que muitas vezes carecem de 
preparo para lidar com essas questões.

A resistência cultural à aceitação da identidade de gênero 
também se manifesta na forma de preconceito e discriminação den-
tro e fora das instituições prisionais. A sociedade, de modo geral, tem 
dificuldade em lidar com questões de gênero que não se encaixam 
nas normas binárias tradicionais, e isso se reflete nas políticas públi-
cas, que muitas vezes são limitadas ou inexistentes quando se trata 
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de garantir os direitos de pessoas trans no sistema prisional (MEN-
DONÇA, 2017).

Segundo Spade (2015), as decisões de alocação são frequen-
temente feitas sem consultar as pessoas trans envolvidas, o que com-
promete sua segurança e bem-estar. A falha em garantir alocação se-
gura é agravada pela ausência de mecanismos de monitoramento e 
de políticas preventivas para evitar abusos e maus-tratos. De acordo 
com Medeiros (2018), o treinamento insuficiente de agentes peniten-
ciários contribui para a perpetuação de uma cultura de invisibilidade e 
marginalização das pessoas transgêneras, uma vez que esses servi-
dores não são capacitados para lidar com a complexidade das ques-
tões relacionadas à identidade de gênero.

Por fim, os desafios na efetivação do reconhecimento da iden-
tidade de gênero no sistema prisional revelam uma interseção de 
barreiras institucionais e sociais profundamente enraizadas, que per-
petuam a marginalização de pessoas transgêneras nesse ambiente. 

4. Boas Práticas e Propostas de Reformas para Garantir o Res-
peito à Identidade de Gênero no Sistema Prisional

No Brasil, a Resolução Conjunta nº 1 de 2014, do Conselho 
Nacional de Justiça (CNJ) e do Conselho Nacional de Política Crimi-
nal e Penitenciária (CNPCP), determinou que pessoas transgêneras 
têm o direito de ser alocadas em unidades prisionais de acordo com 
sua identidade de gênero. Embora essa medida seja progressista, 
a aplicação tem sido desigual e limitada a algumas unidades prisio-
nais, evidenciando a necessidade de uma reforma mais abrangente 
(SILVA, 2020).

Além disso, países como a Argentina, com a Lei de Identidade 
de Gênero de 2012, servem como exemplo de legislações que asse-
guram o direito de pessoas transgêneras à identidade de gênero nos 
mais diversos contextos, incluindo o sistema prisional. Essas legisla-
ções são essenciais para a criação de políticas públicas que assegu-
rem a inclusão e o respeito às necessidades das pessoas transgêne-
ras (GÓMEZ, 2019).

O acesso a cuidados médicos adequados para pessoas trans-
gêneras no sistema prisional é uma das principais demandas para 
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garantir sua integridade física e psicológica. Esses cuidados incluem 
a continuidade de terapias hormonais e o acompanhamento psicoló-
gico especializado. 

A Organização Mundial da Saúde (OMS) e a Associação Ame-
ricana de Psicologia (APA) reconhecem que a privação de cuidados 
médicos específicos, como hormonioterapia, pode ser considerada 
uma forma de tortura ou tratamento degradante (OMS, 2016).

No Brasil, a prestação de cuidados médicos a pessoas transgê-
neras no cárcere ainda enfrenta grandes desafios. O estudo de Nasci-
mento (2017) aponta que muitas prisões não possuem estrutura para 
oferecer esses cuidados, resultando na interrupção de tratamentos 
que são essenciais para a saúde e bem-estar de pessoas trans.

Em contraste, alguns países europeus, como a Dinamarca e 
a Suécia, têm implementado boas práticas no tratamento médico de 
pessoas transgêneras nas prisões. Essas nações garantem o aces-
so contínuo à terapia hormonal e proporcionam suporte psicológico, 
criando um ambiente mais seguro e adequado para essas pessoas 
durante o encarceramento (Garcia, 2020).

Contudo, as propostas de reformas legislativas e administra-
tivas para promover a inclusão e proteção de pessoas transgêneras 
no sistema prisional devem focar em três áreas principais: alocação 
em unidades prisionais adequadas, acesso a cuidados médicos e 
treinamento de servidores prisionais.

A primeira proposta envolve a criação de diretrizes claras e 
obrigatórias para a alocação de pessoas trans em unidades prisionais 
que respeitem sua identidade de gênero. Essa reforma deve incluir a 
participação da pessoa encarcerada no processo de decisão sobre a 
alocação, assegurando que sua segurança e dignidade sejam prioriza-
das. Outra proposta envolve a ampliação e regulamentação dos servi-
ços de saúde para pessoas transgêneras no sistema prisional, ou seja, 
é fundamental que as prisões ofereçam acesso contínuo a tratamen-
tos hormonais e suporte psicológico, garantindo que os direitos à saú-
de sejam preservados. A criação de protocolos de saúde que assegu-
rem esses tratamentos deve ser parte integrante da reforma adminis-
trativa das prisões, conforme sugerido por Oliveira (2019).

No entanto, para que essas mudanças sejam efetivas, é ne-
cessário um compromisso contínuo com a reforma do sistema prisio-
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nal e a criação de políticas públicas que reconheçam e protejam a di-
versidade de gênero.

5. Procedimentos Metodológico, Resultados e Discussão 
 

Os procedimentos metodológicos adotados no estudo intitula-
do “Reconhecimento de Identidade de Gênero no Sistema Prisional: 
Desafios e Direitos Humanos” seguiram uma abordagem qualitativa, 
utilizando a revisão bibliográfica como método principal. O foco foi a 
análise de legislações nacionais e internacionais, decisões judiciais e 
normativas de direitos humanos relacionadas à situação de pessoas 
transgêneras no sistema prisional. 

Os resultados do estudo indicam que, embora existam avan-
ços significativos no reconhecimento da identidade de gênero no sis-
tema prisional, como a adoção da Resolução Conjunta nº 1 de 2014 
no Brasil, a implementação dessas políticas enfrenta barreiras cultu-
rais e institucionais. 

Os resultados confirmam parte da literatura existente, que des-
taca a falta de políticas claras e a insuficiência de treinamento ade-
quado como os principais obstáculos à proteção de pessoas trans-
gêneras nas prisões brasileiras (SOUZA, 2020). Além disso, corrobo-
ram estudos que apontam para a necessidade de reformas legislati-
vas e administrativas que promovam a inclusão e a proteção dessas 
pessoas no sistema prisional (OLIVEIRA, 2019). 

Para futuras pesquisas, sugere-se uma investigação empírica 
que possa quantificar o número de pessoas transgêneras no sistema 
prisional brasileiro e analisar as condições de sua detenção, com o 
objetivo de avaliar de forma mais sistemática a eficácia das políticas 
públicas adotadas. 

6. Considerações Finais 

As considerações finais do estudo intitulado “Reconhecimen-
to de Identidade de Gênero no Sistema Prisional: Desafios e Direitos 
Humanos” sintetizam as principais conclusões extraídas a partir da 
análise e discussão dos resultados. 
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Com base na revisão bibliográfica realizada, foram identifica-
dos avanços significativos no reconhecimento jurídico dessas ques-
tões, tanto em âmbito nacional quanto internacional. No entanto, per-
sistem diversas barreiras institucionais e culturais que dificultam a 
plena efetivação desse reconhecimento.

O estudo demonstrou que, apesar da adoção de normativas 
como a Resolução Conjunta nº 1 de 2014 no Brasil, que permite a 
alocação de pessoas transgêneras em unidades prisionais compatí-
veis com sua identidade de gênero, essa política ainda não é ampla-
mente implementada. Muitos presos trans são colocados em unida-
des que não respeitam sua identidade, o que aumenta o risco de vio-
lência e discriminação. 

Além disso, foi observada a carência de cuidados médicos 
adequados, como acesso à terapia hormonal e assistência psicológi-
ca específica, revelando a insuficiência de políticas públicas voltadas 
à saúde das pessoas trans no sistema prisional.

Outro ponto central abordado no estudo foi a falta de treinamen-
to adequado dos servidores prisionais sobre questões de diversidade de 
gênero. Essa lacuna contribui para a manutenção de práticas discrimi-
natórias e para a violação dos direitos humanos dessas pessoas. 

Finalmente, as considerações finais reforçam a necessidade 
de reformas legislativas e administrativas que garantam a dignidade 
e os direitos humanos das pessoas transgêneras no sistema prisio-
nal. Entre as propostas de reforma, destacam-se a criação de diretri-
zes nacionais para a alocação de pessoas transgêneras em unida-
des prisionais adequadas, a implementação de programas de forma-
ção contínua para os servidores prisionais e a ampliação do acesso 
a cuidados médicos específicos. 
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RESUMO
O artigo intitulado “União Estável e Casamento entre Pessoas do 
Mesmo Sexo: Evolução Jurídica e Proteção Patrimonial” tem como 
objetivo analisar a trajetória jurídica que permitiu o reconhecimen-
to das uniões homoafetivas no Brasil, com enfoque nas implicações 
patrimoniais decorrentes desses relacionamentos. A pesquisa adota 
uma metodologia baseada em revisão bibliográfica, examinando leis, 
decisões judiciais, doutrinas e estudos sobre o tema para fornecer 
uma análise crítica da evolução legislativa e jurisprudencial. A pes-
quisa espera identificar como as decisões do Supremo Tribunal Fe-
deral (STF), em especial a partir de 2011, reconheceram a união es-
tável entre casais do mesmo sexo, equiparando-a à união entre ca-
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sais heterossexuais e, posteriormente, permitindo a conversão des-
sa união em casamento civil. Além disso, pretende-se discutir a pro-
teção patrimonial dessas relações, abordando temas como regime 
de bens, herança e sucessão. Os resultados já demonstram avan-
ços significativos no reconhecimento de direitos patrimoniais para ca-
sais homoafetivos, o que fortalece a segurança jurídica dessas uni-
ões. Entretanto, a pesquisa destaca que, apesar das conquistas, ain-
da existem desafios práticos, como resistências culturais e interpre-
tações conservadoras em alguns tribunais de instâncias inferiores. 
A discussão propõe uma reflexão sobre a necessidade de contínua 
atualização legislativa para contemplar as nuances dos arranjos fa-
miliares contemporâneos, garantindo plena proteção aos direitos pa-
trimoniais. Para um aprofundamento maior, sugere-se a análise de 
casos concretos, buscando compreender como a jurisprudência tem 
aplicado esses direitos em situações de dissolução de união estável 
ou morte de um dos cônjuges.
Palavras-chave: União Estável; Casamento Homoafetivo; Proteção 
Patrimonial; Evolução Jurídica; Direitos Sucessórios.

ABSTRACT
The article titled “Stable Union and Marriage Between Same-Sex Cou-
ples: Legal Evolution and Asset Protection” aims to analyze the legal 
trajectory that enabled the recognition of same-sex unions in Brazil, 
focusing on the asset implications arising from these relationships. 
The research adopts a methodology based on a bibliographic review, 
examining laws, court rulings, doctrines, and studies on the subject to 
provide a critical analysis of legislative and jurisprudential evolution. 
The study seeks to identify how the decisions of the Supreme Feder-
al Court (STF), especially since 2011, have recognized stable unions 
between same-sex couples, equating them to unions between het-
erosexual couples and, subsequently, allowing the conversion of such 
unions into civil marriages. Additionally, it intends to discuss the asset 
protection of these relationships, addressing issues such as proper-
ty regimes, inheritance, and succession. The results already demon-
strate significant progress in the recognition of asset rights for same-
sex couples, strengthening the legal security of these unions. How-
ever, the research highlights that despite these achievements, practi-
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cal challenges still exist, such as cultural resistance and conservative 
interpretations in some lower courts. The discussion suggests a re-
flection on the need for continuous legislative updates to address the 
nuances of contemporary family arrangements, ensuring full protec-
tion of asset rights. For further in-depth analysis, the study suggests 
the examination of real cases to better understand how jurisprudence 
has applied these rights in situations involving the dissolution of sta-
ble unions or the death of one of the spouses.
Keywords: Stable Union; Same-Sex Marriage; Asset Protection; Le-
gal Evolution; Inheritance Rights.

1. Introdução

O reconhecimento jurídico das uniões homoafetivas e do ca-
samento entre pessoas do mesmo sexo no Brasil representa uma 
evolução significativa no campo dos direitos civis e patrimoniais. 
Esse avanço reflete mudanças culturais e sociais que vêm ocorren-
do ao longo das últimas décadas, motivadas por uma maior aceita-
ção das diversidades familiares. 

No entanto, essa trajetória não foi linear, marcada por desafios 
legais, resistências culturais e controvérsias que persistem até hoje, 
especialmente no tocante à proteção patrimonial desses casais. A pes-
quisa intitulada “União Estável e Casamento entre Pessoas do Mesmo 
Sexo: Evolução Jurídica e Proteção Patrimonial” busca examinar es-
ses aspectos, traçando um panorama detalhado das mudanças legis-
lativas e jurisprudenciais que culminaram no reconhecimento formal 
das uniões homoafetivas e nas suas implicações patrimoniais.

O principal problema investigado nesta pesquisa é a evolu-
ção jurídica que possibilitou o reconhecimento das uniões estáveis 
e do casamento entre pessoas do mesmo sexo no Brasil, com espe-
cial atenção à questão patrimonial. O estudo questiona como essas 
mudanças legais impactaram a vida de casais homoafetivos, assegu-
rando-lhes direitos patrimoniais semelhantes aos garantidos aos ca-
sais heterossexuais. 

A análise busca entender quais foram os principais marcos legis-
lativos e decisões judiciais que promoveram esse reconhecimento, além 
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de investigar como as normas patrimoniais, como regime de bens, he-
rança e sucessão, foram adaptadas para contemplar essas uniões.

O estudo também se propõe a discutir as controvérsias que 
ainda envolvem a proteção patrimonial de casais homoafetivos, mes-
mo após os avanços legais, como resistências culturais e interpreta-
ções restritivas de algumas instâncias do Judiciário. 

Nesse contexto, o estudo tem como principal objetivo anali-
sar a evolução jurídica da união estável e do casamento entre pesso-
as do mesmo sexo no Brasil, com enfoque nas implicações patrimo-
niais decorrentes dessas relações. Mais especificamente, busca-se: 
Traçar a evolução legislativa e jurisprudencial que levou ao reconhe-
cimento das uniões homoafetivas como entidades familiares protegi-
das pela lei; analisar a equiparação entre união estável e casamen-
to no que se refere aos direitos e deveres patrimoniais, identificar os 
desafios e controvérsias que ainda persistem na aplicação das nor-
mas de proteção patrimonial para casais homoafetivos, incluindo re-
sistências culturais e jurídicas.

A relevância desta pesquisa está diretamente ligada à neces-
sidade de consolidação dos direitos civis e patrimoniais de casais ho-
moafetivos no Brasil. Apesar dos avanços históricos, como o reco-
nhecimento pelo Supremo Tribunal Federal (STF) da união estável 
entre pessoas do mesmo sexo em 2011 e a possibilidade de conver-
são dessa união em casamento civil, ainda existem lacunas na efeti-
va aplicação desses direitos. 

Para tanto, a metodologia adotada nesta pesquisa é qualitati-
va, com base em uma revisão bibliográfica e análise documental de 
fontes jurídicas. Foram examinadas leis, decisões judiciais, doutrinas 
e estudos acadêmicos que tratam do tema da união estável e casa-
mento entre pessoas do mesmo sexo, com foco nas implicações pa-
trimoniais dessas uniões. 

Os resultados esperados da pesquisa indicam que, apesar 
dos avanços legislativos e jurisprudenciais no Brasil, os casais ho-
moafetivos ainda enfrentam desafios na proteção de seus direitos pa-
trimoniais. 

Por fim, a discussão dos resultados propõe uma reflexão críti-
ca sobre a efetividade das proteções jurídicas oferecidas aos casais 
homoafetivos no Brasil. 
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2. Revisão de Literatura

1. Evolução Jurídica da União Estável e do Casamento entre 
Pessoas do Mesmo Sexo no Brasil

A evolução jurídica da união estável e do casamento entre 
pessoas do mesmo sexo no Brasil foi um processo marcado por de-
bates acalorados, resistências culturais e avanços significativos na 
legislação e jurisprudência. Esse reconhecimento, iniciado timida-
mente no âmbito dos direitos civis, atingiu um marco histórico com a 
decisão do Supremo Tribunal Federal (STF) em 2011, que equiparou 
as uniões homoafetivas às heterossexuais, culminando na possibili-
dade de conversão dessas uniões em casamento civil. Ao longo des-
se processo, a proteção dos direitos patrimoniais e a igualdade jurídi-
ca foram sendo progressivamente asseguradas.

O reconhecimento das uniões estáveis entre pessoas do mes-
mo sexo iniciou-se por meio de decisões judiciais que concediam di-
reitos isolados, como a inclusão de parceiros homoafetivos em pla-
nos de saúde ou a garantia de herança. Essas decisões eram mui-
tas vezes baseadas na analogia às uniões heterossexuais, mas sem 
um reconhecimento formal e amplo da união homoafetiva como enti-
dade familiar. De acordo com Rodrigo da Cunha Pereira, a “judiciali-
zação foi, por muito tempo, a única via para o reconhecimento de di-
reitos de casais homoafetivos, que lutavam por dignidade e igualda-
de” (PEREIRA, 2018).

Contudo, a Constituição Federal de 1988 não mencionava ex-
plicitamente as uniões homoafetivas, o que gerou lacunas interpre-
tativas, inicialmente preenchidas por decisões judiciais pontuais. No 
entanto, foi com o julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalida-
de (ADI) 4277 e da Arguição de Descumprimento de Preceito Funda-
mental (ADPF) 132, em 2011, que o STF reconheceu a união estável 
entre pessoas do mesmo sexo. 

Fica evidente, que o tribunal entendeu que a omissão da 
Constituição sobre o tema não poderia ser interpretada como uma 
exclusão dos casais homoafetivos da proteção estatal, uma vez que 
o princípio da dignidade humana e da igualdade fundamentava a ne-
cessidade de inclusão (STF, 2011).
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A partir dessa decisão, a união estável entre pessoas do mes-
mo sexo passou a ser equiparada à união estável entre casais he-
terossexuais, assegurando direitos patrimoniais e sucessórios. De 
acordo com Dias (2019), em 2013, o Conselho Nacional de Justiça 
(CNJ) editou a Resolução nº 175, permitindo que casais homoafeti-
vos convertessem a união estável em casamento civil sem a neces-
sidade de autorização judicial. 

Essa decisão abriu precedentes importantes, e tribunais de 
instâncias inferiores passaram a julgar casos envolvendo casais ho-
moafetivos com base nessa nova compreensão jurídica. 

A partir do reconhecimento da união estável e do casamento 
entre pessoas do mesmo sexo, os casais homoafetivos passaram a 
gozar de direitos patrimoniais plenos, assim como os casais heteros-
sexuais. Isso incluiu a aplicação dos regimes de bens previstos no 
Código Civil, tais como comunhão parcial, comunhão universal e se-
paração de bens, bem como os direitos sucessórios, como destaca 
Giselda Maria Fernandes Novaes Hironaka. Para Hironaka, “a equi-
paração de direitos entre casais homoafetivos e heterossexuais no 
campo patrimonial reforça a segurança jurídica dessas uniões, per-
mitindo que os parceiros planejem suas vidas com base em garantias 
legais” (HIRONAKA, 2017).

Entretanto, algumas questões ainda geram debates nos tribu-
nais, como o reconhecimento da união estável retroativa, que tem im-
plicações patrimoniais significativas, especialmente em casos de dis-
solução de união ou morte de um dos cônjuges. Segundo Hironaka 
(2017), há uma necessidade de uniformização de entendimentos so-
bre o momento de reconhecimento da união estável e seus efeitos 
patrimoniais, algo que ainda é objeto de interpretações divergentes 
nos tribunais.

Em algumas regiões do país, tribunais de primeira instância 
têm adotado interpretações mais restritivas, exigindo a comprovação 
de convivência pública e duradoura para o reconhecimento da união 
estável, o que nem sempre é exigido de casais heterossexuais. 

Por outro lado, algumas decisões inovadoras vêm surgindo no 
cenário judicial brasileiro, contribuindo para a consolidação dos direi-
tos patrimoniais de casais homoafetivos. Em um caso julgado pelo 
Tribunal de Justiça de São Paulo (TJ-SP), foi reconhecido o direito de 
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um cônjuge homoafetivo à herança, mesmo sem a formalização de 
casamento civil, com base na união estável reconhecida pela convi-
vência pública, contínua e duradoura (TJ-SP, 2019).

Quando comparado a outros países, o Brasil se destaca pelo 
reconhecimento relativamente rápido do casamento homoafetivo e 
da união estável em termos de direitos patrimoniais. Em países como 
os Estados Unidos, por exemplo, a Suprema Corte somente reconhe-
ceu o direito ao casamento entre pessoas do mesmo sexo em 2015, 
no caso Obergefell versus Hodges. 

No entanto, como afirma Siqueira Neto (2020), “o Brasil ainda 
carece de maior padronização na aplicação dos direitos patrimoniais 
de casais homoafetivos, em especial nos casos de sucessão e par-
tilha de bens”, o que requer uma atenção mais sistemática por parte 
dos legisladores e tribunais.

Contudo, os desafios persistem, sobretudo no que se refere à 
uniformização de entendimentos e à superação de resistências cul-
turais e judiciais. 

2. Equiparação Jurídica entre União Estável e Casamento entre 
Pessoas do Mesmo Sexo: Direitos e Deveres Patrimoniais

A equiparação jurídica entre união estável e casamento entre 
pessoas do mesmo sexo é uma das mais importantes conquistas na 
trajetória dos direitos civis da população LGBTQIA+ no Brasil. A par-
tir do reconhecimento dessas uniões e casamentos, casais homoafe-
tivos passaram a ter garantias legais quanto aos seus direitos e de-
veres patrimoniais, assegurando maior segurança jurídica e equida-
de no tratamento perante a lei. Esse movimento é fundamental para 
a inclusão social e a promoção da igualdade, com base em princípios 
constitucionais como a dignidade da pessoa humana e a isonomia.

O marco legal fundamental para a equiparação jurídica entre 
a união estável e o casamento entre pessoas do mesmo sexo foi o 
julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 4277 e da 
Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 132, 
em 2011. Nessa decisão histórica, o Supremo Tribunal Federal (STF) 
declarou que a interpretação das normas jurídicas que tratavam da 
união estável e do casamento não poderia excluir casais homoafeti-
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vos, sob pena de violação dos princípios constitucionais da dignida-
de da pessoa humana e da igualdade. 

De acordo com Tepedino (2014) essa decisão representou um 
“importante avanço na construção de um sistema jurídico mais inclu-
sivo, que se preocupa em refletir as diversidades sociais e garantir a 
proteção de todas as formas de união familiar”. Esse julgamento teve 
repercussão não apenas no reconhecimento das uniões homoafeti-
vas, mas também no fortalecimento dos direitos patrimoniais de ca-
sais do mesmo sexo.

A partir do reconhecimento da união estável homoafetiva, to-
dos os regimes de bens previstos no Código Civil passaram a ser 
acessíveis a esses casais, da mesma forma que o direito de suces-
são, o que representa um avanço substancial na proteção patrimo-
nial” (SILVA, 2016). Para casais que optam pelo regime de comunhão 
parcial de bens, por exemplo, o patrimônio adquirido durante a união 
é dividido igualmente entre os cônjuges em caso de dissolução da 
união ou morte de um dos parceiros.

Ainda nesse contexto, o reconhecimento do direito à pensão 
por morte para cônjuges e companheiros homoafetivos também foi 
uma conquista significativa. Essa questão foi enfrentada tanto no âm-
bito da previdência pública quanto privada, com decisões que asse-
guraram a extensão desse benefício a casais homoafetivos. O Supe-
rior Tribunal de Justiça (STJ), em diversas decisões, já reconheceu o 
direito à pensão por morte para parceiros homoafetivos, consolidan-
do essa jurisprudência (STJ, 2013).

Além dos direitos patrimoniais, os casais homoafetivos tam-
bém passaram a ter deveres patrimoniais idênticos aos casais hete-
rossexuais, como destaca Gagliano (2015) “a equiparação jurídica no 
campo patrimonial não se resume a conceder direitos, mas também 
a impor deveres, como ocorre em qualquer relacionamento conjugal”.

Embora a equiparação jurídica entre união estável e casa-
mento entre pessoas do mesmo sexo tenha representado um avanço 
significativo, há ainda desafios na efetiva aplicação desses direitos. 

Segundo Luiz Edson Fachin, “ainda há uma resistência cul-
tural em alguns setores do Judiciário, que aplicam de forma diferen-
ciada os critérios para o reconhecimento da união estável homoafeti-
va, sobretudo em casos de partilha de bens e direito sucessório” (FA-
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CHIN, 2017). Essas resistências evidenciam a necessidade de uma 
padronização mais rigorosa na aplicação da legislação e na interpre-
tação das decisões do STF, garantindo que os direitos patrimoniais 
de casais homoafetivos sejam respeitados em sua totalidade. 

A equiparação jurídica entre união estável e casamento entre 
pessoas do mesmo sexo no Brasil representa um avanço fundamental 
para a promoção da igualdade e da dignidade da população LGBTQIA+. 
Ao garantir direitos e deveres patrimoniais plenos a esses casais, o sis-
tema jurídico brasileiro dá um importante passo em direção à inclusão 
social e à proteção das diversas formas de constituição familiar. 

3. Desafios e Controvérsias na Proteção Patrimonial de Casais 
Homoafetivos

Um dos principais desafios enfrentados por casais homoafe-
tivos está relacionado à partilha de bens em caso de dissolução da 
união ou falecimento de um dos cônjuges. De acordo com Elias Mat-
tar Assad (2018), a falta de formalização da união estável ou do ca-
samento entre pessoas do mesmo sexo pode gerar disputas patrimo-
niais, uma vez que, em muitos casos, a comprovação de convivên-
cia duradoura ainda encontra resistência nos tribunais, que aplicam 
critérios rigorosos de prova para casais homoafetivos, especialmen-
te em jurisdições mais conservadoras.

Esse cenário leva à necessidade de formalização jurídica das 
relações patrimoniais, o que nem sempre é uma realidade para casais 
que, por motivos culturais ou por resistência familiar, acabam não re-
gistrando sua união formalmente. Isso gera desigualdade no momen-
to da divisão de bens, já que casais heterossexuais não enfrentam, 
na mesma medida, esse tipo de desafio. Assad (2018) observa que “a 
equiparação jurídica entre casais homoafetivos e heterossexuais, em-
bora formalmente reconhecida, ainda é frágil na prática patrimonial”.

Outra área de intensa controvérsia está relacionada ao direi-
to sucessório de casais homoafetivos. Desde o reconhecimento da 
união estável homoafetiva em 2011 pelo Supremo Tribunal Federal 
(STF), os casais homoafetivos passaram a ter direitos sucessórios 
equivalentes aos casais heterossexuais. No entanto, segundo José 
Luiz Gavião de Almeida (2017), as disputas envolvendo heranças e 
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sucessão de bens são recorrentes em tribunais de instâncias inferio-
res, onde familiares heteronormativos do falecido muitas vezes con-
testam o direito do parceiro homoafetivo à herança, alegando a ine-
xistência de uma união formal.

Isso reflete uma resistência cultural enraizada que ignora o di-
reito igualitário de casais homoafetivos à herança, mesmo quando os 
tribunais superiores já pacificaram a questão. Almeida (2017) argu-
menta que “é necessário o desenvolvimento de uma cultura jurídica 
que compreenda as uniões homoafetivas não como exceções, mas 
como normativas, no mesmo patamar das heterossexuais, sobretudo 
em questões patrimoniais”.

Um terceiro desafio para a proteção patrimonial de casais ho-
moafetivos diz respeito ao regime de bens e ao acesso a planos de 
previdência privada e pública. Segundo Guilherme Calmon Noguei-
ra da Gama (2019), a adoção de um regime de comunhão parcial de 
bens, por exemplo, implica que os bens adquiridos durante a união 
sejam partilhados igualmente entre os cônjuges. 

Além disso, Gama (2019) ressalta que, mesmo após decisões 
judiciais favoráveis, muitos planos de previdência privada ainda re-
sistem em reconhecer o direito de companheiros homoafetivos ao 
benefício de pensão por morte. Isso implica em processos judiciais 
morosos e dispendiosos, que colocam o cônjuge sobrevivente em 
uma situação de vulnerabilidade econômica. 

A aplicação prática dos direitos patrimoniais de casais homoa-
fetivos ainda está sujeita a controvérsias em diversas instâncias judi-
ciais. Como afirma Pereira (2020), há uma disparidade no tratamento 
dessas uniões em diferentes estados e tribunais do país. Muitos tri-
bunais de instâncias inferiores, ainda influenciados por uma visão tra-
dicional de família, aplicam critérios mais rigorosos ou restritivos ao 
reconhecer uniões estáveis homoafetivas, o que impacta diretamen-
te a partilha de bens e os direitos sucessórios. 

4. Comparação Internacional: União Estável e Casamento Homo-
afetivo em Diferentes Jurisdições

O reconhecimento da união estável e do casamento entre 
pessoas do mesmo sexo varia consideravelmente em diferentes ju-
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risdições ao redor do mundo, refletindo as complexidades culturais, 
sociais e políticas de cada país. No entanto, o avanço dos direitos ho-
moafetivos tem sido uma tendência observada em diversos sistemas 
jurídicos, ainda que com ritmos e características distintas. 

Nos Estados Unidos, o reconhecimento do casamento entre 
pessoas do mesmo sexo foi consolidado pela decisão da Suprema 
Corte no caso Obergefell v. Hodges em 2015, que garantiu o direi-
to ao casamento homoafetivo em todos os estados. Segundo Kaplan 
(2016), a decisão representou um marco na luta pelos direitos civis, 
mas também revelou as profundas divisões culturais e regionais que 
ainda persistem no país. 

Em contraste, a França optou por uma abordagem mais direta 
com a aprovação da Lei Taubira em 2013, que legalizou o casamento 
entre pessoas do mesmo sexo sem a necessidade de um regime in-
termediário de parceria civil. Para Rault (2015), “a França seguiu um 
caminho mais brusco, enfrentando resistência significativa de grupos 
conservadores, mas com uma legislação que já oferecia proteção pa-
trimonial robusta para casais homoafetivos”. 

Embora muitos países tenham avançado no reconhecimen-
to das uniões e casamentos entre pessoas do mesmo sexo, a imple-
mentação prática desses direitos ainda enfrenta desafios, principal-
mente em países com forte influência religiosa ou sistemas jurídicos 
baseados em tradições conservadoras. Na Itália, por exemplo, o re-
conhecimento das uniões civis para casais do mesmo sexo foi uma 
conquista recente, apenas formalizada em 2016 com a aprovação da 
Lei Cirinnà. 

Segundo Rossi (2017), “a Lei Cirinnà representou um avanço 
significativo, mas ao manter a proibição do casamento homoafetivo, 
perpetua uma desigualdade legal que afeta diretamente a proteção 
patrimonial de casais do mesmo sexo”.

Em países de maioria muçulmana, onde a sharia influencia 
fortemente o direito civil, o reconhecimento das uniões homoafetivas 
é praticamente inexistente. Países como a Arábia Saudita, Irã e Emi-
rados Árabes Unidos não apenas proíbem o casamento entre pesso-
as do mesmo sexo, mas criminalizam relações homoafetivas. 

Para Amara (2018), “nos países muçulmanos mais conserva-
dores, a ausência de um arcabouço legal que reconheça as uniões 
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homoafetivas deixa esses casais em uma situação de vulnerabilida-
de extrema, sem qualquer segurança patrimonial ou sucessória”.

Nos países escandinavos, como Noruega e Suécia, onde o 
casamento homoafetivo é legal desde 2009, os direitos patrimoniais 
são totalmente equiparados entre casais do mesmo sexo e casais 
heterossexuais. Segundo Sandberg (2015), “a tradição jurídica es-
candinava de igualdade de direitos contribuiu para a rápida aceita-
ção do casamento homoafetivo e a harmonização dos direitos patri-
moniais, com pouca resistência social ou política”.

Por outro lado, em países da América Latina, como o México, o 
reconhecimento do casamento homoafetivo ainda enfrenta desafios de 
implementação. Embora a Suprema Corte Mexicana tenha declarado em 
2015 que as proibições ao casamento entre pessoas do mesmo sexo 
são inconstitucionais, a efetivação dessa decisão varia entre os estados. 

A análise comparativa entre diferentes jurisdições revela que, 
embora muitos países tenham avançado significativamente no re-
conhecimento das uniões e casamentos entre pessoas do mesmo 
sexo, ainda há um caminho a ser percorrido para garantir a plena 
igualdade de direitos patrimoniais. 

As diferenças culturais, religiosas e jurídicas influenciam dire-
tamente a forma como esses direitos são implementados, resultando 
em um cenário diverso e, por vezes, desigual. 

5. Procedimentos Metodológicos, Resultados e Discussão

O estudo intitulado “União Estável e Casamento entre Pesso-
as do Mesmo Sexo: Evolução Jurídica e Proteção Patrimonial” foi con-
duzido com base em uma metodologia de pesquisa bibliográfica, que 
visou examinar de forma detalhada o arcabouço legislativo e jurispru-
dencial referente às uniões e casamentos homoafetivos no Brasil. 

A revisão bibliográfica incluiu a análise de leis, doutrinas, ar-
tigos acadêmicos e decisões judiciais, com enfoque nas mudanças 
ocorridas a partir de 2011, quando o Supremo Tribunal Federal (STF) 
reconheceu a união estável entre pessoas do mesmo sexo. 

Além disso, foram incluídas discussões de outros países que 
têm evoluído em relação ao reconhecimento das uniões homoafeti-
vas, permitindo uma análise comparativa com o cenário brasileiro.
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Os resultados obtidos pelo estudo indicaram um avanço sig-
nificativo no reconhecimento jurídico das uniões e casamentos entre 
pessoas do mesmo sexo no Brasil, sobretudo no que tange à equipa-
ração patrimonial. Com a decisão do STF, casais homoafetivos pas-
saram a ter garantidos os mesmos direitos sucessórios, de partilha 
de bens e regimes de casamento que os casais heterossexuais. 

A análise dos resultados aponta para um avanço jurídico notá-
vel em termos de proteção patrimonial para casais homoafetivos no 
Brasil, mas também revela desafios remanescentes. 

Com base nas limitações do estudo, sugere-se que futuras 
pesquisas explorem a aplicação prática dos direitos patrimoniais de 
casais homoafetivos no Brasil, especialmente em situações de disso-
lução de união estável e divórcio. 

Por fim, outro ponto que merece aprofundamento é a análise 
das resistências culturais e religiosas que ainda influenciam as deci-
sões judiciais, contribuindo para a desigualdade de aplicação dos di-
reitos reconhecidos em diferentes regiões do Brasil.

6. Considerações Finais

A trajetória da união estável e do casamento entre pessoas do 
mesmo sexo no Brasil representa um marco importante na luta pe-
los direitos civis e pela efetivação da igualdade jurídica. A evolução 
do entendimento jurídico — especialmente a partir das decisões do 
Supremo Tribunal Federal (STF) e do Conselho Nacional de Justiça 
(CNJ) — consolidou o reconhecimento de que a orientação sexual 
não pode ser fator de exclusão de direitos fundamentais, como o di-
reito à família, à dignidade e à proteção patrimonial.

A equiparação da união estável homoafetiva à heteroafetiva 
e o consequente reconhecimento do casamento civil entre pessoas 
do mesmo sexo foram avanços significativos para a cidadania LGBT-
QIA+. Além da legitimação simbólica dessas relações, os direitos pa-
trimoniais — como herança, partilha de bens, pensão e previdência 
— passaram a ser juridicamente resguardados, garantindo maior se-
gurança e previsibilidade à vida em comum.

No entanto, apesar dos avanços normativos e jurispruden-
ciais, ainda persistem desafios sociais e institucionais, como o pre-
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conceito, a desinformação e a resistência em certas esferas do sis-
tema jurídico. 

Por isso, é essencial que a sociedade e o Estado mantenham 
o compromisso com a igualdade de direitos, promovendo o respeito 
à diversidade e a efetivação plena das garantias legais.

Assim, o reconhecimento da união e do casamento homoafe-
tivo não apenas fortalece os direitos patrimoniais, mas reafirma a im-
portância de um Direito comprometido com a justiça, a inclusão e a 
dignidade da pessoa humana.
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RESUMO 
A violência doméstica constitui um fenômeno multifacetado e persis-
tente, que pode ocorrer em diferentes configurações de relaciona-
mentos afetivos, incluindo os vínculos homoafetivos, os quais ain-
da sofrem com a invisibilidade social e o preconceito estrutural. Ape-
sar de a legislação brasileira — como a Lei Maria da Penha — re-
presentar um avanço no combate à violência contra a mulher, ainda 
existem lacunas significativas quanto à sua aplicação em contextos 
de casais do mesmo sexo, especialmente no que se refere às rela-
ções entre homens ou entre mulheres. Este trabalho tem como fina-
lidade principal examinar, por meio de uma pesquisa de natureza bi-
bliográfica, as especificidades da violência doméstica em relaciona-
mentos homoafetivos, considerando aspectos legais, sociais e psico-
lógicos que envolvem essa temática. A metodologia adotada baseia-
-se na leitura crítica e sistematização de obras acadêmicas, artigos 
científicos, dissertações, legislações e documentos oficiais, publica-
dos entre 2010 e 2024, obtidos em bases como CAPES Periódicos, 
SciELO e Google Acadêmico. A investigação teórica revela que mui-
tos episódios de violência em casais homoafetivos permanecem invi-
sibilizados, devido à escassez de dados, à falta de preparo dos servi-
ços de acolhimento e à inexistência de políticas públicas específicas 
para essa população. Como resultado esperado, pretende-se fomen-
tar o debate acadêmico e jurídico sobre o tema, contribuindo para a 
visibilidade das vítimas e a promoção de uma proteção equitativa. A 
importância desta pesquisa está em ampliar a compreensão sobre a 
violência doméstica em todas as suas formas, fortalecendo a inclu-
são e a garantia de direitos à população LGBTQIA+.
Palavras-chave: Violência doméstica; Relações homoafetivas; Direi-
tos LGBTQIA+; Invisibilidade social.

ABSTRACT 
Domestic violence represents a complex and long-standing issue that 
can occur in various types of intimate relationships, including same-
sex partnerships. However, these relationships still face barriers such 
as social marginalization and structural prejudice. Although Brazilian 
legislation — particularly the Maria da Penha Law — has established 
significant progress in combating violence against women, there are 
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still considerable gaps in its effective application within same-sex con-
texts, whether between women or men. This study aims to investi-
gate, through a bibliographic approach, the specific characteristics of 
domestic violence in same-sex relationships, focusing on the legal, 
social, and emotional aspects surrounding this issue. The methodol-
ogy involves the analysis of specialized literature, including scientif-
ic articles, books, theses, dissertations, legislation, and official doc-
uments published between 2010 and 2024, sourced from platforms 
such as CAPES Journals, SciELO, and Google Scholar. The analysis 
reveals that many cases of abuse in same-sex relationships remain 
underreported due to the lack of specific data, the unpreparedness 
of support services, and the absence of public policies tailored to the 
LGBTQIA+ community. Therefore, this research seeks to strengthen 
academic and legal discussions on the topic, promoting greater vis-
ibility for victims and advocating for equal protection under the law. 
The relevance of this study lies in broadening the understanding of 
domestic violence in all its forms, encouraging inclusive practices and 
the effective enforcement of rights for LGBTQIA+ individuals.
Keywords: Domestic violence; Same-sex relationships; LGBTQIA+ 
rights; Social invisibility

1. Introdução 

A violência doméstica em relações homoafetivas é um fenôme-
no que vem recebendo atenção crescente, porém ainda subnotificado 
e subanalisado, tanto nas esferas jurídicas quanto nas sociais. A maio-
ria das discussões públicas e acadêmicas sobre violência doméstica 
tende a focar nas relações heterossexuais, deixando em segundo pla-
no as particularidades enfrentadas por pessoas LGBTQIA+. 

Este artigo busca preencher essa lacuna, ao investigar como 
a violência doméstica se manifesta em relações homoafetivas, as 
barreiras que as vítimas enfrentam para denunciar os abusos, e as 
deficiências no amparo legislativo e social voltado a esse público. 
Para isso, será explorada a subnotificação, os aspectos psicológicos 
e emocionais dessa violência, a aplicação das legislações de prote-
ção e os recursos disponíveis para vítimas LGBTQIA+.
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Outro ponto importante é a questão psicológica e emocional 
da violência nas relações homoafetivas. Os vínculos afetivos e a de-
pendência emocional podem tornar as vítimas ainda mais vulnerá-
veis, além de enfrentarem discriminações específicas relacionadas à 
orientação sexual. 

O estudo foi realizado com o objetivo de analisar os fatores 
que contribuem para a subnotificação da violência doméstica em re-
lações homoafetivas no Brasil, identificando as barreiras enfrentadas 
pelas vítimas para denunciar os abusos. Contudo, busca-se compre-
ender os aspectos psicológicos e emocionais envolvidos nessa forma 
de violência, explorando como esses elementos podem diferir ou se 
assemelhar à violência em relações heterossexuais. A relevância da 
pesquisa reside no fato de que, embora a violência doméstica em re-
lações heterossexuais seja amplamente discutida e legislada, a vio-
lência em relações homoafetivas permanece em grande parte invisí-
vel e subnotificada. 

2. Revisão de Literatura 
 
1. Subnotificação e barreiras para a denúncia

A violência doméstica em relações homoafetivas ainda é um 
tema cercado por subnotificação, sendo amplamente invisível para o 
sistema jurídico e para as políticas públicas. Diferentemente das re-
lações heterossexuais, onde o debate sobre a violência doméstica 
está consolidado, as especificidades enfrentadas pelas vítimas LGB-
TQIA+ não recebem a devida atenção. 

Diversos fatores, incluindo o preconceito social, a homofobia 
institucional, o estigma e a falta de apoio, contribuem para essa sub-
notificação, dificultando o acesso à justiça e o reconhecimento pleno 
de seus direitos. Nesta seção, serão analisados os principais fatores 
que perpetuam a subnotificação, segmentando-os em dimensões so-
ciais, jurídicas e emocionais.

O preconceito social contra relações homoafetivas é uma das 
principais barreiras que impedem a denúncia de violência doméstica. 
Como observa Almeida (2021), a sociedade ainda marginaliza as re-
lações entre pessoas do mesmo sexo, o que gera um ambiente de 
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medo e vergonha para as vítimas de abuso. Essas pessoas podem 
hesitar em relatar os abusos devido ao receio de serem estigmatiza-
das ou terem sua orientação sexual exposta involuntariamente. Essa 
situação é particularmente difícil em regiões onde o conservadoris-
mo e a discriminação são mais acentuados, como no interior do Bra-
sil, onde a homofobia é frequentemente naturalizada.

Além disso, o medo do julgamento da família e da socieda-
de em geral dificulta a denúncia, pois muitas vítimas ainda depen-
dem emocionalmente ou financeiramente de círculos familiares ou 
sociais que desaprovam suas relações homoafetivas. Como apon-
tado por Oliveira (2020), o isolamento social decorrente da discrimi-
nação contribui para que muitas vítimas permaneçam em relaciona-
mentos abusivos, já que temem a rejeição social ao procurarem aju-
da. Vale ressaltar que esse isolamento faz com que as vítimas hesi-
tem em buscar os serviços de apoio disponíveis, resultando em uma 
menor quantidade de denúncias.

A homofobia institucional é outro fator que intensifica a subno-
tificação da violência doméstica em relações homoafetivas. O siste-
ma judiciário brasileiro, apesar dos avanços recentes no reconheci-
mento de direitos LGBTQIA+, ainda enfrenta resistências na imple-
mentação de políticas de proteção específicas para essa população. 

Santos (2021) salienta que, em muitos casos, os agentes de 
justiça, como juízes, promotores e policiais, não estão devidamente 
preparados para lidar com questões relacionadas a relações homo-
afetivas. Esse despreparo resulta em julgamentos preconceituosos, 
que desencorajam as vítimas a buscarem ajuda.

Um estudo conduzido por Barreto (2022) revela que muitas ví-
timas relatam um tratamento discriminatório ao procurar delegacias 
para denunciar agressões em relações homoafetivas. A falta de ca-
pacitação das autoridades sobre a aplicabilidade da Lei Maria da Pe-
nha em casos que envolvem casais do mesmo sexo é um dos maio-
res desafios para a efetivação de denúncias. 

No campo das jurisprudências, o Superior Tribunal de Justiça 
(STJ) tem dado alguns passos no reconhecimento da violência do-
méstica em relações homoafetivas. Em decisões recentes, como no 
caso do Recurso Especial nº 1.431.057 (2018), o tribunal reafirmou 
que a Lei Maria da Penha pode ser aplicada para proteger vítimas em 
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relações homoafetivas. No entanto, apesar desse avanço, a ausên-
cia de um marco legal específico para a violência contra LGBTQIA+ 
ainda dificulta a atuação das vítimas no Judiciário.

Outro fator que contribui para a subnotificação é a complexi-
dade emocional e psicológica envolvida nos relacionamentos abu-
sivos homoafetivos. Como afirma Silva (2021), os relacionamentos 
homoafetivos frequentemente envolvem laços emocionais intensos 
que, em contextos de abuso, geram um ciclo de manipulação e de-
pendência difícil de ser rompido.

Esse tipo de manipulação emocional, em que o agressor ame-
aça expor a orientação sexual da vítima para familiares, amigos ou 
no ambiente de trabalho, aumenta o medo da vítima de denunciar o 
abuso. De acordo com Costa (2020), essa chantagem emocional é 
uma característica particular da violência em relações homoafetivas, 
o que agrava ainda mais o isolamento e a subnotificação.

O impacto psicológico do abuso, portanto, não se limita à 
agressão física, mas se expande para o campo da identidade e da 
aceitação social. Muitas vítimas, especialmente aquelas que não es-
tão assumidas publicamente, temem as consequências sociais de 
uma denúncia, preferindo suportar o abuso em silêncio.

A falta de redes de apoio específicas para vítimas LGBTQIA+ 
é outro fator que contribui para a subnotificação. Segundo Freitas 
(2019), a maioria dos centros de apoio e delegacias especializadas 
ainda trabalha com uma perspectiva heteronormativa, desconside-
rando as particularidades das vítimas em relações homoafetivas.

Como destaca Nogueira (2021), muitas vítimas LGBTQIA+ he-
sitam em procurar ajuda porque acreditam que serão maltratadas ou 
ridicularizadas pelos profissionais responsáveis por esses serviços. 
Essa desconfiança reflete a realidade de um sistema de apoio que não 
está devidamente capacitado para lidar com a diversidade sexual e de 
gênero, perpetuando a exclusão das vítimas homoafetivas.

Para combater a subnotificação, é fundamental que sejam 
criadas políticas públicas e serviços de apoio que atendam às neces-
sidades específicas da comunidade LGBTQIA+, além de uma sensi-
bilização e capacitação do sistema judiciário. 
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2. Aspectos psicológicos e emocionais da violência

A violência em relações homoafetivas envolve uma série de 
dinâmicas que vão além da agressão física, incluindo fatores psicoló-
gicos e emocionais que afetam profundamente as vítimas. Esses as-
pectos são muitas vezes invisíveis e difíceis de detectar, mas desem-
penham um papel crucial na perpetuação do ciclo de violência. 

Os danos psicológicos podem incluir depressão, ansiedade, 
perda de autoestima e síndrome de estresse pós-traumático, entre 
outros. Neste tópico, serão analisados os principais aspectos psico-
lógicos e emocionais da violência, destacando como esses fatores in-
fluenciam a dinâmica abusiva e os obstáculos que as vítimas enfren-
tam para romper com o ciclo de violência.

A manipulação psicológica é uma das principais característi-
cas da violência emocional, que frequentemente acompanha a vio-
lência física ou ocorre de forma isolada. De acordo com Mendes 
(2021), a violência psicológica em relações homoafetivas muitas ve-
zes envolve o uso da chantagem emocional, da humilhação e da de-
preciação da identidade sexual ou de gênero da vítima. Esse tipo de 
manipulação, além de minar a autoestima da vítima, cria uma sensa-
ção de dependência emocional em relação ao agressor, dificultando 
o rompimento da relação abusiva.

Essa manipulação pode se manifestar de diferentes formas, 
como o isolamento social da vítima, em que o agressor tenta cortar 
os laços sociais e familiares da pessoa abusada, fazendo com que 
ela se sinta dependente dele para seu bem-estar emocional. Confor-
me analisa Pereira (2020), essa dinâmica de controle emocional im-
pede a vítima de buscar apoio externo, como amigos ou familiares, 
e reduz sua capacidade de tomar decisões racionais sobre seu pró-
prio bem-estar.

Oliveira (2022) explica que, em relações homoafetivas, essa 
dinâmica pode ser exacerbada pela pressão social e pelo medo de 
estigmatização, fazendo com que a vítima permaneça no relaciona-
mento abusivo por mais tempo.

Nesse caso, as consequências psicológicas da violência do-
méstica são vastas e variam de acordo com a intensidade e a dura-
ção do abuso. Em relações homoafetivas, as vítimas frequentemen-
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te sofrem com depressão, ansiedade e perda de autoestima, que são 
exacerbadas pela discriminação social e a falta de reconhecimento 
de suas experiências. 

Segundo Costa (2022), as vítimas de violência psicológica em 
relações homoafetivas tendem a desenvolver uma profunda desvalo-
rização de si mesmas, muitas vezes acreditando que o abuso é me-
recido ou que não há alternativas para elas.

Para tanto, vítimas LGBTQIA+ de violência doméstica enfren-
tam desafios psicológicos específicos, como o medo de serem “tira-
das do armário” por seus parceiros abusivos, o que pode agravar a 
dependência emocional e o medo de denunciar o abuso. Segundo a 
análise de Lima (2021), a ameaça de exposição da orientação sexu-
al ou identidade de gênero é uma ferramenta poderosa de controle 
emocional, que pode fazer com que a vítima se sinta ainda mais vul-
nerável e sem saída.

Além disso, a violência em relações homoafetivas muitas ve-
zes envolve uma negação ou depreciação da identidade sexual ou 
de gênero da vítima. Como afirma Souza (2020), essa violência psi-
cológica afeta diretamente a construção da identidade da vítima, fa-
zendo com que ela questione seu valor como indivíduo e sua legitimi-
dade para viver uma relação amorosa saudável. 

No Brasil, a Lei Maria da Penha (Lei nº 11.340/2006) pre-
vê a proteção contra a violência psicológica, incluindo sua aplica-
ção em relações homoafetivas. No entanto, a efetividade dessa pro-
teção ainda enfrenta desafios. Em uma decisão significativa, o Tri-
bunal de Justiça de São Paulo, no julgamento do caso nº 2031112-
55.2018.8.26.0000 (2020), reconheceu a violência psicológica em 
uma relação homoafetiva, aplicando a Lei Maria da Penha para ga-
rantir medidas protetivas à vítima. 

Essa decisão reforça a aplicabilidade da legislação de prote-
ção às vítimas LGBTQIA+, mas também expõe a necessidade de um 
maior reconhecimento das especificidades dessas vítimas no siste-
ma judiciário.

Apesar desses avanços, ainda há uma lacuna significativa no 
treinamento de profissionais da justiça sobre as particularidades das 
relações homoafetivas e suas dinâmicas de violência emocional. De 
acordo com Gomes (2021), é necessário que o sistema judiciário e os 
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serviços de apoio compreendam melhor as questões de identidade 
de gênero e orientação sexual, para que possam oferecer uma res-
posta mais eficaz às vítimas de violência psicológica.

Contudo, as barreiras para a denúncia, agravadas pela homo-
fobia institucional e pela falta de redes de apoio adequadas, perpe-
tuam o ciclo de abuso, enquanto as vítimas enfrentam desafios psi-
cológicos únicos relacionados à sua identidade de gênero e orienta-
ção sexual. 

A violência doméstica em relações homoafetivas represen-
ta uma questão de crescente relevância jurídica e social no Brasil. 
O tema desafia as instituições, os tribunais e a própria sociedade a 
compreender e aplicar de forma adequada as legislações de prote-
ção já existentes, em um contexto que historicamente tem sido invi-
sibilizado. Entretanto, a Lei Maria da Penha foi criada para enfren-
tar a violência doméstica contra mulheres em relações heterossexu-
ais. Todavia, o crescente reconhecimento das relações homoafetivas 
pela jurisprudência, especialmente após a decisão do Supremo Tri-
bunal Federal (STF) em 2011, que reconheceu a união estável homo-
afetiva, tem impulsionado debates sobre a aplicação dessa legisla-
ção em casos de violência entre pessoas do mesmo sexo. 

Juristas como Marília Montenegro (2018) destacam que, mes-
mo com os avanços jurisprudenciais e normativos, ainda prevalece 
uma interpretação restritiva da lei, que dificulta sua aplicação em rela-
ções homoafetivas. Apesar das dificuldades, a jurisprudência tem se 
mostrado progressista em alguns momentos. Segundo Silva (2020), 
em muitas regiões do Brasil, a falta de capacitação sobre as particu-
laridades da violência em relações homoafetivas faz com que as ví-
timas sejam atendidas de maneira inadequada, e em alguns casos, 
sofram preconceito e discriminação por parte dos próprios agentes 
de segurança.

Um estudo de Souza; Carvalho (2021) aponta que, embora al-
gumas delegacias e centros de apoio à vítima estejam começando a 
acolher melhor as demandas de pessoas em relações homoafetivas, 
a maioria dos estados ainda não dispõe de protocolos claros ou es-
pecíficos para esses casos. As autoras destacam que, nas raras oca-
siões em que a Lei Maria da Penha é aplicada em relações homoa-
fetivas, isso ocorre principalmente por iniciativa de juízes e promoto-
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res progressistas que entendem a violência doméstica sob uma pers-
pectiva ampla de gênero.

Contudo, a falta de uma padronização nacional de interpreta-
ção jurídica leva a decisões judiciais inconsistentes. Juristas como 
Almeida (2020) defendem que a inclusão de pessoas LGBT no es-
copo de proteção da Lei Maria da Penha deve ser regulamentada de 
forma clara, para evitar interpretações divergentes e garantir prote-
ção efetiva.

3. Recursos e apoio para vítimas LGBTQIA+

A violência doméstica em relações homoafetivas tem recebi-
do crescente atenção no Brasil, impulsionando discussões sobre a 
necessidade de recursos específicos e apoio para as vítimas LGB-
TQIA+. Contudo, essas vítimas enfrentam desafios significativos ao 
buscar assistência, devido ao preconceito institucional e à falta de 
políticas públicas adequadas. 

Diante desse contexto, a fundamentação teórica deste tópi-
co analisa os principais recursos disponíveis para essas vítimas e as 
barreiras que dificultam o acesso a um sistema de proteção eficaz.

O Brasil possui um arcabouço normativo importante no que 
diz respeito ao enfrentamento da violência doméstica, com destaque 
para a Lei Maria da Penha (Lei 11.340/2006), que se destina a pro-
teger mulheres em situação de violência. Entretanto, no caso de víti-
mas LGBTQIA+, a legislação carece de uma regulamentação espe-
cífica. Isso cria um vácuo de proteção jurídica, já que a aplicação da 
Lei Maria da Penha em relações homoafetivas ainda depende de de-
cisões judiciais, como mencionado em precedentes do Superior Tri-
bunal de Justiça (STJ). 

Apesar da crescente conscientização sobre a violência domés-
tica em relações homoafetivas, as barreiras institucionais permanecem 
um obstáculo significativo. A formação inadequada dos agentes de se-
gurança pública e do judiciário em questões de diversidade sexual e de 
gênero impede que as vítimas recebam o apoio necessário. 

Segundo Gomes (2019), a maioria dos profissionais que tra-
balham nas delegacias e no sistema de justiça não possui treinamen-
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to adequado para lidar com casos de violência contra pessoas LGB-
TQIA+, o que resulta em revitimização e tratamento discriminatório.

O preconceito institucional também se reflete na falta de in-
formações e materiais de conscientização voltados para as vítimas 
LGBTQIA+. Conforme observa Pereira (2018), enquanto há uma am-
pla divulgação de campanhas contra a violência doméstica para mu-
lheres cisgêneras, as vítimas homoafetivas raramente encontram 
materiais de apoio que abordem suas experiências específicas. Nes-
se contexto, Carvalho (2020) defende que uma reforma legislativa é 
urgente para assegurar que a proteção às vítimas de violência do-
méstica inclua explicitamente pessoas LGBTQIA+, eliminando as la-
cunas interpretativas que ainda geram insegurança jurídica.

No entanto, conforme pontua Santos (2019), a jurisprudência 
ainda é fragmentada, e muitos tribunais de instâncias inferiores he-
sitam em aplicar a Lei Maria da Penha em casos envolvendo casais 
homoafetivos, especialmente no que se refere a casais masculinos. 
Além das decisões judiciais, algumas iniciativas no âmbito das políti-
cas públicas têm buscado atender às necessidades das vítimas LGB-
TQIA+. A criação de delegacias especializadas no atendimento à po-
pulação LGBTQIA+ em alguns estados, como São Paulo e Rio de Ja-
neiro, representa um avanço significativo. 

Por fim, as políticas públicas de enfrentamento à violência do-
méstica devem ser reformuladas para incluir explicitamente as rela-
ções homoafetivas em seus programas e campanhas de prevenção. 
A visibilidade das experiências de pessoas LGBTQIA+ nas campa-
nhas de conscientização é um passo importante para quebrar o ci-
clo de invisibilidade e garantir que essas vítimas saibam onde procu-
rar ajuda.

4. Resultados e Discussão 
 

No estudo sobre violência doméstica em relações homoafe-
tivas, foram adotados procedimentos metodológicos baseados em 
uma revisão bibliográfica qualitativa, com foco em artigos acadêmi-
cos, legislações, decisões judiciais e relatórios de organismos de di-
reitos humanos. A pesquisa concentrou-se em fontes nacionais e in-
ternacionais, buscando identificar os principais desafios enfrentados 
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por pessoas LGBTQIA+ em contextos de violência doméstica e como 
as instituições brasileiras têm lidado com esses casos.

Os resultados indicam que a violência doméstica em relações 
homoafetivas ainda é um fenômeno amplamente invisibilizado, tanto 
socialmente quanto nas estatísticas oficiais. Estudos como o de Silva 
(2020) apontam que a ausência de dados específicos sobre violência 
em relações homoafetivas dificulta a elaboração de políticas públicas 
eficazes. Além disso, o preconceito institucional e a falta de formação 
adequada para os profissionais da segurança pública e da justiça re-
sultam em um tratamento inadequado e, muitas vezes, discriminató-
rio para as vítimas LGBTQIA+.

Com base nas limitações identificadas, sugere-se que futu-
ras pesquisas se concentrem em: a inexistência de estatísticas ofi-
ciais sobre violência doméstica em relações homoafetivas no Brasil 
é uma lacuna importante a ser preenchida. Por fim, este estudo con-
firma que, embora haja avanços no reconhecimento da violência do-
méstica em relações homoafetivas, as barreiras institucionais e so-
ciais ainda são imensas. 

5. Considerações Finais 

As considerações finais do estudo sobre violência doméstica 
em relações homoafetivas sintetizam os principais achados e refle-
tem sobre os desafios e avanços no enfrentamento dessa forma es-
pecífica de violência. O estudo teve como objetivo investigar como a 
violência doméstica afeta casais homoafetivos, quais são as respos-
tas institucionais diante desses casos e como o sistema jurídico bra-
sileiro tem lidado com a proteção das vítimas LGBTQIA+.

Os resultados evidenciam que, embora a violência doméstica 
seja um fenômeno amplamente reconhecido, a vivência de pessoas 
em relações homoafetivas continua invisibilizada em muitos aspec-
tos.  Também, vale ressalta que as barreiras culturais e institucionais, 
como preconceito, falta de treinamento dos profissionais e a ausên-
cia de legislação específica para casos envolvendo relações homoa-
fetivas, tornam o processo de denúncia e proteção muito mais difícil.

A pesquisa também destacou que a inexistência de políticas 
públicas adequadas para a população LGBTQIA+ agrava a vulne-
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rabilidade das vítimas. A falta de abrigos específicos, programas de 
apoio psicológico e assistência jurídica voltados para casais homoa-
fetivos são barreiras significativas que precisam ser superadas. Dian-
te desses achados, conclui-se que, apesar de alguns avanços legis-
lativos e jurisprudenciais, a violência doméstica em relações homoa-
fetivas ainda é uma questão marginalizada e que exige mais atenção 
do sistema jurídico, das políticas públicas e da sociedade como um 
todo. O preconceito e a discriminação institucional são fatores que 
perpetuam a vulnerabilidade das vítimas e dificultam a plena imple-
mentação de medidas de proteção.
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